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R�M� Ur� ��� ��� RN�m��� �Re��RmQM�
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO SRP Nº 076/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 228/2021 
ID- 879639 

 
E D I T AL  D E  L I C I T AÇ ÃO  –  P R E ÂM B U L O  

 

I. Regência legal: 

Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Complementar nº 123/06, com as alterações 
promovidas pela Lei Complementar 147/2014 e subsidiariamente as normas contidas na Lei Federal nº 
8.666/93, Lei Federal nº 13.726/2018, Decreto Federal nº 7.892/2013, Decreto Federal nº 10.024/2019 e 
Decreto Municipal nº 18.629/2017 e nas condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 

II. Repartição interessada e setor: 

PREFEITURA DE JEQUIÉ- BA  

III. Número de ordem:  IV. Processo administrativo n
o 

: 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 076/2021   228/2021 

V. Finalidade da licitação/objeto: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ATRAVÉS DA MODALIDADE REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE FERRAMENTAS, MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DE TODAS AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE JEQUIÉ-BA. 

VI. Tipo de licitação:  VII. UNIDADES SOLICITANTES: 

 
Menor Preço 

 (  )  Por item   SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO        
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, IRRIGAÇÃO E 

MEIO AMBIENTE. 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO. 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO   

 (x) Por lote 

 (  ) Global 

VIII. Regime de execução:  IX. Prazo de vigência da Ata 

Empreitada por preço unitário  12 (doze) meses a partir da assinatura do contrato 

X. Sites de acesso ao Edital, data e horário para recebimento das propostas e início da 
sessão pública da licitação: 

XI.  

Editais disponíveis nos sites: www.licitacoes-e.com.br e http://pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br/diario  
 

Recebimento das propostas: 08:00 horas do dia 09/07/2021 às 08:00 horas do dia 13/07/2021.  
Início da sessão pública: 09:00 horas do dia 13/07/2021 (Horário do Estado da Bahia) 
ID – 879639 
Modalidade de Disputa: Aberto 
Disputa simultânea 
Orçamento: Sigiloso 

XII. Da referência de Tempo: 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão, 
obrigatoriamente, o horário do Estado da Bahia e, dessa forma, serão registradas nos documentos 
pertinentes. 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº       076/2021 

 
 
1. OBJETO 

 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ATRAVÉS DA MODALIDADE REGISTRO DE PREÇOS PARA 
POSSÍVEL E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE FERRAMENTAS, MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
DE INFORMÁTICA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE TODAS AS SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO DE JEQUIÉ-BA. 
 

1.2. O objeto propriamente dito deverá obedecer às condições, requisitos e características previstas 
no Termo de Referência (Anexo I) que também integram o expediente, assim como as demais 
normas que regem a matéria.    
 
1.3. Os serviços serão contratados sob demanda, eventualmente, na medida em que ocorram as 
demandas e haja disponibilidade orçamentária e financeira, e executados sob o regime de execução 
indireta (empreitada a preços unitários).  
 
1.4 O tipo da licitação é o MENOR PREÇO POR LOTE 
 
1.5. As condições e local de execução do objeto desta licitação estão definidos no Termo de 
Referência, parte integrante e inseparável do presente edital. 
 
2. CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
2.1. Serão admitidos a participar desta licitação os interessados que atenderem a todas as 

exigências contidas neste instrumento e nos seus anexos, que pertençam ao ramo de atividade 
pertinente ao objeto licitado, e que tenham realizado seu credenciamento como usuário junto ao 
Banco do Brasil, para a obtenção de chave de identificação ou senha individual. 

 
2.2. Poderão participar deste Pregão, os interessados que tenham ramo de atividade compatível 

com o objeto licitado e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação 
e requisitos mínimos de classificação das propostas, constante deste Edital e seus Anexos. 
 

2.3. Não poderão participar da licitação empresas que tenham sido declaradas inidôneas para 
contratar com a Administração Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, desde 
que o ato tenha sido publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, pelo 
Órgão que o praticou. 

 
2.4. Será concedido tratamento diferenciado para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 com as alterações promovidas pela 
Lei Complementar 147/2014 e subsidiariamente as normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93. 

 
2.5. Regras acerca da participação de matriz e filial: 

a) Se a licitante for a matriz, todos os documentos devem estar em nome da matriz; 
b) Se a licitante for filial, todos os documentos devem estar em nome da filial, exceto aqueles 

que a legislação permita ou exija a emissão apenas em nome da matriz; 
c) A comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, poderá ser feita em nome da 
matriz ou da filial; 

2.6. Se a licitante participar do certame apresentando os documentos de habilitação da matriz e 
desejar executar o contrato pela filial, ou vice-versa, deverá fazer prova, por ocasião da 
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assinatura do contrato, da regularidade do estabelecimento que executará o objeto licitado, a 
qual deverá ser mantida durante todo o curso da avença; 

 
 
3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO ELETRONICO 
3.1. Para participar da licitação, a Empresa deve efetuar seu CREDENCIAMENTO junto ao provedor 

do sistema que implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a 
presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 

3.2. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 
sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.3. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor 
do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

3.4. O licitante é responsável pelo ônus decorrentes da perda de negócio, resultante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Pregoeiro ou pelo sistema, ainda que 
ocorra sua desconexão. 

3.5. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações. 

3.6.  Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

3.7. Assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito da licitante não ter direito ao tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que seja qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte. 

3.8. Independente dos termos firmados no sistema eletrônico do pregão, é imprescindível que o 
licitante arrematante apresente todas as declarações exigidas no edital, sob pena de 
desclassificação/inabilitação. 

 
4. PROPOSTA DE PREÇOS 
 
4.1. A proposta de preço deverá ser enviada até a data e horário previstos no preâmbulo deste 

Edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, mediante a opção “acesso identificado”, 
através da digitação da senha de identificação do licitante.   

4.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
Horário de Brasília. 

4.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  

4.4. A apresentação de proposta pressupõe o pleno conhecimento, atendimento e aceitação, por 
parte do licitante, das exigências e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

4.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

4.6. Até a abertura da proposta de preços, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas 
apresentadas até o horário limite para recebimento. 

4.7. O licitante deverá clicar na opção “oferecer proposta” e preencher o formulário eletrônico 
apresentado na tela com os dados pertinentes à sua proposta de preços incluindo.  

4.8. O não preenchimento do campo referido no item anterior, implicará na desclassificação da 
licitante, face a ausência de informação suficiente para classificação da proposta. A proposta 
devera ser encaminhada atendendo o modelo do Anexo II deste edital identificando cada 
item dos referidos lotes. 

4.9. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o prestador.  
4.10. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na prestação dos serviços. 

4.11. A partir do horário previsto no PREÂMBULO para início da sessão pública do pregão 
eletrônico, terá lugar a divulgação das propostas de preços recebidas e em perfeita 
consonância com as especificações e condições estabelecidas no edital, as quais serão 
classificadas para a etapa de lances. 
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4.12. Serão consideradas irregulares e desclassificadas as propostas que não contiverem 
informação que permita a perfeita identificação e/ou qualificação do objeto proposto; 
contiverem erros, de forma a não permitir a sua compreensão; apresentarem o prazo de 
validade da proposta inferior ao estabelecido; apresentarem prazo de entrega ou de execução 
superior ao estabelecido.   

4.13. Iniciada a sessão pública do pregão eletrônico, não cabe desistência da proposta.  
4.14. Sempre que houver interrupção da sessão do pregão, os licitantes deverão ser notificados do 

dia e hora em que a sessão terá continuidade. 
4.15. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam 

em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital. 
4.16. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema do E-

licitações, com acompanhamento em tempo real por todos os licitantes. 
 
4.17. O Pregoeiro poderá, a seu exclusivo critério, solicitar das Licitantes que prestem 
esclarecimentos quanto aos documentos referentes à Proposta de Preços, desde que as informações 
não alterem os preços apresentados e não correspondam a documentos que, originariamente, 
deveriam constar da proposta. O não atendimento ao estabelecido, implicará na desclassificação da 
LICITANTE.  
 
4.18. A proposta de preços deverá ser apresentada contendo valores em moeda corrente e constará 
as seguintes informações, obrigatoriamente: 

 
4.2.1. Razão social da licitante, CNPJ, endereço completo, telefone de contato, endereço 
eletrônico, banco, agência, número da conta corrente e praça pagamento; 
 
4.2.2. Especificação clara e detalhada do objeto ofertado e o número do Pregão, nos termos 
deste Edital; 
 
4.2.3. Preços unitários, devidamente assinada, em todas as vias, representante legal;  
 
4.2.4. No desconto ofertado e aplicado na proposta deverá estar incluso, além do lucro, 
todas e quaisquer despesas de custos, tais como: materiais, mão-de-obra para execução 
das obras e dos serviços, EPI’s, equipamentos, transportes, cargas, seguro, encargos 
sociais e trabalhistas, limpeza durante a execução após a finalização dos serviços, custos e 
benefícios, taxas, licenças e impostos, inclusive alvarás, ligações provisórias e definitivas, 
acréscimos decorrentes de trabalhos noturnos, finais de semana e feriados para 
cumprimento do prazo e regime de execução e quaisquer outras que ocorram, direta ou 
indiretamente, relacionadas com a consecução do objeto desta licitação. 
 
4.2.5. Indicação do prazo de validade da proposta, que deverá ser de, no mínimo, 60 
(sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação; 
 
4.2.6. Declaração expressa de que nos preços estão incluídos todos os impostos, além do 
lucro, todas e quaisquer despesas de custos, direta ou indiretamente, relacionadas com a 
consecução do objeto da licitação; 
 
4.2.6.1. A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita realização do objeto deste 
Edital, será interpretada como não existente ou já incluída no desconto, não podendo a 
licitante pleitear acréscimo após a abertura das propostas.  

 
5. DA ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS 
5.1.   Os licitantes que apresentarem preços dentro do valor estimado deverão comprovar a situação 

de regularidade, mediante a remessa da documentação de habilitação exigida no edital, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura da sessão pública.  

5.2.  A proposta realinhada ao lance final do licitante vencedor será remetida para o sistema 
eletrônico em campo próprio no prazo máximo de 03 (três) horas, por convocação do Pregoeiro 
pelo Sistema Eletrônico. 
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5.3.   A documentação a que se refere este item compreende os documentos de habilitação, a 
proposta escrita de preços, a Declaração de Enquadramento (Lei n°. 123/2006) conforme o 
modelo constante do ANEXO V e a Declaração de Habilitação - Pleno Conhecimento conforme 
o modelo constante do ANEXO IV. 

5.4. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e justificada 
do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido e formalmente aceita pelo 
Pregoeiro.  

5.5.    A existência de restrição na comprovação da regularidade fiscal das microempresas e 
empresas de pequeno porte beneficiárias do regime diferenciado e favorecido da Lei 
Complementar nº 123/06 não implica a inabilitação automática da licitante, em face do disposto 
no art. 42 deste diploma, devendo ser realizada a habilitação com ressalva de existência de 
restrição fiscal e diferindo-se a comprovação da regularidade na forma deste edital.  

5.6.   Quando todas as propostas forem desclassificadas, o Pregoeiro poderá suspender o pregão e 
estabelecer, imediatamente, um novo prazo de até 24 (vinte e quatro) horas para o 
recebimento de novas propostas.  

 
5.7. A inclusão na proposta de item de custo vedado não acarretará a desclassificação do licitante, 
devendo o pregoeiro determinar que os respectivos custos sejam excluídos da Planilha, adotando, se 
for o caso, as providências do art. 47, caput, do Decreto n.º 10.024, de 2019.  
 

5.7.1. Na hipótese de contratação com a previsão de itens de custos vedados, tais valores 
serão glosados e os itens serão excluídos da Planilha, garantidas ampla defesa e 
contraditório. 
 

5.8. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e Formação de 
Preços não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta, desde que não 
contrariem exigências legais. 
 

5.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 
43 da Lei n° 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A da IN 
SEGES/MP N. 5, de 2017, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

 
5.10. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e das informações 

relativas à sessão pública do pregão deverão constar da ata divulgada no sistema, sem prejuízo 
das demais formas de publicidade previstas na lei. 

 
6. DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
 
6.1.  Aberta a etapa competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informado do seu recebimento e respectivo horário de 
registro e valor. 

6.2   O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

 
6.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
 
6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
 
6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
 

6.3   O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

6.4     O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
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6.5    Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.6. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 

6.7. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em que 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações;. 

6.8. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) 
minutos do período de duração da sessão pública;.  

6.9. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 (dois) 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários; 

6.9.1. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente; 

6.10. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública 
de lances, em prol da consecução do melhor preço; 

6.11 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao 
responsável pelo sistema; 

6.11.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 
sistema. 

6.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

6.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 
da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.16. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus 
anexos. 

6.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 
regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.19. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance  serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.20. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.21. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
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pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.22. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.23. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus 
às margens de preferência, conforme regulamento. 

6.24. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances) 

6.25. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos 
bens produzidos: 

6.26.1. no pais; 

6.26.2. por empresas brasileiras; 

6.26.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.26.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação. 

6.26. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas. 

6.27. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

6.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

6.28.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 3 (três) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.28. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

6.29. Para a aquisição de bens comuns de informática e automação, definidos no art. 16-A da Lei n° 
8.248, de 1991, será assegurado o direito de preferência previsto no seu artigo 3º, conforme 
procedimento estabelecido nos artigos 5° e 8° do Decreto n° 7.174, de 2010. 

6.30.1. Nas contratações de bens e serviços de informática e automação, nos termos da Lei nº 
8.248, de 1991, as licitantes qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte 
que fizerem jus ao direito de preferência previsto no Decreto nº 7.174, de 2010, terão 
prioridade no exercício desse benefício em relação às médias e às grandes empresas na 
mesma situação. 

6.30.2. Quando aplicada a margem de preferência a que se refere o Decreto nº 7.546, de 2 de 
agosto de 2011, não se aplicará o desempate previsto no Decreto nº 7.174, de 2010. 

6.30. Para produtos abrangidos por margem de preferência, caso a proposta de menor preço não 
tenha por objeto produto manufaturado nacional, o sistema automaticamente indicará as proposta 

s de produtos manufaturados nacionais que estão enquadradas dentro da referida margem, para fins 
de aceitação pelo Pregoeiro. 

6.31.1. Nesta situação, a proposta beneficiada pela aplicação da margem de preferência 
tornar-se-á a proposta classificada em primeiro lugar 
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7. DA HABILITAÇÃO 
 
7.1. Os licitantes deverão encaminhar, exclusivamente pelo sistema eletrônico, toda a documentação 

relativa a sua habilitação exigidos no Edital, concomitantemente com a descrição do objeto 
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

 
 
7.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) De registro público, no caso de empresário individual; 

b) Em se tratando de sociedades empresárias, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, 
com suas eventuais alterações superveniente em vigor, devidamente registrados, 
acompanhado, quando for o caso, dos documentos societários comprobatórios de eleição ou 
designação e investidura dos atuais administradores; 

c) No caso de sociedades simples, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, com suas 
eventuais alterações superveniente em vigor, devidamente registrados, acompanhados dos 
atos comprobatórios de eleição e investidura dos atuais administradores; 

d) Decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir; 

e) Cópia autenticada da cédula de identidade do administrador da Empresa. 

7.1.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 
domicilio ou sede do licitante, pertinente ao ramo de atividade compatível com o objeto 
contratual;   

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
licitante. 

d) Prova de regularidade junto à Fazenda Federal, do domicílio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente na forma da lei e com a procuradoria da fazenda nacional, através da certidão 
negativa da dívida ativa da união, sendo este último datado dos últimos 180 (cento e oitenta) 
dias, desde que outro prazo não esteja estipulado neste documento; 

e) Prova de regularidade ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a 
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; 

f) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho através da Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas – CNDT; 

7.1.2.1. Para efeito da validade das certidões de regularidade fiscal, se outro prazo não constar 
da lei ou do próprio documento, será considerado o lapso de 30 (trinta) dias entre a 
data de sua expedição e a data para entrega dos envelopes. 

7.1.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 

7.1.3.1. Para fins de comprovação da capacidade técnica, a licitante deverá comprovar aptidão para o 
desempenho de atividades pertinentes e compatíveis com o objeto deste Termo de Referência, por 
meio da apresentação de Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, comprovando que a empresa licitante desempenhou ou desempenha serviços 
compatíveis com o objeto desta contratação. 
 
7.1.3.2. Para a comprovação de tempo de experiência, poderão ser aceitos cópias de contratos, 
registros em órgãos oficiais ou outros documentos idôneos, mediante diligência do Pregoeiro. 
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7.1.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 
7.1.4.1. Certidão negativa de falência, concordata ou recuperação judicial expedida pelo Distribuidor 

da sede da pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para 
recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento. 
 

7.1.4.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 
judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob 
pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de 
habilitação. 
 

7.1.5.2 Comprovação de capital social mínimo entre 5% (cinco por cento) e 10% (dez por cento) do 
valor estimado da contratação. A comprovação será obrigatoriamente feita pelo Ato 
Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor e devidamente registrados na Junta 
Comercial Estadual ou outro órgão equivalente, balanço patrimonial ou certidão simplificada 
da JUNTA COMERCIAL. 

 
7.2. Os documentos deverão, preferencialmente, ser apresentados ordenadamente, numerados 

sequencialmente por item da habilitação, de modo a facilitar sua análise. 
7.3. A apresentação de declaração falsa pelo licitante acarretará a aplicação das penalidades 

previstas deste edital. 
7.4. Se a matriz participar da licitação, todos os documentos devem ser apresentados em seu nome e 

de acordo com o seu CNPJ. Se a filial participar da licitação, todos os documentos devem ser 
apresentados em seu nome e de acordo com o seu CNPJ. (exceto aquelas certidões 
expedidas em nome da matriz que são validas para as filiais) 

7.5. Os atestados de capacidade técnica/responsabilidade técnica podem ser apresentados em nome 
e com CNPJ da matriz e/ou da filial da empresa licitante. 

7.6. Os documentos solicitados a título de habilitação deverão ser apresentados em original ou cópias 
autenticadas por tabelião ou por servidor da COPEL. 

7.7. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal será assegurado à 
microempresa e empresa de pequeno porte que comprovar a sua condição para o caso, na 
fase de credenciamento, e, que for declarado o vencedor do certame, o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, visando a sua 
habilitação no certame. 

7.8. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n

o
 

8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.  

7.9. Os documentos poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada por cartório 
competente ou por servidor da Administração Municipal, ou por meio de publicação em órgão 
da imprensa oficial. 

7.10. A documentação deverá estar válida na data de abertura do certame. 
 

7.11. A documentação exigida para atender à habilitação jurídica, qualificação econômico-financeira e 
regularidade fiscal e trabalhista poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

 
8. DOS RECURSOS, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
8.1. Declarado o vencedor, a Pregoeira abrirá prazo, durante o qual qualquer licitante poderá, de 

forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema eletrônico, manifestar sua intenção 
de recorrer.  
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8.2.  Durante o prazo para manifestação da intenção de recorrer, os licitantes interessados poderão 
solicitar à Pregoeira o envio por meio eletrônico, preferencialmente, ou outro meio hábil, de 
acordo com os recursos disponíveis no órgão, os documentos de habilitação apresentados pelo 
licitante declarado vencedor do certame ou de qualquer outro documento dos autos.  

 
8.2.1  As razões do recurso deverão ser registradas em campo próprio do sistema, dentro 
do prazo de 03 (três) dias, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados a apresentar 
contrarrazões também via sistema, que começará a correr do término do prazo do recorrente, 
sendo-lhes assegurado vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus 
interesses.  
 

8.3  A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento da 
sessão pública deste Pregão, implica decadência desse direito, ficando a Pregoeira autorizado 
a adjudicar o objeto ao licitante vencedor.  

8.4  Durante o prazo de apresentação do recurso, será garantido o acesso do licitante aos autos do 
processo licitatório ou a qualquer outra informação necessária à instrução do recurso.  

8.5  Manifestado o interesse de recorrer, a Pregoeira poderá:  
 

8.5.1 Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo 
estabelecido;  
8.5.2 Motivadamente, reconsiderar a decisão;  
8.5.3 Manter a decisão, encaminhando o recurso para autoridade julgadora.  
 

8.6  O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento 

8.7.  O Pregoeiro adjudicará o objeto da licitação, para posterior homologação do resultado pela 
autoridade superior.  

8.8.  Caso tenha havido recursos, após decididos estes e constatada a regularidade dos atos 
procedimentais, a autoridade superior adjudicará o objeto licitado, homologando, em seguida, o 
procedimento licitatório. 

8.9.    A homologação e a adjudicação do objeto desta licitação não implicarão direito à contratação. 
 
9. DAS PENALIDADES / SANSÕES ADMINISTRATIVAS: 
 
9.1      Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 

2002, a Contratada que: 
a) inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; 
b) ensejar o retardamento da execução do objeto; 
c) fraudar na execução do contrato; 
d) comportar-se de modo inidôneo; 
e) cometer fraude fiscal; 
f) não mantiver a proposta. 
g) apresentar documentação falsa; 
h) descumprir qualquer dos deveres elencados no edital ou no contrato; 
i) descumprir os prazos estipulados no Termo de Referência; 
j) não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta; 
l) deixar de entregar os documentos exigidos no certame e neste termo de referencia 

9.2      A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará 
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
a) advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 
b) multa moratória de 0,2% (zero vírgula dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;  
c) multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 
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d)         suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concreta mente, pelo prazo de 
até dois anos; 

e)         declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

9.3      Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida e gravidade da conduta; 

9.4      Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a 
Contratada que: 
a) tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal; 
b) no recolhimento de quaisquer tributos; 
c) tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
d) demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 

9.5       A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

9.6       A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

 
10. CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO 
 
10.1. Os pagamentos serão realizados no prazo legal, após a apresentação da(s) nota(s) 
fiscal(is)/fatura(s) e, mediante a comprovação do cumprimento das obrigações trabalhistas e 
previdenciárias, por meio de depósito na conta corrente bancária em nome da Contratada, indicada 
pelo mesmo na sua proposta, condicionada à liquidação de cada despesa pela unidade gestora da 
Administração Municipal, atestando a execução satisfatória dos serviços correspondentes e 
observadas as demais exigências a seguir indicadas:  
 

10.1.1. Em caso de irregularidade(s) na(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s), o prazo de pagamento 
será contado a partir da(s) correspondentes(s) regularização(ões); 
 
10.1.2. Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão 
licitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente; 

 
10.1.3. Para receber seus créditos o Contratado deverá comprovar a regularidade fiscal e 
tributária que lhe foram exigidas quando da habilitação. 

 
10.2. Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado caso os documentos necessários estejam 
com prazo de validade vencido, bem como se houver pendência de liquidação de qualquer obrigação 
que lhe foi imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de 
reajustamento de preços ou de correção monetária. 
 
10.3. A ausência da documentação exigida implicará no não pagamento dos materiais, produtos e 
itens fornecidos, ficando a Administração Municipal isenta de qualquer ônus adicional por tal medida. 

 
10.3. Nenhum outro pagamento será devido pelo pela Administração ao Contratado, seja a que título 
for, nem direta, nem indiretamente, sendo certo que o Contratado é o único responsável pelo 
cumprimento de todas as obrigações legais e regulamentares que se produzirem na execução do 
Contrato. 

 
10.3. Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente 
no Município em favor do Contratado. Caso o mesmo seja superior ao crédito eventualmente 
existente, a diferença será cobrada administrativamente ou judicialmente, se necessário. 
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10.3. É vedada a antecipação de pagamentos sem a contraprestação dos serviços ou fornecimento 
dos equipamentos. 
 
11. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
11.1.   Após a homologação da licitação e adjudicação do objeto, será efetuado o registro dos preços 

mediante Ata de Registro de Preços a ser firmada entre o licitante vencedor e a 
Administração Municipal. 

11.2.    A Ata de Registro de Preços destina-se a subsidiar o acompanhamento dos preços. 
11.3.    O licitante vencedor será convocado para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data 

de recebimento da convocação, assinar a Ata de Registro de Preços. 
11.4.   É facultado à Administração, havendo recusa do licitante vencedor em atender a convocação 

no prazo mencionado no item anterior ou estando em situação irregular, na forma do art. 4º, 
XVI, da Lei nº 10.520/02 e do art. 27,§ 3º do Decreto nº 5.450/05, convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação no certame, para, após feita a negociação e 
examinados os seus documentos habilitatórios, serão convocados para assinar a Ata de 
Registro de Preços ou revogar a licitação.  

11.5. São de responsabilidade exclusiva do promitente prestador as informações relativas a 
endereço, telefone, bem como a modificação dos mesmos no período de vigência da a Ata de 
Registro de Preços, dando-se por intimado em caso de eventual tentativa frustrada de 
comunicação.  

11.6. Caso o licitante vencedor seja microempresa ou empresa de pequeno porte, constituída na 
forma da Lei Complementar nº 123/2006, a regularidade fiscal será condição indispensável 
para a assinatura do contrato. 

11.7. Havendo alguma restrição na regularidade fiscal, será assegurado prazo de 5(cinco) dias 
úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a empresa de pequeno porte for 
declarada a vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração 
Municipal, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e 
emissão de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa. 

11.8. A não regularização da documentação no prazo acima estipulado implicará na decadência do 
direito à contratação pela microempresa ou empresa de pequeno porte, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital, sendo facultado à Administração Municipal convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da Ata de Registro de 
Preços ou revogar a licitação. 

11.9. O Termo de Compromisso não poderá ser objeto de cessão, transferência ou subcontratação, 
bem como pretendido por outro Ente Público para a realização do instituto da carona, no todo 
ou em parte, sem a prévia e expressa anuência da Administração Municipal. 

11.10. Toda vez que for constatado, através de pesquisa de preços realizada pela Administração 
Municipal, que os valores registrados na Ata de Registro de Preços encontram-se divergentes 
dos praticados no mercado, a Administração Municipal poderá: 

11.10.1. Cancelar os itens com preços registrados cujos valores estejam acima dos preços 
praticados, inclusive quando o prestador não aceite adequá-los ao mercado. 

11.10.2. Promover ajustes dos preços registrados na hipótese de restabelecimento do 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato, nos casos previstos no art. 65, inciso II, alínea “d” 
da Lei nº 8.666/93, mediante comprovação oficial, fundamentada e aceita pela Administração 
Municipal.  

 
12. REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

  
12.1. Os preços registrados pelo presente certame, a princípio, são fixos e só reajustáveis na forma 

da lei. 
12.2. Caso a execução do objeto contratual se estenda por mais de doze meses, contados da data 

da apresentação da proposta, sem que o contratado tenha dado causa a dilação, será deferido o 
reajustamento dos preços contratuais pela variação do ÍNDICE NACIONAL DE PREÇOS AO 
CONSUMIDOR AMPLO ESPECIAL - IPCA-E. 

12.3. Em caso de novo reajustamento, a periodicidade será contada a partir da data do último 
reajustamento concedido. 
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12.4. No caso de prorrogação do contrato, e se couber reajuste, este observará o índice oficial 
previsto no Município de Jequié e só incidirá sobre os itens que não tenham sofrido revisão ou 
repactuação. 

12.5. São nulos de pleno direito quaisquer expedientes que, na apuração de índice de reajuste, 
produza efeitos financeiros equivalentes aos de reajuste com periodicidade inferior a anual. 

12.6. A solicitação de reajuste para majoração dos preços deve ser, obrigatoriamente, de iniciativa 
da CONTRATADA. 

12.7. Os reajustes de preços a que a CONTRATADA fizer jus e não forem solicitados durante a 
vigência do Contrato, serão objeto de preclusão lógica, exceto quando constar ressalva de 
previsão de reajuste de preço em Termo Aditivo. 

12.8. A empresa eventualmente contratada para a execução dos serviços remanescente dos itens 
tem direito ao ajuste dos valores, devendo os seus preços serem corrigidos, quando for o caso, 
no ato da contratação. 

12.9. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual, o contrato poderá sofrer revisão de preço. 

12.10. As alterações dos valores, para efeito de repactuação ou revisão, com vista ao equilíbrio 
econômico do contrato só poderão ocorrer através de processo fundamentado e que comprove 
alteração nos custos de maneira a justificar o pleito, por meio de documentação a ser analisada 
obrigatoriamente pela Procuradoria Geral do Município e deverão ter por base os preços das 
propostas apresentadas; 

12.11. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração Municipal adotará, 
para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanham o pedido, 
pesquisa de mercado a ser realizada pela própria unidade ou por instituto de pesquisa, devendo 
a deliberação, deferimento ou indeferimento, acerca da alteração solicitada ser instruída com 
justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos. 

12.12. A revisão do preço, caso deferido, somente terá validade a partir da data da publicação da 
deliberação no Diário Oficial do Município (DOM). 

12.13. É vedado à CONTRATADA interromper os serviços enquanto aguarda o trâmite do processo 
de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas neste Edital. 

12.14. A revisão levará em consideração preponderantemente as normas legais federais, estaduais 
e municipais, que são soberanas à previsão desta cláusula. 

 
13. SUBCONTRATAÇÃO 
 
13.1. O Contratado não poderá ceder ou subcontratar as obras e os serviços objeto deste Edital, sem 
prévia autorização da Administração Municipal, por escrito, sendo vedada a efetivação com empresa 
que tenha participado de qualquer etapa da licitação. 
 
13.2. A autorização de subcontratação concedida pela Administração não eximirá o Contratado da 
responsabilidade total pelo cumprimento de todos os termos e condições deste Edital. 
 
14. CONTRATAÇAO 
 
14.1.  Homologada a licitação pela autoridade superior, a Administração Municipal firmará Ata de 

Registro de Preços com o licitante vencedor, visando a execução dos serviços objeto desta 
licitação nos termos do Termo de Referência que integra este edital. 

14.2. O adjudicatário será convocado a assinar o termo de contrato e/ou termo de compromisso, no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data da convocação pelo setor técnico 
competente, devendo comparecer à Administração Municipal para assinatura do contrato e 
retirar a Nota de Empenho, sob pena de decair do direito à contratação, nas previstas neste 
edital. 

14.3. Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o 
contrato e/ou termo de compromisso, é facultado à Administração, sem prejuízo da aplicação 
das sanções previstas na legislação pertinente, examinar e verificar a aceitabilidade das 
propostas subseqüentes, na ordem de classificação, bem como o atendimento, pelo licitante, 
das condições de habilitação, procedendo à contratação. 
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14.4. Como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor deverá manter todas as 
condições de habilitação exigidas na licitação, inclusive no que concerne ao cumprimento dos 
deveres trabalhistas que possuir. 

14.5. A assinatura da Ata de Registro de Preços e/ou do contrato deverá ser realizada pelo 
representante legal da empresa ou mandatário com poderes expressos para tal. 

14.6. A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio contrato, 
quando for o caso, compensações ou apenações financeiras decorrentes das condições de 
pagamento nele previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares 
até o limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo ser 
registrados por simples apostilamento, dispensando a celebração de aditamento. 

14.7. O futuro contrato não poderá ser objeto de sub-contratação, cessão ou transferência, no todo ou 
em parte, sem prévia e expressa anuência da Administração. 

14.8. A alteração de quaisquer das cláusulas ou condições contidas no contrato, só poderá ser 
procedida através de aditivo assinado pelas partes, resguardado o disposto no art. 65, inciso 
I, alíneas "a" e "b" da Lei n.º 8.666/93. 

14.9. A contratada ficará obrigadas a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessárias, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os 
contratantes, previsto na Lei nº 9.648/98. 

14.10. O contrato poderá ser prorrogado, a critério da unidade administrativa solicitante, mantidos 
todos os direitos, obrigações e responsabilidades, desde que ocorra qualquer um dos motivos 
relacionados no art. 57, da Lei Federal nº 8.666/93, prorrogação essa que deverá ser 
devidamente justificada e instrumentalizada por termo aditivo. 

 
15. INSTRUMENTO CONTRATUAL 
 
15.1     Para cada Prestação de Serviços será assinado um contrato entre a licitante que tenha 

firmado a Ata de Registro de Preços e o titular da unidade compradora.  
15.2     O contrato poderá ser substituído por outros instrumentos hábeis, nas formas previstas no art. 

62 da Lei 8.666/93. 
15.3.   A adjudicatária será convocada para assinatura do contrato no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 

contar do envio da convocação, via e-mail. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, quando solicitado pelo proponente vencedor durante o seu transcurso e desde 
que ocorra motivo justificado, aceito pelo órgão comprador. 

15.4. O não atendimento do prazo previsto no subitem anterior ou a recusa em assinar a Ata de 
Registro de Preços ou o contrato pela adjudicatária implicará na aplicação das sanções 
previstas neste edital. 

15.5. Competirá à contratante proceder ao acompanhamento e fiscalização da execução do contrato, 
ficando esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da contratante 
não eximirá a contratada de total responsabilidade na execução do contrato. 

 
16. FISCALIZAÇÃO DO(S) FORNECIMENTO 
 
16.1. O setor competente para autorizar e fiscalizar o cumprimento do objeto desta licitação será 
designado na forma legal,observados os artigos 73 a 76 da Lei Federal n.8.666/93, e será realizada 
pela Administração no local, através de seus representantes, de forma a fazer cumprir, 
rigorosamente, os serviços, os prazos e condições do presente Edital, a proposta e as disposições do 
Contrato, podendo, o mesmo delegar tal função a um engenheiro pertencente à referida secretaria. 
 
16.2. Sem prejuízo da plena responsabilidade do Contratado perante a Administração ou a terceiros, 
todos os trabalhos contratados estarão sujeitos a mais ampla e irrestrita fiscalização da 
Administração, a qualquer hora, por seus representantes devidamente credenciados. 

 
16.3. A Administração far-se-á representar no local dos serviços por seu Fiscal designado em portaria 
e, na falta ou impedimento deste, por seu substituto com as mesmas atribuições e poderes. 
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16.4. A Administração, sem prejuízo das suas atribuições de fiscalização, poderá contratar 
profissionais consultores ou empresas especializadas, para o controle qualitativo e quantitativo dos 
serviços, assim como, o acompanhamento e desenvolvimento da execução, à vista dos projetos. 

 
16.5. À Fiscalização compete: o acompanhamento e controle da execução das obras e serviços, as 
avaliações e medições das obras e dos serviços, até sua conclusão, observadas todas as condições 
expressas nos documentos que compõem o Contrato ou instrumento equivalente. 

 
16.6. A Fiscalização lançará no Livro de Ocorrência de Obra todas as observações dignas de registro 
para controle da obra e serviços, devidamente assinadas pelo preposto do Contratado. 

 
16.7. Toda troca de informações e correspondências entre o Contratado e a Administração, bem 
como todas as instruções da Fiscalização ao Contratado, devem ser por escrito, cabendo o seu 
registro no Livro de Ocorrências de serviços. Todos os expedientes escritos do Contratado, após seu 
registro, serão encaminhados ao Administração, para decisão, acompanhados de parecer da 
Fiscalização. 

 
16.8. Compete à Fiscalização ter prévio conhecimento da ocorrência operacional das frentes e fases 
das obras e serviços, a fim de que seja obtido melhor rendimento, sem prejuízo da boa execução dos 
trabalhos. 

 
16.9. A ocorrência de obstáculos e imprevistos durante a obra obrigará o Contratado a fazer 
comunicação escrita dos fatos, cabendo à Fiscalização a decisão sobre as ocorrências. 

 
16.10. A Fiscalização, constatando inoperância, desleixo, incapacidade, falta de exação ou ato 
desabonador, poderá determinar o afastamento do preposto ou de qualquer empregado do 
Contratado, bem como de subempreiteiras e/ou subcontratadas. 

 
16.11. Compete à Fiscalização, em conjunto com as demais áreas da Administração, resolver as 
dúvidas e as questões expostas pelo Contratado, dando-lhes soluções rápidas e adequadas. 

 
16.12. Qualquer erro ou imperícia na execução, constatada pela Fiscalização ou pelo próprio 
Contratado, obrigando-o, à sua conta e risco, à correção, remoção e nova execução das partes 
impugnadas, mesmo que o erro resulte da insuficiência dos levantamentos e/ou projetos. 

 
16.13. A inobservância ou desobediência às instruções e ordens da Fiscalização importará na 
aplicação das multas contratuais, relacionadas com o andamento das obras e serviços, e no desconto 
das faturas das despesas a que o Contratado tenha dado causa, por ação ou omissão. 

 
16.14. A Fiscalização poderá determinar a paralisação das obras e serviços, por razão relevante de 
ordem técnica, de segurança ou motivo de inobservância e/ou desobediência às suas ordens e 
instruções, cabendo ao Contratado todos os ônus e encargos decorrentes da paralisação. 

 
16.15. A determinação da paralisação, citada no item anterior, vigorará enquanto persistirem as 
razões da decisão, cabendo ao Contratado formalizar a sua suspensão. 

 
16.16. No prazo de observação dos serviços, ao Contratado deverá executar, sob sua inteira 
responsabilidade, os trabalhos de reparos, consertos, reconstrução, retificação e restauração de 
defeitos ou falhas verificadas pela Fiscalização, após a emissão do Termo de Recebimento 
Provisório. 
 
17. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
17.1. O Registro de Preços poderá ser cancelado pela Administração Municipal quando:  
 

a) o prestador descumprir as exigências do edital que deu origem ao Registro de Preços; 
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b) o prestador se recusar a assinar o contrato decorrente do Registro de Preços ou não 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceita pela 
Administração Municipal; 
c) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato, decorrente do 
Termo de Compromisso de Prestação de Serviços firmado; 
d) os preços registrados apresentarem variações superiores aos praticados no mercado 
e o prestador se recusar a adequá-los na forma prevista no item 15 e seguintes; 
e) em razões de interesse público, devidamente justificado. 

 
17.2     A comunicação do cancelamento do preço registrado será feita por correspondência, com 

aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram origem ao Registro 
de Preços. 

17.3. No caso de ser inacessível ou ignorado o endereço do promitente prestador, a comunicação 
será feita mediante publicação no Diário Oficial do Município, ou ainda pela internet, na 
página eletrônica, como forma adicional de divulgação, por uma vez, e afixado no quadro de 
aviso de amplo acesso, considerando-se cancelado o registro na data da publicação oficial. 

17.4. O Registro de Preços poderá ser cancelado pelo promitente prestador, quando, mediante 
solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências do edital e 
seus anexos que deram origem ao Registro de Preços. 

17.5. A solicitação de que trata o item acima deverá ser formulada com antecedência mínima de 30 
(trinta) dias, sendo assegurada defesa prévia e facultada à Administração Municipal a 
aplicação das sanções previstas no edital e na legislação vigente. 

 
18. RECEBIMENTO DOS PRODUTOS, ITENS E MATERIAIS 
 
18.1. Os materiais, produtos e itens especificados no Contrato estarão sujeitos a inspeção no ato de 
seu recebimento, nos aspectos quantitativo e qualitativo. 
 
18.2. Serão recusados os materiais cujo exame comprovar que:  
 
a) Não foram observadas as condições de fornecimento e especificações indicadas neste Contrato e 
no Edital de Licitação;  
b) Apresentem defeitos físicos ou de fabricação;  
c) Apresentem avarias que possam ser atribuídas a embalagem e/ou acondicionamento inadequados 
durante o transporte até o local de cumprimento do contrato; 
d) Não correspondam às amostras fornecidas;  
e) Não atendam aos requisitos exigidos em critérios e/ou Normas adotadas pela Administração;  
 
18.3. Obriga-se a Contratada a providenciar, por sua conta e risco, a substituição dos materiais 
recusados. 
 
18.4. A aceitação dos materiais, produtos e itens pela Administração não exime a CONTRATADA das 
responsabilidades por ela garantidas. 
 
18.5. O material fornecido deverá corresponder ao especificado neste Contrato. 
 
18.6. Os materiais ou equipamentos, a juízo e critério da Contratante, serão submetidos a testes de 
qualidade na fabricação e/ou montagem, efetuados pela própria Contratante ou órgão por ela 
designado. 
 
19. REVOGAÇÃO – ANULAÇÃO 
 
19.1. A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos do art. 49 da lei 8.666/93. 
 
20. IMPUGNAÇÕES  
 
20.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a realização da sessão pública do pregão, 
qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do 
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Pregão, deverão ser enviados a Pregoeira, através do e-mail comprasadmjequie@gmail.com, 
cabendo ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de um (1) dia útil a contar da data de 
recebimento. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame 
 
20.2. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do 
certame. 
 
21. DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
21.1. A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá o Pregoeiro, 
se necessário, modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder à divulgação, reabrindo-se o 
prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das propostas.  
 
21.2. O Pregoeiro poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, procedendo o 
registro da suspensão e a convocação para a continuidade dos mesmos, bem como promover 
diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, desde que 
não implique em inclusão de documento ou informação que deveria constar originariamente da 
proposta. 
 
21.3. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar falhas meramente formais 
constantes da documentação e proposta, desde que não comprometam a lisura do procedimento ou 
contrariem a legislação pertinente. 

 
21.4. As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto desta 
licitação poderão ser prestados pelo Pregoeiro, no local e horário indicados no item X do preâmbulo. 
 
21.5. Os casos omissos serão dirimidos pelo Pregoeiro, com observância da legislação em vigor. 
 
21.6. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, prevalecerá o Foro da Comarca 
de JEQUIÉ, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
22. DOS ANEXOS 
22.1. – Fazem parte deste Edital, como Anexos: 

a) Termo de Referência - (ANEXO I); 
b) Modelo de proposta de preço– (ANEXO II) 
c) Modelo de declaração de elaboração independente da proposta  - (ANEXO III); 
d) Declaração de que tem conhecimento dos requisitos e cumpriu as exigências de 

habilitação (ANEXO IV) 
e) Declaração de atendimento ao inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal (ANEXO V); 
f) Declaração de que não se encontra suspensa de licitar ou impedida de contratar com 
qualquer entidade integrante da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, direta 
ou indireta (ANEXO VI)  
g) Modelo de declaração para microempresas e empresas de pequeno porte  (ANEXO VII); 
h) Modelo de declaração única)  (ANEXO VIII)  
i) Minuta da Ata de Registro de Preços (ANEXO IX) 
j) Minuta de Contrato – (ANEXO X) 

 
Jequié, 21 de junho de 2021. 

 
 

Juliana Bispo dos Santos 
Pregoeira 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ANEXO I 
ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO/TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO 

Número 
   076/2021 

 
 
 

1. OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ATRAVÉS DA MODALIDADE REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL 
E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE FERRAMENTAS, MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE TODAS AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE JEQUIÉ-BA. 

2. JUSTIFICATIVA 

OS ITENS CONSTANTES NESTE TERMO DE REFERÊNCIA SÃO ESSENCIAIS PARA 
MODERNIZAÇÃO DO PARQUE TECNOLÓGICO DA PREFEITURA MUNICIPAL E SUAS 
SECRETARIAS, ALÉM DA  MANUTENÇÃO, O PLENO FUNCIONAMENTO E ANDAMENTO 
DAS ATIVIDADES DOS EQUIPAMENTOS JÁ EXISTENTES NOS SETORES QUE COMPÕEM 
AS SECRETARIAS MUNICIPAIS. RESSALTA-SE QUE AS QUANTIDADES ESTIMADAS 
FORAM FIXADAS TENDO POR BASE AS SOLICITAÇÕES ATRAVÉS DE OFÍCIOS DE CADA 
SECRETARIA MUNICIPAL. 

2.1 JUSTIFICATIVA PARA O JULGAMENTO PELO MENOR PREÇO POR LOTE 

VISANDO GARANTIR A MAIS LÍDIMA COMPETITIVIDADE E INTEGRAL LEGALIDADE DO CERTAME, 
OPTAMOS PELA EFICÁCIA TÉCNICA DO AGRUPAMENTO DOS ITENS, BUSCANDO UMA MELHOR 
LOGÍSTICA COM ALGUNS  FORNECEDOR. 

TENDO EM VISTA QUE A LICITAÇÃO POR LOTE É MAIS SATISFATÓRIA EM TERMO DE EFICIÊNCIA 
TÉCNICA, POR CONSOLIDAR O FORNECEDOR DOS ITENS A PARTIR DE UM ÚNICO FORNECEDOR 
VENCEDOR DO REFERIDO LOTE QUE IRÁ EXECUTAR ATIVIDADES SIMILARES, GERANDO ASSIM, 
MAIOR EFICIÊNCIA NA GESTÃO CONTRATUAL, BEM COMO, HAJA VISTA, QUE É NOTÓRIO O FATO 
DE QUE AO SE UTILIZAR DE MUITOS FORNECEDORES PARA OS ITENS, AUMENTA-SE A 
INCIDÊNCIA DE POSSIBILIDADES DE ATRASO NA EXECUÇÃO, AINDA SIM COMO É POSSIVEL 
NOTAR OS ITENS COTADOS JÁ TEM VALORES MUITO BAIXO, QUE APÓS A DISPUTA CERTAMENTE 
FICARÁ MAIS BAIXO, O QUE PODE TRAZER PROBLEMAS NA ENTREGA CASO O FORNECEDOR 
SEJA VENCEDOR DE UM ÚNICO ITEM E QUE OS CUSTOS PARA ENTREGA SEJA SUPERIOR AO 
ITEM ARREMATADO. 

CONTUDO OBJETIVANDO MELHORES PREÇOS OPTAMOS EM ESCOLHER A MODALIDADE ABERTO, 
ONDE É POSSIVEL CONSEGUIR UMA REDUÇÃO MAIOR DO VALOR DE REFERENCIA, E OPTAMOS 
PELO REGISTRO DE PREÇO, QUE NOS PERMITE GARANTIA DE PREÇOS ATE 12 MESES, NOS 
DEIXANDO RESPALDADO CONFORME A NECESSIDADE 

3. ESPECIFICAÇÃO 

ITEM COD. ESPECIFICAÇÃO QTD. U. F. VALOR 
UNIT. 
(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 

LOTE 01 - LOTE 01 

1 58445 ABRACADEIRA PLÁSTICA DE 
NYLON, COMPRIMENTO: 150 MM, 
LARGURA: 3,60 MM, COR PRETA. 

400 PC   

 

2 92870 ABRACADEIRA PLÁSTICA DE 
NYLON, COMPRIMENTO: 200 MM, 
LARGURA: 3,60 MM, EMBALAGEM: 
PACOTE COM 100 PEÇAS, COR 
PRETA. 

400 PC   
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

3 92871 ABRACADEIRA PLÁSTICA DE 
NYLON, COMPRIMENTO: 300 MM, 
LARGURA: 4,80 MM, EMBALAGEM: 
PACOTE COM 100 PEÇAS, COR 
PRETA. 

400 PT   

 

4 65341 ABRAÇADEIRA VELCRO DUPLA 
FACE 20MM X 3M. 

6 UN   

 

5 92872 ÁLCOOL ISOPROPÍLICO 
(ISOPROPANOL), COM GRAU DE 
PUREZA DE 99,8% 

22 L   

 

6 92877 ALICATE AMPERÍMETRO, 
CORRENTE AC / DC DE 1000A, 
CATEGORIA DE SEGURANÇA CAT 
IV 600V, IN-RUSH, TRUE RMS AC, 
DISPLAY LCD / CONTAGEM 4 
DÍGITOS, ILUMINAÇÃO E BARRA 
GRÁFICA. 

4 UN   

 

7 92873 ALICATE BICO MEIA CANA 6``, 
CORPO FORJADO EM AÇO 
ESPECIAL E TEMPERADO, CABO 
ISOLADO 1000 V. 

10 UN   

 

8 92874 ALICATE CORTE DIAGONAL 6``, 
CORPO FORJADO EM AÇO 
ESPECIAL E TEMPERADO, CABO 
ISOLADO COM EMPUNHADURA 
DUPLA INJEÇÃO. 

4 UN   

 

9 66549 ALICATE PARA CRIMPAR, COM 
DECAPADOR E CORTE, PARA 
TERMINAIS RJ11 (4 PINOS), RJ12 
(6 PINOS) E RJ45 (8 PINOS) E 
CONECTORIZAÇÃO DE 
CONECTORES RJ-45 MACHO 
CAT.5E, CAT.5E (BLINDADO) E 
CAT.6. 

5 UN   

 

10 67628 ALICATE UNIVERSAL 8``, EM AÇO 
CROMO VANÁDIO, COM CABO 
ISOLADO 1000 V. 

12 UN   

 

11 67629 BASTÃO DE COLA DE SILICONE, 
DIMENSÕES: 11,3 MM DE 
ESPESSURA POR 300 MM DE 
COMPRIMENTO. 

30 UN   

 

12 92883 CHAVE DE FENDA PONTA CHATA, 
DIMENSÕES: 3X100 MM (1/8X4”); 

10 UN   

 

13 63107 CHAVE DE FENDA PONTA CHATA, 
DIMENSÕES: 5X150 MM (3/16X6”). 

10 UN   

 

14 67624 CHAVE DE FENDA PONTA CHATA, 
DIMENSÕES: 6X150 MM (1/4X6``). 

10 UN   

 

15 92884 CHAVE DE FENDA PONTA 
CRUZADA, DIMENSÕES: 5X100 MM 
(3/16X4``) 

10 UN   

 

16 92885 CHAVE DE FENDA PONTA 
CRUZADA, DIMENSÕES: 6X150 MM 
(1/4X6``) 

10 UN   

 

17 92886 CHAVE DE FENDA PONTA 
CRUZADA, DIMENSÕES: 8X150 MM 
(5/16X6``) 

10 UN   

 

18 92890 ALICATE DESENCAPADOR DE 
CABOS, PARA BITOLAS DE 0,644 
ATÉ 9,5MM. 

4 UN   

 

19 82623 ESTANHO EM FIO PARA SOLDA, 
COMPOSIÇÃO DE ESTANHO E 

3 UN   
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

CHUMBO : 60X40, ESPESSURA: 
1,0MM 60X40, CARRETÉIS COM 
500G 

20 67638 ESTILETE, CORPO EM PLÁSTICO 
ABS, FORMATO ANATÔMICO E 
GUIA DE AÇO INOXIDÁVEL, 
LÂMINA COM DISPOSITIVO DE 
TRAVAMENTO POR 
ROSQUEAMENTO, MEDINDO 18 
MM 

4 UN   

 

21 67636 ALICATE DE INSERÇÃO PUNCH 
DOWN, COM DUPLO IMPACTO E 
REGULAGEM DE PRESSÃO, PARA 
INSERÇÃO DE CABOS DIVERSOS, 
CABO UTP CAT. 5E E CAT 6, EM 
KEYSTONE (JACK), VOICE PANELS 
E PATCH PANEL RJ11, RJ12 E 
RJ45. 

4 UN   

 

22 89820 FERRO SOLDA - FERRO SOLDA 
ESTANHO AQUECIMENTO RÁPIDO 
60W 220V, BICO FINO. 

5 UN   

 

23 92889 FIXA CABO BUCHA DE 6MM, ANEL 
COM SUPORTE PARA CABO COM 
EXPESSURA DE 4,1MM A 6 MM DE 
DIÂMETRO. EMBALAGEM: CAIXA 
COM 200 PEÇAS. 

101 CX   

 

24 89451 FLUXO EM PASTA PARA SOLDA, 
NEUTRO PH7+-0,3, ATÓXICA , 
ÓTIMO ISOLAMENTO, SOLDA COM 
SUPERFÍCIES LISAS, NÃO 
DETERIORA E NÃO SECA , 
POTINHO COM 150 GRAMAS 

3 UN   

 

25 92896 FURADEIRA DE IMPACTO 
PROFESSIONAL COM POTÊNCIA 
DE 650W. - VOLTAGEM: 220V - 
POTÊNCIA: 650W - ROTAÇÃO SEM 
CARGA: 0 - 3.150 RPM - IMPACTOS 
POR MINUTO: 0 - 47.250 BPM - 
MÁXIMO DE PERFURAÇÃO: 
CONCRETO - 13 / MADEIRA - 10 / 
AÇO - 25 MM - PESO: 1,6 KG - 
REVERSÍVEL E VARIÁVEL - 
EMPUNHADEIRA AUXILIAR - 
CHAVE DE MANDRIL - LIMITADOR 
DE PROFUNDIDADE 

1 UN   

 

26 92893 GAVETEIRO PLÁSTICO 
ORGANIZADOR MULTI-USO, COM 
16 GAVETAS, DIMENSÕES: 
COMPRIMENTO: 310MM, 
LARGURA: 140MM E ALTURA: 
255MM, CONFECCIONADO EM 
PVC. 

1 UN   

 

27 92895 JOGO DE BROCAS E BITS 
FABRICADOS EM AÇO ESPECIAL 
DE ALTA RESISTÊNCIA PARA 
FURAR E PARAFUSAR, COM 
MALETA PARA ARMAZENAR E 
TRANSPORTAR, COMPOSTO POR 
101 PEÇAS. - 01 ADAPTADOR 
MAGNÉTICO - 01 CHAVE DE 
CATRACA PARA BIT - 17 BROCAS 
PARA METAL: (2) 1,0MM - (2) 1,5MM 
- (2) 2,0MM - (2) 2,5MM - (2) 3,0MM - 

1 UN   

 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

CF2B54EB3F24B322C9EFA4A532E35994

terça-feira, 29 de junho de 2021  |  Ano VII - Edição nº 01294 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 061

Prefeitura Municipal de Jequié



terça-feira, 29 de junho de 2021  |  Ano VII - Edição nº 01294 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 062

Prefeitura Municipal de Jequié

 

 

 

 21 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

3,5MM - 4,0MM - 4,5MM - 5,0MM - 
5,5MM - 6,0MM - 8,0MM - 07 
BROCAS PARA CONCRETO: 3,0MM 
- 4,0MM - 5,0MM - 6,0MM - 7,0MM - 
8,0MM - 10,0MM - 06 BROCAS 
PARA MADEIRA: 3,0MM - 4,0MM - 
5,0MM - 6,0MM - 7,0MM - 8,0MM - 08 
BITS CANHÃO: 5,0MM - 6,0MM - 
7,0MM - 8,0MM - 9,0MM - 10,0MM - 
11,0MM - 12,0MM - 52 BITS DE 25 
MM: :: 12 PHILIPS: (2) PH0 - (3) PH1 
- (4) PH2 - (3) PH3 :: 06 POZIDRIV: 
(2) PZ1 - (2) PZ2 - (2) PZ3 :: 11 
FENDA: (2) 4-5 - (2) 6-8 - (4) 8-10 - 
(3) 10-12 :: 13 TORX: (2) T10 - (3) 
T15 - (2) T20 - (2) T25 - (2) T27 - (2) 
T30 :: 10 HEXAGONAL: (2) 2,0 - (2) 
3,0 - (2) 4,0 - (2) 5,0 - (2) 6,0 MM - 09 
BITS DE 50 MM: :: 03 PHILIPS: PH1 
– PH2 – PH3 :: 02 POZIDRIV: PZ2 – 
PZ3 :: 02 FENDA: 8-10 - 10-12 MM :: 
02 TORX: T10 - T20 

28 89367 JOGO DE CHAVE TORX, 
FABRICADO EM AÇO CROMO 
VANADIO, CONJUNTO COM 10 
PEÇAS: TAMANHOS T1 A T8. 

4 UN   

 

29 92887 JOGO DE FERRAMENTAS PARA 
MANUTENÇÃO EM CELULARES, 
TABLET E NOTEBOOK, 
COMPOSTO POR: 2 PINÇAS 
(CURVADA E RETA) SEM PONTA 
MAGNÉTICA, 1 ESPÁTULA DE 
AÇO, 1 PALHETA PLASTICA,1 
PALHETA DE AÇO, 1 MINI LUPA DE 
AUMENTO, 1 TESOURA DE 
PRECISÃO, 1 PUXADOR E 7 
CHAVES COM PONTEIRAS 
TAMANHOS: T4X40,T5X40, 
T6X40,1,2X40,1,5X40, 0,8X40 E 
0.5X40. 

4 UN   

 

30 92888 KIT MULTIFUNCIONAL COM 
CANETA INDUTIVA E GERADOR 
DE TOM (LOCALIZADOR SONORO), 
PARA TESTE DE CABOS DE REDE 
UTP COM RJ45 E RJ11. 

2 UN   

 

31 89453 LIMPA CONTATO, LATA AEROSOL 
DE 300ML/200G, COM BICO PARA 
AUXILIO DA APLICAÇÃO, 
ESPECIALMENTE FORMULADO 
PARA LIMPEZA INSTANTÂNEA E 
RESTAURAÇÃO DA 
CONTINUIDADE ELÉTRICA E 
ELETRÔNICA, 

2 UN   

 

32 89454 LUBRIFICANTE/DESINGRIPANTE, 
LATA AEROSOL DE 300ML/200G, 
COM BICO PARA AUXILIO DA 
APLICAÇÃO. 

2 UN   

 

33 89463 MULTÍMETRO DIGITAL, COM 
DISPLAY LCD DE 3 ½ DÍGITOS 
COM BACKLIGHT (ILUMINAÇÃO DE 
FUNDO), MEDIÇÕES DE TENSÃO 
DC E AC, CORRENTE DC E AC, 
RESISTÊNCIA, CAPACITÂNCIA, 

2 UN   
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

FREQÜÊNCIA, TEMPERATURA, 
HFE, DIODO E CONTINUIDADE. 
POSSUI FUNÇÕES DE 
CONGELAMENTO DE LEITURA, 
DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO E 
INDICADOR DE BATERIA FRACA. 
TEM FORMATO ANATÔMICO E 
PROTEÇÃO COM DUPLA 
ISOLAÇÃO. 

34 92894 COMBO 
PARAFUSADEIRA/FURADEIRA DE 
IMPACTO A BATERIA 12V COM 
MALETA ESPECIFICAÇÕES: 
PARAFUSADEIRA | FURADEIRA 
BATERIA: 12V CAPACIDADES: 
AÇO: 10MM, MADEIRA: 21MM E 
ALVENARIA: 8MM ROTAÇÕES POR 
MINUTO: ALTA: 0 - 1.700 / BAIXA: 0 
- 450 RPM IMPACTOS POR 
MINUTO: ALTA: 0 - 25.500 / BAIXA: 
0 - 6.750 RPM TORQUE: JUNTA 
RÍGIDA: 30 N.M / JUNTA FLEXÍVEL: 
14NM PARAFUSADEIRA DE 
IMPACTO BATERIA: 12V 
ROTAÇÕES POR MINUTO: 0 - 2.600 
RPM IMPACTOS POR MINUTO: 0 - 
3.500 IPM TORQUE: 110NM 
ENCAIXE: 1/4`` SEXTAVADO 
PARAFUSO MÁQUINA: M4 - M8 
PARAFUSO PADRÃO: M5 - M12 
PARAFUSO ALTA TENSÃO: M5 - 
M10 ACESSÓRIOS 2 BATERIAS 
12V CXT CARREGADOR MALETA 
METÁLICA 

1 UN   

 

35 89825 PASTA TÉRMICA MD9, 100G POTE. 24 UN   
 

36 92879 TRINCHA 1 ½ POLEGADAS, COM 
CERDAS NATURAIS. 

6 UN   

 

37 92880 TRINCHA 2 POLEGADAS, COM 
CERDAS NATURAIS. 

6 UN   

 

38 92881 TRINCHA 4 POLEGADAS,COM 
CERDAS NATURAIS. 

6 UN   

 

39 92882 TRINCHA 6 POLEGADAS, COM 
CERDAS NATURAIS. 

6 UN   

 

40 52635 PISTOLA DE COLA QUENTE COM 
GATILHO AVANÇADO PARA FLUXO 
CONTÍNUO DE COLA, 
COMPATÍVEL COM BASTÕES DE 
11,3 MM, POTÊNCIA: 80W, TENSÃO 
DE OPERAÇÃO: 220V 

3 UN   

 

41 92891 SUGADOR DE SOLDA. MATERIAL: 
ALUMÍNIO, ANTI-ESTÁTICO (ESD), 
BICO SUBSTITUÍVEL, 
COMPRIMENTO: 194MM 

3 UN   

 

42 92892 SUPORTE PARA FERRO DE 
SOLDA, CONFECCIONADO EM 
AÇO, COM GARRAS JACARÉ, E 
LUPA COM DIÂMETRO DE 63 MM 

3 UN   

 

43 92727 CAIXA DE SOBREPOR PARA 
KEYSTONE COM UMA SAÍDA, 
INJETADA EM PS DE ALTA 
QUALIDADE, RESISTENTE À 
RACHADURAS E DESBOTAMENTO, 
POSSUI PORTA ANTI-PÓ, 

308 UN   
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
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COMPORTA 01 KEYSTONE RJ45 
OU RJ11 FÊMEA PARA CONEXÕES 
DE REDE, ACOMPANHA 2 
PARAFUSOS, DIMENSÕES 4 X 6 X 
2,5 CM, COR BRANCA. DEVERÁ 
SER APRESENTADO O CATÁLOGO 
DO PRODUTO, ONDE COMPROVE 
TODO O DESCRITIVO, E O MESMO 
DEVERÁ SER ANEXADO JUNTO À 
PROPOSTA DE PREÇO. 

44 92728 CANALETA RECORTE ABERTO, 
COR: BRANCA, BASE: 22MM, 
ALTURA: 22MM, COMPRIMENTO: 2 
METROS, ADESIVADA DEVERÁ 
SER APRESENTADO O CATÁLOGO 
DO PRODUTO, ONDE COMPROVE 
TODO O DESCRITIVO, E O MESMO 
DEVERÁ SER ANEXADO JUNTO À 
PROPOSTA DE PREÇO. 

308 UN   

 

45 92729 CANALETA RECORTE ABERTO, 
COR: BRANCA, BASE: 50MM, 
ALTURA: 50MM, COMPRIMENTO: 2 
METROS, ADESIVADA. DEVERÁ 
SER APRESENTADO O CATÁLOGO 
DO PRODUTO, ONDE COMPROVE 
TODO O DESCRITIVO, E O MESMO 
DEVERÁ SER ANEXADO JUNTO À 
PROPOSTA DE PREÇO. 

30 UN   

 

46 89807 CANALETA 20X12MM 2METROS 
COM ADESIVO - CANALETA 
20X12MM 2METROS COM 
ADESIVO COM DIVISÓRIA. 

110 UN   

 

47 92953 CANALETA SISTEMA X, 32MM X 
16MM, 2 METROS COM ADESIVO E 
SEM DIVISÓRIA 

110 UN   

 

TOTAL (R$):  
 

LOTE 02 - LOTE 02 

48 68303 ADAPTADOR WIRELESS. ANTENA 
3DBI, INTERFACE E VELOCIDADE 
USB 3.0, 1200MBPS 

30 UN   

 

49 92943 ADAPTADOR WI-FI, INTERFACE 
PCI EXPRESS (X1), TIPO DE 
ANTENA OMNIDIRECIONAL, 
DESTACÁVEL (RP-SMA) DE 
2DBI,TAXA DE SINAL 11N: ATÉ 
300MBPS 

173 UN   

 

50 92949 APOIO DE PUNHO ERGONÔMICO 
PARA TECLADO EM GEL, COR: 
PRETO. 

23 UN   

 

51 92939 AUTO TRANSFORMADOR 3000VA. 
POTÊNCIA MÁXIMA: 3000 VA OU 
2100 WATTS (PICOS) OU CARGA 
CONSTANTE DE 1500W. 
TRANSFORMADOR: CONVERTE 
127V PARA 220V OU 220V PARA 
127V AUTOMÁTICO. 

174 UN   

 

52 92190 SUPORTE BASE PARA MONITOR. 20 UN   
 

53 92910 BATERIA DE LITHIUM, MODELO 
CR2032, 3 VOLTS, NÃO 
RECARREGÁVEL. 

730 UN   
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
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54 92909 BATERIA RECARREGÁVEL 9V 
450MAH 

40 UN   

 

55 64161 CABO DE FORÇA TRIPOLAR 10A, 
DE ACORDO COM NOVO PADRÃO 
BRASILEIRO DE TOMADAS. 
SEGUINDO TODAS AS 
ESPECIFICAÇÕES DO INMETRO, 
COM CERTIFICAÇÃO IEX 13.021, 
GARANTINDO TOTAL 
SEGURANÇA, TAMANHO MÍNIMO 
1,50 M 

40 UN   

 

56 86150 CABO PARA CONEXÃO DE DADOS 
TIPO A/B, CONEXÃO: USB AM / 
USB BM, O.D: 4MM, CABO: COBRE 
24AWG, COMPRIMENTO: 1.8 
METROS. DEVERÁ SER 
APRESENTADO O CATÁLOGO DO 
PRODUTO, ONDE COMPROVE 
TODO O DESCRITIVO, E O MESMO 
DEVERÁ SER ANEXADO JUNTO À 
PROPOSTA DE PREÇO. 

190 UN   

 

57 86221 PATCH CORD RJ45 CAT6, COR: 
AMARELO, TAMANHO 1,5 METROS 

30 UN   

 

58 65339 PATCH CORD RJ45 CAT6, COR: 
AZUL, TAMANHO 1,5 METROS. 

30 UN   

 

59 92951 CABO DE DADOS TIPO C / USB 
REFOÇADO, TAMANHO MÍNIMO: 1 
METRO. 

2 UN   

 

60 63015 CABO DE REDE U/UTP CAT.6, 
COR: AZUL, EMBALAGEM: CAIXA 
COM 305 METROS. 

94 CX   

 

61 63587 CAIXA DE SOM PORTÁTIL, COM 02 
ALTO-FALANTES STEREO, 
POTÊNCIA 3W, ALIMENTAÇÃO 
USB, CONECTOR PLUG P2 3,5MM, 
COR PRETA, COM CONTROLE DE 
VOLUME. 

33 PR   

 

62 57625 CARREGADOR DE PILHAS E 
BATERIAS, BIVOLT. 
CARACTERÍSTICAS: - AUTO STOP: 
DESLIGA AUTOMATICAMENTE 
QUANDO A CARGA ESTIVER 
COMPLETA; - CARREGA 1 A 4 
PILHAS RECARREGÁVEIS AA OU 
AAA SIMULTANEAMENTE; - 
CARREGA 1 OU 2 BATERIAS 
RECARREGÁVEIS 9V 
SIMULTANEAMENTE - A LUZ (LED) 
APAGA QUANDO TERMINA DE 
RECARREGAR AS PILHAS E 
BATERIAS. 

9 UN   

 

63 85057 CARTÃO DE MEMÓRIA MICRO SD 
128 GB 80MB/S ULTRA COM 
ADAPTADOR SD 

4 UN   

 

64 92737 SWITCH 16 PORTAS RJ45 DE 
10/100MBPS DE AUTO-
NEGOCIAÇÃO, SUPORTA AUTO 
MDI / MDIX TECNOLOGIA VERDE 
ETHERNET ECONOMIA DE ATÉ 
80% DE ENERGIA O CONTROLE 
DE FLUXO IEEE 802.3X FORNECE 
TRANSFERÊNCIA DE DADOS 
CONFIÁVEL DESIGN DE CAIXA DE 

30 UN   
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PLÁSTICO, DESIGN DE MESA OU 
DE MONTAGEM NA PAREDE PLUG 
AND PLAY, SEM PRECISAR DE 
CONFIGURAÇÃO ALGUMA. 
DEVERÁ SER APRESENTADO O 
CATÁLOGO DO PRODUTO, ONDE 
COMPROVE TODO O DESCRITIVO, 
E O MESMO DEVERÁ SER 
ANEXADO JUNTO À PROPOSTA 
DE PREÇO. 

65 65337 CONECTOR PLUG MACHO RJ-45 
CAT6 PARA CABO U/UTP DE 8 
VIAS 

2.555 UN   

 

66 92921 HD INTERNO, CAPACIDADE: 240 
GB, TECNOLOGIA DE 
ARMAZENAMENTO: SSD, FATOR 
DE FORMA: 2.5 ``, INTERFACES: 
SATA III 

4 UN   

 

67 90403 GRAVADOR DVD/CD-RW DRW-
24F1MT. 

4 UN   

 

68 86171 ESTABILIZADOR MONO DE 1000W, 
COM AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS: POTÊNCIA: 
1000VA/1000W; TENSÃO DE 
ENTRADA: 115/127V; CORRENTE 
DE ENTRADA: 8,8 A; TENSÃO DE 
SAÍDA: 115V; FREQUÊNCIA: 60HZ; 
FUSÍVEL: LOA; 
MICROPROCESSADO: RISC/FLASH 
DE ALTA VELOCIDADE; FUNÇÃO 
TRUE RMS TENSÃO: MONO VOLT 
115 V 1000 VA; TOMADAS: 6 
TOMADAS NO PADRÃO NBR 
14136; FILTRO DE LINHA INTERNO; 
LED: INDICA O MODO DE 
OPERAÇÃO DA REDE E 
FUNCIONAMENTO DO 
ESTABILIZADOR. PROTEÇÕES: 
CURTOCIRCUITO; SURTOS DE 
TENSÃO (DESCARGA ELÉTRICA); 
SUB/SOBRETENSÃO DE REDE. 
NESTAS OCORRÊNCIAS, O 
ESTABILIZADOR DESLIGA E 
RESTAURA AS SUAS ATIVIDADES 
AUTOMATICAMENTE NO 
RETORNO DA ENERGIA ELÉTRICA; 
SOBREAQUECIMENTO COM 
DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO; 
SOBRECARGA COM 
DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO. 
DEVERA SER APRESENTADO O 
CATÁLOGO DO PRODUTO, ONDE 
COMPROVE TODO O DESCRITIVO, 
E O MESMO DEVERÁ SER 
ANEXADO JUNTO À PROPOSTA 
DE PREÇO. 

8 UN   

 

69 62150 ESTABILIZADOR DE ENERGIA. 
ESPECIFICAÇÕES: - POTÊNCIA 
MÁXIMA DE SAÍDA: 300VA / 300W; - 
TENSÃO SAÍDA: 115V (±6%); - 
TENSÃO ENTRADA: 115V (93,1 ~ 
144,9V); - FREQUÊNCIA NOMINAL: 
60HZ (57 ~ 63HZ); - NÚMERO DE 
TOMADAS DE SAÍ-DA: 4 (2P + T); - 

55 UN   
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

RENDIMENTO COM CARGA 
NOMINAL: > 93,5%; - TEMPO 
MÁXIMO DE RESPOSTA PARA 
ESTABILI-ZAÇÃO: ≤ 2 CICLOS DE 
REDE ELÉTRICA. 
CARACT
RÍSTICAS: - FILTRO DE 
LINHA INTEGRADO; - 6 ESTÁGIOS 
DE ESTABILIZAÇÃO; - PORTA 
FUSÍVEL EXTERNO COM UMA 
UNIDADE RESERVA; - GABINETE 
EM PLÁSTICO DE ALTO IMPACTO 
E ANTICHAMA; - ATENDE À 
NORMA NBR 14373:2006 (VERSÃO 
ATUALIZADA). 

70 92911 FILTRO DE LINHA COM 8 
TOMADAS 2 P + T, 2 USB 5 VOLT E 
2.1 AMPÈRES, BIVOLT. 

44 UN   

 

71 63010 FITA PARA ROTULADOR 
COMPATIVEL BROTHER, 12MM, 
M231, BRANCA COM ESCRITA 
PRETA. 

4 UN   

 

72 92913 FONTE ATX 500W REAL, 
ENTRADA: 110V OU 220V (BIVOLT), 
CONECTORES: 1 CONECTOR ATX 
20 + 4 PINOS, 1 CONECTOR 
EPS/ATX12V 4 PINOS, 1 
CONECTOR PCI-EXPRESS DE 6 
PINOS, MÍNIMO DE 3 
CONECTORES SATA E MÍNIMO DE 
2 DE CONECTORES MOLEX. 

3 UN   

 

73 92914 FONTE DE ALIMENTAÇÃO ATX 
450W NOMINAL COM CABO, 
ENTRADA BI-VOLT, CONECTORES: 
20+4 PINOS, CPU 4 PINOS, 1X IDE, 
1X FLOPPY, 3X SATA 

320 UN   

 

74 92912 FONTE UNIVERSAL PARA 
NOTEBOOK, POTÊNCIA MÍNIMA DE 
90 W, 9 CONECTORES 
ADAPTÁVEL PARA ALIMENTAÇÃO 
DE ENERGIA, SAÍDAS DE 12V, 15V, 
16V, 18V, 19V, 19V, 20V/ 4, 5A MAX 
E 24V/ 3.75 A MAX, SAÍDA USB 5V/ 
ENTRADA 127/220V CA 
AUTOMÁTICA, BIVOLT 

15 UN   

 

75 92918 HD 3,5”, CAPACIDADE DE 1 TB, 
INTERFACE SATA 3, VELOCIDADE 
DE ROTAÇÃO DE 7200 RPM, 
CACHE DE 64MB. 

56 UN   

 

76 69316 HD EXTERNO 1 TB - HD EXTERNO 
USB 3.0 PORTÁTIL 1 TB (1000 GB) 
PRETO 

9 UN   

 

77 83815 HD EXTERNO PORTÁTIL SLIM, 
2TB, USB 3.0 2.0 5400 RPMTAXA 
MÁXIMA DE TRANSFERÊNCIA: ATÉ 
4,8 GBPS 

15 UN   

 

78 92920 HEADSET, DRIVERS DE 50MM, 
FREQUÊNCIA DE RESPOSTA: 20 - 
20K HZ, CONECTOR USB, 
IMPEDÂNCIA, MICROFONE 
OMNIDIRECIONAL, CONTROLE DE 
VOLUME. 

27 UN   

 

79 86227 PORCA E PARAFUSO M5 (PADRÃO 
RACK DE TELECOM), KIT 

50 UN   
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

COMPOSTO POR 100 PORCAS E 
100 PARAFUSOS, ALTO 
ACABAMENTO E DURABILIDADE. 

80 92915 MEMÓRIA RAM DDR 3 8GB DE 
1600 MHZ 

60 UN   

 

81 92916 MEMÓRIA RAM DDR 4 8GB DE 
2666/2133 MHZ 

21 UN   

 

82 92917 MOCHILA COM BASE 
EMBORRACHADA, ALÇA DE MÃO 
ALMOFADADA, 12 ENCAIXES 
EXTERNOS PARA FERRAMENTAS 
LONGAS, MÚLTIPLOS BOLSOS 
COM ZÍPER PARA TOTAL 
SEGURANÇA E 11 BOLSOS 
INTERNOS PARA TOTAL 
ORGANIZAÇÃO, DIMENÇÃO 14`` 

4 UN   

 

83 92927 MONITOR LED, TAMANHO DO 
PAINEL: 18,5” WIDESCREEN, 
FREQUÊNCIA DO PAINEL: 60 HZ, 
RESOLUÇÃO MÁXIMA: 1366 X 768 - 
60 HZ (HD), RESOLUÇÃO 
RECOMENDADA: 1366 X 768 -60 HZ 
(HD), SUPORTE DE CORES: MAIOR 
QUE 16 MILHÕES, CONEXÕES: 
VGA: 1 E HDMI: 1 

9 UN   

 

84 68397 MOUSE, CONEXÃO USB, PLUG 
AND PLAY, ÓPTICO, PARA PC, 
CABO DE 150 CM DE 
COMPRIMENTO MÍNIMO, 3 
BOTÕES (DIREITO, ESQUERDO E 
SCROLL), RESOLUÇÃO DE 1200 
DPI, PRETO. 

179 UN   

 

85 92928 MOUSE PAD ANTI-DERRAPANTE, 
PRETO, TAMANHO: 21 CM X 16 
CM, ESPESSURA: 2MM 

43 UN   

 

86 55189 MOUSE PAD COM APOIO 
ERGONÔMICO DE PUNHO EM 
GEL, COR: PRETO. 

23 UN   

 

87 92944 NOBREAK 1200VA, 
MICROPROCESSADOR RISC DE 
ALTA VELOCIDADE COM MEMÓRIA 
FLASH, MODELO BIVOLT: 
AUTOMÁTICO DE ENTRADA 115-
127/220V COM SAÍDA 115V, 
TOMADAS: 06 NO PADRÃO NBR 
14136, LED COLORIDO: INDICA O 
MODO DE OPERAÇÃO DO 
NOBREAK, BOTÃO: LIGA/DESLIGA 
TEMPORIZADO COM FUNÇÃO 
MUTE, FUSÍVEL: PORTA FUSÍVEL 
EXTERNO COM UNIDADE 
RESERVA. 

7 UN   

 

88 92945 NOBREAK 600VA, 
MICROPROCESSADOR RISC DE 
ALTA VELOCIDADE COM MEMÓRIA 
FLASH, MODELO BIVOLT: 
AUTOMÁTICO DE ENTRADA 115-
127/220V COM SAÍDA 115V, 
TOMADAS: 06 NO PADRÃO NBR 
14136, LED COLORIDO: INDICA O 
MODO DE OPERAÇÃO DO 
NOBREAK, BOTÃO: LIGA/DESLIGA 
TEMPORIZADO COM FUNÇÃO 

8 UN   
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

MUTE, FUSÍVEL: PORTA FUSÍVEL 
EXTERNO COM UNIDADE 
RESERVA. 

89 92950 PENDRIVE, CAPACIDADE 1282GB, 
INTERFACE: USB 3.2 GEN1 
(COMPATÍVEL COM VERSÃO 
ANTERIOR USB 2.0) 

15 UN   

 

90 92930 PENDRIVE, CAPACIDADE 16GB, 
INTERFACE: USB 3.2 GEN1 
(COMPATÍVEL COM VERSÃO 
ANTERIOR USB 2.0) 

72 UN   

 

91 92931 PENDRIVE, CAPACIDADE 32GB, 
INTERFACE: USB 3.2 GEN1 
(COMPATÍVEL COM VERSÃO 
ANTERIOR USB 2.0) 

52 UN   

 

92 92932 PENDRIVE, CAPACIDADE 64GB, 
INTERFACE: USB 3.2 GEN1 
(COMPATÍVEL COM VERSÃO 
ANTERIOR USB 2.0) 

16 UN   

 

93 92940 PLACA MÃE COM SOQUETE LGA 
1150, MEMÓRIA SUPORTADO: 800/ 
1280/ 1333/ 1600MHZ DDR3, 
CONTA COM 2 SLOT PCI EXPRESS 
X1 PARA EXPANSÃO, INTERFACE 
EHCI COMPATÍVEL, COM 2 
PORTAS TRASEIRAS USB 3.0 E 8 
PORTAS USB 2.0 (4 PORTAS USB 
2.0 NO PAINEL TRASEIRO E 4 USB 
2.0 NO PAINEL FRONTAL), 
INCLUINDO ENTRADAS PARA 
MOUSE E TECLADO PS/2, UMA 
SAÍDA HDMI, UMA SAÍDA D-SUB 
(VGA), UMA SAÍDA DVI, UMA 
PORTA LAN RJ45, QUATRO 
PORTAS USB 2.0, 2 PORTAS USB 
3.0 E JACKS DE ÁUDIO PARA 
MICROFONE, LINE-IN E LINE-OUT, 
CONECTORES INTERNOS SATA 
3.0GB/S E 2 SATA 6.0GB/S PARA 
EXPANSÃO. 

10 UN   

 

94 92941 PLACA MÃE COM SOQUETE LGA 
1155, MEMÓRIA SUPORTADO: 800/ 
1280/ 1333/ 1600MHZ DDR3, 
CONTA COM 2 SLOT PCI EXPRESS 
X1 PARA EXPANSÃO, INTERFACE 
EHCI COMPATÍVEL, COM 2 
PORTAS TRASEIRAS USB 3.0 E 8 
PORTAS USB 2.0 (4 PORTAS USB 
2.0 NO PAINEL TRASEIRO E 4 USB 
2.0 NO PAINEL FRONTAL), 
INCLUINDO ENTRADAS PARA 
MOUSE E TECLADO PS/2, UMA 
SAÍDA HDMI, UMA SAÍDA D-SUB 
(VGA), UMA SAÍDA DVI, UMA 
PORTA LAN RJ45, QUATRO 
PORTAS USB 2.0, 2 PORTAS USB 
3.0 E JACKS DE ÁUDIO PARA 
MICROFONE, LINE-IN E LINE-OUT, 
CONECTORES INTERNOS SATA 
3.0GB/S E 2 SATA 6.0GB/S PARA 
EXPANSÃO. 

10 UN   

 

95 92942 PLACA MÃE COM SOQUETE LGA 
1151, MEMÓRIA SUPORTADO: 

10 UN   
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

2666/2133MHZ DDR4, CONTA COM 
2 SLOT PCI EXPRESS X1 PARA 
EXPANSÃO, INTERFACE EHCI 
COMPATÍVEL, COM 2 PORTAS 
TRASEIRAS USB 3.0 E 8 PORTAS 
USB 2.0 (4 PORTAS USB 2.0 NO 
PAINEL TRASEIRO E 4 USB 2.0 NO 
PAINEL FRONTAL), INCLUINDO 
ENTRADAS PARA MOUSE E 
TECLADO PS/2, UMA SAÍDA HDMI, 
UMA SAÍDA D-SUB (VGA), UMA 
SAÍDA DVI, UMA PORTA LAN RJ45, 
QUATRO PORTAS USB 2.0, 2 
PORTAS USB 3.0 E JACKS DE 
ÁUDIO PARA MICROFONE, LINE-IN 
E LINE-OUT, CONECTORES 
INTERNOS SATA 3.0GB/S E 2 SATA 
6.0GB/S PARA EXPANSÃO. 

96 63204 RÉGUA DE TOMADAS PARA RACK 
PADRÃO 19” COM FUSÍVEL DE 
PROTEÇÃO ALTA RESISTÊNCIA, 
CABO TRIPOLAR CERTIFICADO 
PELO INMETRO, 8 TOMADAS 
TRIPOLARES COMPATÍVEIS COM 
A NOVA NORMA NBR 14136, 
BIVOLT TENSÃO DE 
ALIMENTAÇÃO/POTÊNCIA: 
127V/1270W E 220V/2200W, 
COMPRIMENTO MÍNIMO DE 1,5 
METROS, COR PRETO, 
CORRENTE MÁXIMA 10A. 

4 UN   

 

97 92922 ROTEADOR WIRELESS, 
VELOCIDADE 5952 MBPS, DUAL-
BAND SIMULTÂNEO 5GHZ E 
2.4GHZ, PORTA USB E SERVIDOR 
DE MÍDIA DLNA, PORTAS GIGABIT 
ETHERNET (10/100/1000) E 
ANTENAS MU MIMO 4X4 

16 UN   

 

98 92923 ROTEADOR WIRELESS, 
VELOCIDADE 867 MBPS, DUAL-
BAND SIMULTÂNEO 5GHZ E 
2.4GHZ, 5 PORTAS ETHERNET 4 
ANTENAS EXTERNAS E 1 INTERNA 

43 UN   

 

99 92938 SUPORTE PARA GABINETE DE 
COMPUTADOR, BASE PLÁSTICA 
COM RODÍZIOS E SISTEMA DE 
AJUSTE PARA DIVERSOS 
TAMANHOS. 

2 UN   

 

100 92925 SWITCH 16 PORTAS RJ45 DE 
AUTO NEGOCIAÇÃO 
10/100/1000MBPS SUPORTA (AUTO 
MDI/ MDIX), CAPACIDADE DE 
COMUTAÇÃO: 32 GB/S, LARGURA 
X PROFUNDIDADE X ALTURA: 294 
MM X 180 MM X 44 MM, FONTE DE 
ALIMENTAÇÃO 100-240V 
CA,50/60HZ 

17 UN   

 

101 92926 SWITCH 24 PORTAS RJ45 DE 
AUTO NEGOCIAÇÃO 
10/100/1000MBPS SUPORTA (AUTO 
MDI/ MDIX), CAPACIDADE DE 
COMUTAÇÃO: 48 GB/S, LARGURA 
X PROFUNDIDADE X ALTURA: 294 

24 UN   
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

MM X 180 MM X 44 MM, FONTE DE 
ALIMENTAÇÃO 100-240V 
CA,50/60HZ 

102 92924 SWITCH 8 PORTAS RJ45 DE AUTO 
NEGOCIAÇÃO 10/100/1000MBPS 
SUPORTA (AUTO MDI/ MDIX), 
CAPACIDADE DE COMUTAÇÃO: 16 
GB/S, FONTE DE ALIMENTAÇÃO 
EXTERNA FONTE DE ENERGIA 
EXTERNA (SAÍDA: 5VDC/0.6A), 
DIMENSÕES (L X C X A) 127 × 66.5 
× 23 MM (5.0 × 2.6 × 0.9 POL.) 

13 UN   

 

103 92919 TECLADO COM FIO, CONEXÃO 
USB, PADRÃO ABNT2 
PORTUGUÊS BR, COR PRETA, 107 
TECLAS. 

184 UN   

 

104 92929 WEBCAM FULL HD COM 
MICROFONE EMBUTIDO, 
RESOLUÇÃO DE 1080P, FOCO 
AJUSTÁVEL, CONEXÃO USB E 
TRIPÉ AJUSTÁVEL. 

13 UN   

 

105 92730 CONECTOR FÊMEA RJ45 
KEYSTONE CAT 5E BRANCO, 
CORPO EM TERMOPLÁSTICO DE 
ALTO IMPACTO NÃO 
PROPAGANTE À CHAMA; 
TERMINAIS DE CONEXÃO EM 
BRONZE FOSFOROSO 
ESTANHADO, PADRÃO 110 IDC, 
PARA CONDUTORES DE 22 A 26 
AWG; DISPONÍVEL EM PINAGEM 
T568A/B. DEVERÁ SER 
APRESENTADO O CATÁLOGO DO 
PRODUTO, ONDE COMPROVE 
TODO O DESCRITIVO, E O MESMO 
DEVERÁ SER ANEXADO JUNTO À 
PROPOSTA DE PREÇO. 

308 UN   

 

106 92732 FILTRO DE LINHA COM 5 
TOMADAS, CABO DE 1M, TIPO DE 
TOMADA: BIVOLT: PODE SER 
UTILIZADO EM 110 (127) E 220 
VOLTS, ITENS INCLUSOS: 1 
FILTRO DE LINHA FIOLUX COM 
CORPO PLÁSTICO (ABS) 1 
FUSÍVEL DE 10A, CAPACIDADE: O 
FILTRO SUPORTA EM 1270 WATTS 
EM 110 V (127) E EM 2200 WATTS 
EM 220 V. DEVERÁ SER 
APRESENTADO O CATÁLOGO DO 
PRODUTO, ONDE COMPROVE 
TODO O DESCRITIVO, E O MESMO 
DEVERÁ SER ANEXADO JUNTO À 
PROPOSTA DE PREÇO. 

30 UN   

 

TOTAL (R$):  
 

LOTE 03 - LOTE 03 

107 93110 COMPUTADOR: PROCESSADOR - 
NÚMERO DE NÚCLEOS: 6, 
NÚMERO DE THREADS: 12, 
FREQUÊNCIA DO PROCESSADOR: 
2.90 GHZ, FREQUÊNCIA TURBO 
MAX: 4.30 GHZ, CACHE: 12 MB 
SMART CACHE, VELOCIDADE DO 
BARRAMENTO: 8 GT/S, TDP: 65 W, 

370 UN   
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

SOQUETES SUPORTADOS: 
FCLGA1200, LITOGRAFIA: 14 NM, 
10ª GERAÇÃO OU SUPERIOR; 
MEMÓRIA RAM: 8GB; HD SSD: 
240GB, 2.5” SATA 3, 6 GB/S; 
GABINETE: MICRO-ATX, COR: 
PRETO; MONITOR LED: TAMANHO 
18,5” OU SUPERIOR, 
WIDESCREEN, FREQUÊNCIA DO 
PAINEL: 60 HZ, RESOLUÇÃO 
MÁXIMA: 1366 X 768 - 60 HZ (HD), 
RESOLUÇÃO RECOMENDADA: 
1366 X 768 -60 HZ (HD), SUPORTE 
DE CORES: MAIOR QUE 16 
MILHÕES, CONEXÕES: VGA: 1 E 
HDMI: 1; ESTABILIZADOR DE 
ENERGIA: POTÊNCIA MÁXIMA DE 
SAÍDA: 300VA / 300W; TENSÃO 
SAÍDA: 115V (±6%); - TENSÃO 
ENTRADA: 115V (93,1 ~ 144,9V); - 
FREQUÊNCIA NOMINAL: 60HZ (57 
~ 63HZ); - NÚMERO DE TOMADAS 
DE SAÍ-DA: 4 (2P + T); FILTRO DE 
LINHA INTEGRADO; 6 ESTÁGIOS 
DE ESTABILIZAÇÃO; ATENDE À 
NORMA NBR 14373:2006 (VERSÃO 
ATUALIZADA); PLACA-MÃE: 
MICRO-ATX, LGA 1200 PARA 
PROCESSADORES INTEL CORE 
DE 10ª GERAÇÃO COM SUPORTE 
A M.2, MEMÓRIA 2 X DIMM, 
MÁXIMO DE 64GB, DDR4 
2933/2800/2666/2400/2133 MHZ , 
HDMI, D-SUB, PORTAS USB 3.2 
GEN 1, SATA 6 GB/S, 
PROCESSADOR GRÁFICO 
INTEGRADO 1 X D-SUB (VGA), 1 X 
HDMI 1.4B; SLOTS DE EXPANSÃO: 
1 X PCIE 3.0 X16 (MODO X16),2 X 
PCIE 3.0 X1; ARMAZENAMENTO: 1 
X M.2 SOCKET 3, COM M KEY, 
SUPORTE A DISPOSITIVO DE 
ARMAZENAMENTO TIPO 
2242/2260/2280 (MODO SATA & 
PCIE 3.0 X2)*1 E 4 X PORTA(S) 
SATA 6GB/S; LAN: 1 X GIGABIT 
LAN REALTEK® RTL8111H; 
PORTAS USB: 2 X USB 3.2 GEN 1 
PORT(S)(2 X TYPE-A) E 2 X USB 2.0 
PORT(S)(2 X TYPE-A); FRONT USB 
PORT: 2 X USB 3.2 GEN 1 PORT(S) 
E 4 X USB 2.0 PORT(S); TECLADO 
COM FIO, CONEXÃO USB, 
PADRÃO ABNT2 PORTUGUÊS BR, 
COR PRETA, 107 TECLAS, MOUSE 
ÓTICO, COM FIO, CONEXÃO USB, 
COR PRETA, 1200DPI. 

TOTAL (R$):  
 

LOTE 04 - LOTE 04 

108 92946 SCANNER DE MESA: 
ALIMENTAÇÃO VERTICAL, 
SCANNER DUPLEX COLORIDO, 
RESOLUÇÃO ÓPTICA: 600 DPI, 
RESOLUÇÃO MÁXIMA: 1200 DPI 

3 UN   
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INTERPOLADOS, FONTE DE LUZ: 
LED RGB DE 3 CORES, 
PROFUNDIDADE DE BIT DE COR - 
COLORIDO, TONS DE CINZA, 
PROFUNDIDADE DE BIT 
MONOCROMÁTICO: RGB X 30 BITS 
ENTRADA / 24 BITS SAÍDA, 
ALIMENTADOR AUTOMÁTICO DE 
DOCUMENTOS: TAMANHOS DE 
DOCUMENTO: MÁXIMO: 21,6 X 
609,6 CM / MÍN: 5 X 5 CM, CICLO 
DE TRABALHO DIÁRIO: ATÉ 4.000 
PÁGINAS, PESO DO PAPEL: 27 A 
413 G/M², VOLTAGEM NOMINAL: 
AC 100 - 240 V. 

109 82254 IMPRESSORA LASERJET 
MULTIFUNCIONAL COLORIDA; 
SISTEMA DE IMPRESSÃO: 
COLORIDA CONEXÕES: USB 2.0; 
VELOCIDADE EM CORES: ATÉ 12 
PPM; VELOCIDADE EM PRETO: 
ATÉ 15 PPM; RESOLUÇÃO MÁXIMA 
EM PRETO: 1201 X 2400 DPI; 
RESOLUÇÃO MÁXIMA EM CORES: 
2400 X 1200 DPI. CONSUMO: 
CONSUMO APROX. DE ENERGIA: 
EM OPERAÇÃO: 220 WATTS 
STAND-BY: 34 WATTS; 
CAPACIDADE DA BANDEJA: 
CAPACIDADE MÁXIMA DE PAPEL: 
150 FOLHAS; SUPRIMENTOS: 
PRETO: 2.000 PÁGINAS PADRÃO 
106R01634; CIANO: 1.000 PÁGINAS 
PADRÃO 106R01631; MAGENTA: 
1.000 PÁGINAS PADRÃO 
106R01632; AMARELO: 1.000 
PÁGINAS PADRÃO 106R01633; 
SISTEMA OPERACIONAL: 
WINDOWS® 2003 SERVER; 
WINDOWS® 2008 SERVER; 
WINDOWS® 7; WINDOWS® VISTA; 
WINDOWS® XP. MAC MAC OS® 
VERSÃO 10.5 OU SUPERIOR; 
REQUISITOS DO SISTEMA: 200M 
DE ESPAÇO EM DISCO, 256MB DE 
RAM E UNIDADE DE CD E DVD 
ROM; COR DA IMPRESSORA: 
BRANCA E AZUL; CONTEÚDO DA 
EMBALAGEM:01 IMPRESSORA, 01 
CARTUCHO DE TONER INICIAL 
(CAPACIDADE: 500 PÁGINAS), 01 
CABO DE ALIMENTAÇÃO, 01 
SOFTWARE E DOCUMENTAÇÃO; 
VOLTAGEM: 110V/220V; 
DIMENSÕES APROXIMADAS DO 
PRODUTO (CM) – AXLXP: 41X 
29,9X 38,9 CM; DIMENSÕES 
APROXIMADAS DA EMBALAGEM 
DO PRODUTO (CM) – AXLXP: 42,2X 
31,4X 39,5 CM; PESO LÍQ. 
APROXIMADO DO PRODUTO (KG): 
8,5 KG; PESO APROXIMADO DA 
EMBALAGEM C/ PRODUTO (KG): 
8,9 KG MAIS INFORMAÇÕES: 
RESOLUÇÃO MÁXIMA DE 

3 UN   
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IMPRESSÃO: 1200 X 2400 DPI; 
NÍVEL DE RUÍDO: EM OPERAÇÃO 
MENOS DE 54 DB (A); EM ESPERA 
MENOS DE 15 DB (A) 

110 92936 IMPRESSORA LASER 
MONOCROMÁTICA DISPLAY LCD, 
VELOCIDADE DE IMPRESSÃO 
MÁXIMA: 32 PPM PRETO 
IMPRESSÃO DUPLEX (FRENTE E 
VERSO), RESOLUÇÃO DE 
IMPRESSÃO (MÁXIMA): 2400X600 
DPI, CICLO DE TRABALHO 
MENSAL: 10.000 PÁGINAS, 
CAPACIDADE DE ENTRADA: 250 
FOLHAS, CAPACIDADE DE SAÍDA: 
100 FOLHAS,TAMANHO DO PAPEL 
NA BANDEJA: CARTA, OFÍCIO, 
EXECUTIVO, A4, A5, A6, B5, B6, 
ENTRADA DE ALIMENTAÇÃO 
MANUAL, CONEXÃO: SEM FIO 
802.11B/G/N,10/100 BASE-TX, HI-
SPEED USB 2.0, WI-FI DIRECT 
ETHERNET 

9 UN   

 

111 92933 IMPRESSORA LASER 
MONOCROMÁTICA 
MULTIFUNCIONAL. IMPRIME, 
COPIA E DIGITALIZA FRENTE E 
VERSO SENDO A COPIA E A 
DIGITALIZAÇÃO NO ALIMENTADOR 
AUTOMÁTICO DE DOCUMENTOS 
(ADF) EM PASSAGEM ÚNICA, OU 
SEJA, NÃO PRECISA VIRAR A 
FOLHA PARA QUE O OUTRO LADO 
SEJA PREENCHIDO. CAPACIDADE 
DE ATÉ 250 FOLHAS NA BANDEJA 
PADRÃO, 50 FOLHAS NA BANDEJA 
MULTIUSO E 70 FOLHAS NO ADF. 
CONECTE-SE A ESSE 
EQUIPAMENTO ATRAVÉS DE 
DISPOSITIVOS MÓVEIS, 
ETHERNET E USB. IMPRIME E 
COPIA ATÉ 40 PÁGINAS POR 
MINUTO E DIGITALIZA FRENTE E 
VERSO EM PRETO ATÉ 56 
IMAGENS POR MINUTO OU 
COLORIDO 34 IMAGENS POR 
MINUTO, DISPLAY LCD 
TOUCHSCREEN COLORIDO DE 
3,7``,TAMANHO DO PAPEL 
(MÁXIMO) ATÉ 21.6CM X 35.6CM 
(TAMANHO OFÍCIO). 

14 UN   

 

112 92935 MULTIFUNCIONAL: TANQUE DE 
TINTA, CONECTIVIDADE: - 
WIRELESS- WI-FI DIRECT, TIPO DE 
IMPRESSÃO: - COLORIDA- 
MONOCROMÁTICA, CONEXÕES: 
USB 2.0, FUNÇÕES: - 
IMPRESSORA- COPIADORA- 
DIGITALIZADORA, VELOCIDADE 
DE IMPRESSÃO: - 33PPM EM 
PRETO- 15PPM EM CORES, 
TAMANHO DE PAPEL 
SUPORTADO: A4, A6, CARTA, 
LEGAL, 4X6`` (10X15CM), 5X7`` 

6 UN   
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(13X18CM), 8X10`` (20X25CM), 
3,5X5`` (9X13CM), 16:9 (10X18CM), 
MEIA CARTA, ENVELOPE, 
VOLTAGEM: BIVOLT, TECNOLOGIA 
DE IMPRESSÃO: JATO DE TINTA 
MICROPIEZO DE 4 CORES (CMYK) 

113 92733 IMPRESSORA LASER JET 
MONOCROMÁTICA, COM AS 
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: 
VELOCIDADE MÁXIMA PRETO 
(PPM): 28 PPM (A4), 29 PPM 
(CARTA); RESOLUÇÃO MÁXIMA 
(DPI): ATÉ 4800 X 600 DPI; TIPOS 
DE PAPEL: A4, A5, CARTA, OFÍCIO, 
EXECUTIVE, FOLIO, OFICIO, ISO 
B5, JIS 135; GRAMATURA MÁXIMA 
DO PAPEL G/M2: 60 ATÉ 163 G/M2; 
BANDEJAS DE ENTRADA 
(PÁGINAS): 250 FOLHAS; 
BANDEJAS DE ENTRADA 
(PÁGINAS): 250 FOLHAS; DUPLCX: 
AUTOMÁTICA; CICLO MENSAL: 
12.000 PÁGINAS; MEMÓRIA 
INTERNA: 128 MB. DEVERÁ SER 
APRESENTADO O CATÁLOGO DO 
PRODUTO, ONDE COMPROVE 
TODO O DESCRITIVO, E O MESMO 
DEVERÁ SER ANEXADO JUNTO À 
PROPOSTA DE PREÇO 

130 UN   

 

114 92734 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL 
LASER MONOCROMÁTICA, COM 
AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS: VELOCIDADE 
MÁXIMA PRETO (PPM): 28 PPM 
(A4), 29 PPM (CARTA); 
RESOLUÇÃO MÁXIMA (DPI): ATÉ 
4800 X 600 DPI; TIPOS DE PAPEL: 
A4, A5, CARTA, OFÍCIO, 
EXECUTIVE, FOLIO, OFICIO, ISO 
B5, JIS 135; GRAMATURA MÁXIMA 
DO PAPEL G/M2: 60 ATÉ 163 G/M2; 
BANDEJAS DE ENTRADA 
(PÁGINAS): 250 FOLHAS; DUPLCX: 
AUTOMÁTICA; CICLO MENSAL: 
12.000 PÁGINAS; MEMÓRIA 
INTERNA: 128 MB. DEVERÁ SER 
APRESENTADO O CATÁLOGO DO 
PRODUTO, ONDE COMPROVE 
TODO O DESCRITIVO, E O MESMO 
DEVERÁ SER ANEXADO JUNTO À 
PROPOSTA DE PREÇO 

30 UN   

 

TOTAL (R$):  
 

LOTE 05 - LOTE 05 

115 92934 PLOTTER JATO DE TINTA, 
TAMANHO DO MODELO 914 MM, 
VELOCIDADE DE IMPRESSÃO, 
MÁXIMA: 27 S/PÁGINA EM A1, 79 
IMPRESSÕES EM A1 POR 
HORA[1],MEMÓRIA, PADRÃO 
01GB, QUALIDADE DE IMPRESSÃO 
COLORIDA ATÉ 2400 X 1200 DPI 
OTIMIZADOS,TECNOLOGIA DE 
IMPRESSÃO:JATO DE TINTA, 

1 UN   
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ALIMENTAÇÃO POR FOLHAS E 
ROLO (A0), BANDEJA DE 
ENTRADA, CESTO DE MÍDIA, 
CORTADOR HORIZONTAL 
AUTOMÁTICO, CONECTIVIDADE 
PADRÃO: FAST ETHERNET 
(100BASE-T), HI-SPEED USB 2.0, 
WI-FI, DIMENSÕES (L X P X A)1292 
X 530 X 932 MM 50,9 X 20,9 X 36,7 
POL. 

TOTAL (R$): 14.463,90 
 

LOTE 06 - LOTE 06 

116 93107 NOTEBOOK PROCESSADOR INTEL 
CORE I5 1035G1 OU SUPERIOR, 
10ª GERAÇÃO OU SUPERIOR; 
MEMÓRIA RAM DDR4 8GB COM 
POSSIBILIDADE DE EXPANSÃO 
MÍNIMA DE 20GB; HD 256GB SSD; 
TELA 15,6” LED ANTIRREFLEXO 
COM RESOLUÇÃO HD (1366X768); 
ENTRADAS MÍNIMAS: 2 ENTRADAS 
USB 3.0, 1 ENTRADA USB 3.1 TIPO 
C, 1 ENTRADA USB 2.0, 1 
ENTRADA HDMI, ENTRADA DE 
REDE LAN (RJ45): 1, PLACA 
WIRELESS 802.11:WIRELESS 
PADRÃO B/G/N/AC; 
ENTRADA/SAÍDA P2 PARA 
MICROFONE/FONE DE OUVIDO:1; 
CONECTIVIDADE: WI-FI E 
BLUETOOTH 5.0; WEBCAM HD; 
TECLADO: PORTUGUÊS-BR. 

20 UN 4.468,36 89.367,20 

 

TOTAL (R$): 89.367,20 
 

LOTE 07 - LOTE 07 

117 92947 PROJETOR, HDTV 1080P, 4.000 
LÚMENS, HDMI, ESPECIFICAÇÕES: 
MONITOR: - RESOLUÇÃO: 800 X 
600 PIXELS - SUPORTE PARA 
RESOLUÇÃO: VGA (640 X 480) 
PARA WUXGA_RB (1920 X 1200) - 
BRILHO (ANSI LÚMENS): 4000 ANSI 
LUMENS - RELAÇÃO DE 
CONTRASTE (FOFO): 20000:1 - 
COR DO DISPLAY: 30 BITS (1,07 
BILHÃO DE CORES) - RELAÇÃO DE 
ASPECTO NATIVA: 4:3 NATIVO (5 
PROPORÇÕES SELECIONÁVEIS) 
VIDA ÚTIL DA FONTE DE LUZ* - 
NORMAL 6.000 HORAS - 
ECONÔMICO 10.000 HORAS 
ÓPTICO: - DISTÂNCIA DE 
PROJEÇÃO: 1.96~2.15 - 
PROPORÇÃO DE ZOOM: 1,1X - 
DESVIO DA LENTE: NA - DESVIO 
DA PROJEÇÃO**: 110% - 
FREQUÊNCIA HORIZONTAL: 15K ~ 
102KHZ ALTO-FALANTE: - 
POTÊNCIA: 10W (1X) 
COMPATIBILIDADE: - 
COMPATIBILIDADE HDTV: 480I, 
480P, 576I, 567P, 720P, 1080I, 
1080P - COMPATIBILIDADE DE 
VÍDEO: NTSC, PAL, SECAM, SDTV 

2 UN   

 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

CF2B54EB3F24B322C9EFA4A532E35994

terça-feira, 29 de junho de 2021  |  Ano VII - Edição nº 01294 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 076

Prefeitura Municipal de Jequié



terça-feira, 29 de junho de 2021  |  Ano VII - Edição nº 01294 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 077

Prefeitura Municipal de Jequié

 

 

 

 36 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

(480I / 576I), EDTV (480P / 576P, 
HDTV (720P, 1080I / P 60 

118 92937 TELA DE PROJEÇÃO RETRÁTIL 
COM TRIPÉ, TAMANHO: 100`` (4:3) 
E 92`` (16:9) 

1 UN   

 

119 92952 SMART TV LED 50`` 4K COM 
HDR10+, DOLBY VISION, DOLBY 
ATMOS, WI-FI, QUAD CORE, 
BLUETOOTH, ENTRADAS HDMI E 
USB 

1 UN   

 

TOTAL (R$): 
  

VALOR GLOBAL (R$): 
  

4. LOCAL DE ENTREGA 

ALMOXARIFADO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, SITUADO À RUA LEONEL 
RIBEIRO, NÚMERO 205, BAIRRO CAMPO DO AMÉRICA, JEQUIÉ-BA. 

5. PRAZO DE ENTREGA 

CONFORME SOLICITAÇÃO DE CADA SECRETARIA MUNICIPAL. 

6. PRAZO DE VIGÊNCIA 

PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. 

7. ESTIMATIVA DE VALOR 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

8. FISCAL DO CONTRATO 

PRISCILLA OLIVEIRA DA SILVA 
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ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

Jequié, --- de ------------ de 2021 
À 
Prefeitura Municipal de Jequié - Bahia 
At.: Pregoeiro Municipal 
Pregão Eletrônico SRP nº ---/2021 
 
Sra. Pregoeira, 
Atendendo a solicitação desta conceituada Prefeitura, a empresa ....................., CNPJ nº 
....................., situada na ......................,  vem apresentar a sua Proposta de Preço para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ATRAVÉS DA MODALIDADE REGISTRO DE PREÇOS PARA 
POSSÍVEL E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE FERRAMENTAS, MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE TODAS AS SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO DE JEQUIÉ-BA., conforme detalhamento nos quadros a seguir: 
 

ITEM COD. ESPECIFICAÇÃO QTD. U. F. VALOR 
UNIT. 
(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 

LOTE 01 - LOTE 01 

1 58445 ABRACADEIRA PLÁSTICA DE 
NYLON, COMPRIMENTO: 150 MM, 
LARGURA: 3,60 MM, COR PRETA. 

400 PC   

2 92870 ABRACADEIRA PLÁSTICA DE 
NYLON, COMPRIMENTO: 200 MM, 
LARGURA: 3,60 MM, EMBALAGEM: 
PACOTE COM 100 PEÇAS, COR 
PRETA. 

400 PC   

3 92871 ABRACADEIRA PLÁSTICA DE 
NYLON, COMPRIMENTO: 300 MM, 
LARGURA: 4,80 MM, EMBALAGEM: 
PACOTE COM 100 PEÇAS, COR 
PRETA. 

400 PT   

4 65341 ABRAÇADEIRA VELCRO DUPLA 
FACE 20MM X 3M. 

6 UN   

5 92872 ÁLCOOL ISOPROPÍLICO 
(ISOPROPANOL), COM GRAU DE 
PUREZA DE 99,8% 

22 L   

6 92877 ALICATE AMPERÍMETRO, 
CORRENTE AC / DC DE 1000A, 
CATEGORIA DE SEGURANÇA CAT 
IV 600V, IN-RUSH, TRUE RMS AC, 
DISPLAY LCD / CONTAGEM 4 
DÍGITOS, ILUMINAÇÃO E BARRA 
GRÁFICA. 

4 UN   

7 92873 ALICATE BICO MEIA CANA 6``, 
CORPO FORJADO EM AÇO 
ESPECIAL E TEMPERADO, CABO 
ISOLADO 1000 V. 

10 UN   

8 92874 ALICATE CORTE DIAGONAL 6``, 
CORPO FORJADO EM AÇO 
ESPECIAL E TEMPERADO, CABO 
ISOLADO COM EMPUNHADURA 
DUPLA INJEÇÃO. 

4 UN   

9 66549 ALICATE PARA CRIMPAR, COM 
DECAPADOR E CORTE, PARA 
TERMINAIS RJ11 (4 PINOS), RJ12 (6 
PINOS) E RJ45 (8 PINOS) E 
CONECTORIZAÇÃO DE 

5 UN   
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CONECTORES RJ-45 MACHO 
CAT.5E, CAT.5E (BLINDADO) E 
CAT.6. 

10 67628 ALICATE UNIVERSAL 8``, EM AÇO 
CROMO VANÁDIO, COM CABO 
ISOLADO 1000 V. 

12 UN   

11 67629 BASTÃO DE COLA DE SILICONE, 
DIMENSÕES: 11,3 MM DE 
ESPESSURA POR 300 MM DE 
COMPRIMENTO. 

30 UN   

12 92883 CHAVE DE FENDA PONTA CHATA, 
DIMENSÕES: 3X100 MM (1/8X4”); 

10 UN   

13 63107 CHAVE DE FENDA PONTA CHATA, 
DIMENSÕES: 5X150 MM (3/16X6”). 

10 UN   

14 67624 CHAVE DE FENDA PONTA CHATA, 
DIMENSÕES: 6X150 MM (1/4X6``). 

10 UN   

15 92884 CHAVE DE FENDA PONTA 
CRUZADA, DIMENSÕES: 5X100 MM 
(3/16X4``) 

10 UN   

16 92885 CHAVE DE FENDA PONTA 
CRUZADA, DIMENSÕES: 6X150 MM 
(1/4X6``) 

10 UN   

17 92886 CHAVE DE FENDA PONTA 
CRUZADA, DIMENSÕES: 8X150 MM 
(5/16X6``) 

10 UN   

18 92890 ALICATE DESENCAPADOR DE 
CABOS, PARA BITOLAS DE 0,644 
ATÉ 9,5MM. 

4 UN   

19 82623 ESTANHO EM FIO PARA SOLDA, 
COMPOSIÇÃO DE ESTANHO E 
CHUMBO : 60X40, ESPESSURA: 
1,0MM 60X40, CARRETÉIS COM 
500G 

3 UN   

20 67638 ESTILETE, CORPO EM PLÁSTICO 
ABS, FORMATO ANATÔMICO E 
GUIA DE AÇO INOXIDÁVEL, LÂMINA 
COM DISPOSITIVO DE 
TRAVAMENTO POR 
ROSQUEAMENTO, MEDINDO 18 
MM 

4 UN   

21 67636 ALICATE DE INSERÇÃO PUNCH 
DOWN, COM DUPLO IMPACTO E 
REGULAGEM DE PRESSÃO, PARA 
INSERÇÃO DE CABOS DIVERSOS, 
CABO UTP CAT. 5E E CAT 6, EM 
KEYSTONE (JACK), VOICE PANELS 
E PATCH PANEL RJ11, RJ12 E 
RJ45. 

4 UN   

22 89820 FERRO SOLDA - FERRO SOLDA 
ESTANHO AQUECIMENTO RÁPIDO 
60W 220V, BICO FINO. 

5 UN   

23 92889 FIXA CABO BUCHA DE 6MM, ANEL 
COM SUPORTE PARA CABO COM 
EXPESSURA DE 4,1MM A 6 MM DE 
DIÂMETRO. EMBALAGEM: CAIXA 
COM 200 PEÇAS. 

101 CX   

24 89451 FLUXO EM PASTA PARA SOLDA, 
NEUTRO PH7+-0,3, ATÓXICA , 
ÓTIMO ISOLAMENTO, SOLDA COM 
SUPERFÍCIES LISAS, NÃO 
DETERIORA E NÃO SECA , 

3 UN   
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

POTINHO COM 150 GRAMAS 

25 92896 FURADEIRA DE IMPACTO 
PROFESSIONAL COM POTÊNCIA 
DE 650W. - VOLTAGEM: 220V - 
POTÊNCIA: 650W - ROTAÇÃO SEM 
CARGA: 0 - 3.150 RPM - IMPACTOS 
POR MINUTO: 0 - 47.250 BPM - 
MÁXIMO DE PERFURAÇÃO: 
CONCRETO - 13 / MADEIRA - 10 / 
AÇO - 25 MM - PESO: 1,6 KG - 
REVERSÍVEL E VARIÁVEL - 
EMPUNHADEIRA AUXILIAR - 
CHAVE DE MANDRIL - LIMITADOR 
DE PROFUNDIDADE 

1 UN   

26 92893 GAVETEIRO PLÁSTICO 
ORGANIZADOR MULTI-USO, COM 
16 GAVETAS, DIMENSÕES: 
COMPRIMENTO: 310MM, LARGURA: 
140MM E ALTURA: 255MM, 
CONFECCIONADO EM PVC. 

1 UN   

27 92895 JOGO DE BROCAS E BITS 
FABRICADOS EM AÇO ESPECIAL 
DE ALTA RESISTÊNCIA PARA 
FURAR E PARAFUSAR, COM 
MALETA PARA ARMAZENAR E 
TRANSPORTAR, COMPOSTO POR 
101 PEÇAS. - 01 ADAPTADOR 
MAGNÉTICO - 01 CHAVE DE 
CATRACA PARA BIT - 17 BROCAS 
PARA METAL: (2) 1,0MM - (2) 1,5MM 
- (2) 2,0MM - (2) 2,5MM - (2) 3,0MM - 
3,5MM - 4,0MM - 4,5MM - 5,0MM - 
5,5MM - 6,0MM - 8,0MM - 07 
BROCAS PARA CONCRETO: 3,0MM 
- 4,0MM - 5,0MM - 6,0MM - 7,0MM - 
8,0MM - 10,0MM - 06 BROCAS PARA 
MADEIRA: 3,0MM - 4,0MM - 5,0MM - 
6,0MM - 7,0MM - 8,0MM - 08 BITS 
CANHÃO: 5,0MM - 6,0MM - 7,0MM - 
8,0MM - 9,0MM - 10,0MM - 11,0MM - 
12,0MM - 52 BITS DE 25 MM: :: 12 
PHILIPS: (2) PH0 - (3) PH1 - (4) PH2 - 
(3) PH3 :: 06 POZIDRIV: (2) PZ1 - (2) 
PZ2 - (2) PZ3 :: 11 FENDA: (2) 4-5 - 
(2) 6-8 - (4) 8-10 - (3) 10-12 :: 13 
TORX: (2) T10 - (3) T15 - (2) T20 - (2) 
T25 - (2) T27 - (2) T30 :: 10 
HEXAGONAL: (2) 2,0 - (2) 3,0 - (2) 
4,0 - (2) 5,0 - (2) 6,0 MM - 09 BITS DE 
50 MM: :: 03 PHILIPS: PH1 – PH2 – 
PH3 :: 02 POZIDRIV: PZ2 – PZ3 :: 02 
FENDA: 8-10 - 10-12 MM :: 02 TORX: 
T10 - T20 

1 UN   

28 89367 JOGO DE CHAVE TORX, 
FABRICADO EM AÇO CROMO 
VANADIO, CONJUNTO COM 10 
PEÇAS: TAMANHOS T1 A T8. 

4 UN   

29 92887 JOGO DE FERRAMENTAS PARA 
MANUTENÇÃO EM CELULARES, 
TABLET E NOTEBOOK, COMPOSTO 
POR: 2 PINÇAS (CURVADA E RETA) 
SEM PONTA MAGNÉTICA, 1 
ESPÁTULA DE AÇO, 1 PALHETA 
PLASTICA,1 PALHETA DE AÇO, 1 

4 UN   
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

MINI LUPA DE AUMENTO, 1 
TESOURA DE PRECISÃO, 1 
PUXADOR E 7 CHAVES COM 
PONTEIRAS TAMANHOS: 
T4X40,T5X40, T6X40,1,2X40,1,5X40, 
0,8X40 E 0.5X40. 

30 92888 KIT MULTIFUNCIONAL COM 
CANETA INDUTIVA E GERADOR DE 
TOM (LOCALIZADOR SONORO), 
PARA TESTE DE CABOS DE REDE 
UTP COM RJ45 E RJ11. 

2 UN   

31 89453 LIMPA CONTATO, LATA AEROSOL 
DE 300ML/200G, COM BICO PARA 
AUXILIO DA APLICAÇÃO, 
ESPECIALMENTE FORMULADO 
PARA LIMPEZA INSTANTÂNEA E 
RESTAURAÇÃO DA CONTINUIDADE 
ELÉTRICA E ELETRÔNICA, 

2 UN   

32 89454 LUBRIFICANTE/DESINGRIPANTE, 
LATA AEROSOL DE 300ML/200G, 
COM BICO PARA AUXILIO DA 
APLICAÇÃO. 

2 UN   

33 89463 MULTÍMETRO DIGITAL, COM 
DISPLAY LCD DE 3 ½ DÍGITOS COM 
BACKLIGHT (ILUMINAÇÃO DE 
FUNDO), MEDIÇÕES DE TENSÃO 
DC E AC, CORRENTE DC E AC, 
RESISTÊNCIA, CAPACITÂNCIA, 
FREQÜÊNCIA, TEMPERATURA, 
HFE, DIODO E CONTINUIDADE. 
POSSUI FUNÇÕES DE 
CONGELAMENTO DE LEITURA, 
DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO E 
INDICADOR DE BATERIA FRACA. 
TEM FORMATO ANATÔMICO E 
PROTEÇÃO COM DUPLA 
ISOLAÇÃO. 

2 UN   

34 92894 COMBO 
PARAFUSADEIRA/FURADEIRA DE 
IMPACTO A BATERIA 12V COM 
MALETA ESPECIFICAÇÕES: 
PARAFUSADEIRA | FURADEIRA 
BATERIA: 12V CAPACIDADES: AÇO: 
10MM, MADEIRA: 21MM E 
ALVENARIA: 8MM ROTAÇÕES POR 
MINUTO: ALTA: 0 - 1.700 / BAIXA: 0 - 
450 RPM IMPACTOS POR MINUTO: 
ALTA: 0 - 25.500 / BAIXA: 0 - 6.750 
RPM TORQUE: JUNTA RÍGIDA: 30 
N.M / JUNTA FLEXÍVEL: 14NM 
PARAFUSADEIRA DE IMPACTO 
BATERIA: 12V ROTAÇÕES POR 
MINUTO: 0 - 2.600 RPM IMPACTOS 
POR MINUTO: 0 - 3.500 IPM 
TORQUE: 110NM ENCAIXE: 1/4`` 
SEXTAVADO PARAFUSO MÁQUINA: 
M4 - M8 PARAFUSO PADRÃO: M5 - 
M12 PARAFUSO ALTA TENSÃO: M5 
- M10 ACESSÓRIOS 2 BATERIAS 
12V CXT CARREGADOR MALETA 
METÁLICA 

1 UN   

35 89825 PASTA TÉRMICA MD9, 100G POTE. 24 UN   

36 92879 TRINCHA 1 ½ POLEGADAS, COM 6 UN   
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

CERDAS NATURAIS. 

37 92880 TRINCHA 2 POLEGADAS, COM 
CERDAS NATURAIS. 

6 UN   

38 92881 TRINCHA 4 POLEGADAS,COM 
CERDAS NATURAIS. 

6 UN   

39 92882 TRINCHA 6 POLEGADAS, COM 
CERDAS NATURAIS. 

6 UN   

40 52635 PISTOLA DE COLA QUENTE COM 
GATILHO AVANÇADO PARA FLUXO 
CONTÍNUO DE COLA, COMPATÍVEL 
COM BASTÕES DE 11,3 MM, 
POTÊNCIA: 80W, TENSÃO DE 
OPERAÇÃO: 220V 

3 UN   

41 92891 SUGADOR DE SOLDA. MATERIAL: 
ALUMÍNIO, ANTI-ESTÁTICO (ESD), 
BICO SUBSTITUÍVEL, 
COMPRIMENTO: 194MM 

3 UN   

42 92892 SUPORTE PARA FERRO DE 
SOLDA, CONFECCIONADO EM 
AÇO, COM GARRAS JACARÉ, E 
LUPA COM DIÂMETRO DE 63 MM 

3 UN   

43 92727 CAIXA DE SOBREPOR PARA 
KEYSTONE COM UMA SAÍDA, 
INJETADA EM PS DE ALTA 
QUALIDADE, RESISTENTE À 
RACHADURAS E DESBOTAMENTO, 
POSSUI PORTA ANTI-PÓ, 
COMPORTA 01 KEYSTONE RJ45 
OU RJ11 FÊMEA PARA CONEXÕES 
DE REDE, ACOMPANHA 2 
PARAFUSOS, DIMENSÕES 4 X 6 X 
2,5 CM, COR BRANCA. DEVERÁ 
SER APRESENTADO O CATÁLOGO 
DO PRODUTO, ONDE COMPROVE 
TODO O DESCRITIVO, E O MESMO 
DEVERÁ SER ANEXADO JUNTO À 
PROPOSTA DE PREÇO. 

308 UN   

44 92728 CANALETA RECORTE ABERTO, 
COR: BRANCA, BASE: 22MM, 
ALTURA: 22MM, COMPRIMENTO: 2 
METROS, ADESIVADA DEVERÁ 
SER APRESENTADO O CATÁLOGO 
DO PRODUTO, ONDE COMPROVE 
TODO O DESCRITIVO, E O MESMO 
DEVERÁ SER ANEXADO JUNTO À 
PROPOSTA DE PREÇO. 

308 UN   

45 92729 CANALETA RECORTE ABERTO, 
COR: BRANCA, BASE: 50MM, 
ALTURA: 50MM, COMPRIMENTO: 2 
METROS, ADESIVADA. DEVERÁ 
SER APRESENTADO O CATÁLOGO 
DO PRODUTO, ONDE COMPROVE 
TODO O DESCRITIVO, E O MESMO 
DEVERÁ SER ANEXADO JUNTO À 
PROPOSTA DE PREÇO. 

30 UN   

46 89807 CANALETA 20X12MM 2METROS 
COM ADESIVO - CANALETA 
20X12MM 2METROS COM ADESIVO 
COM DIVISÓRIA. 

110 UN   

47 92953 CANALETA SISTEMA X, 32MM X 
16MM, 2 METROS COM ADESIVO E 
SEM DIVISÓRIA 

110 UN   
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

TOTAL (R$):  

LOTE 02 - LOTE 02 

48 68303 ADAPTADOR WIRELESS. ANTENA 
3DBI, INTERFACE E VELOCIDADE 
USB 3.0, 1200MBPS 

30 UN   

49 92943 ADAPTADOR WI-FI, INTERFACE PCI 
EXPRESS (X1), TIPO DE ANTENA 
OMNIDIRECIONAL, DESTACÁVEL 
(RP-SMA) DE 2DBI,TAXA DE SINAL 
11N: ATÉ 300MBPS 

173 UN   

50 92949 APOIO DE PUNHO ERGONÔMICO 
PARA TECLADO EM GEL, COR: 
PRETO. 

23 UN   

51 92939 AUTO TRANSFORMADOR 3000VA. 
POTÊNCIA MÁXIMA: 3000 VA OU 
2100 WATTS (PICOS) OU CARGA 
CONSTANTE DE 1500W. 
TRANSFORMADOR: CONVERTE 
127V PARA 220V OU 220V PARA 
127V AUTOMÁTICO. 

174 UN   

52 92190 SUPORTE BASE PARA MONITOR. 20 UN   

53 92910 BATERIA DE LITHIUM, MODELO 
CR2032, 3 VOLTS, NÃO 
RECARREGÁVEL. 

730 UN   

54 92909 BATERIA RECARREGÁVEL 9V 
450MAH 

40 UN   

55 64161 CABO DE FORÇA TRIPOLAR 10A, 
DE ACORDO COM NOVO PADRÃO 
BRASILEIRO DE TOMADAS. 
SEGUINDO TODAS AS 
ESPECIFICAÇÕES DO INMETRO, 
COM CERTIFICAÇÃO IEX 13.021, 
GARANTINDO TOTAL SEGURANÇA, 
TAMANHO MÍNIMO 1,50 M 

40 UN   

56 86150 CABO PARA CONEXÃO DE DADOS 
TIPO A/B, CONEXÃO: USB AM / USB 
BM, O.D: 4MM, CABO: COBRE 
24AWG, COMPRIMENTO: 1.8 
METROS. DEVERÁ SER 
APRESENTADO O CATÁLOGO DO 
PRODUTO, ONDE COMPROVE 
TODO O DESCRITIVO, E O MESMO 
DEVERÁ SER ANEXADO JUNTO À 
PROPOSTA DE PREÇO. 

190 UN   

57 86221 PATCH CORD RJ45 CAT6, COR: 
AMARELO, TAMANHO 1,5 METROS 

30 UN   

58 65339 PATCH CORD RJ45 CAT6, COR: 
AZUL, TAMANHO 1,5 METROS. 

30 UN   

59 92951 CABO DE DADOS TIPO C / USB 
REFOÇADO, TAMANHO MÍNIMO: 1 
METRO. 

2 UN   

60 63015 CABO DE REDE U/UTP CAT.6, COR: 
AZUL, EMBALAGEM: CAIXA COM 
305 METROS. 

94 CX   

61 63587 CAIXA DE SOM PORTÁTIL, COM 02 
ALTO-FALANTES STEREO, 
POTÊNCIA 3W, ALIMENTAÇÃO 
USB, CONECTOR PLUG P2 3,5MM, 
COR PRETA, COM CONTROLE DE 
VOLUME. 

33 PR   

62 57625 CARREGADOR DE PILHAS E 9 UN   
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

BATERIAS, BIVOLT. 
CARACTERÍSTICAS: - AUTO STOP: 
DESLIGA AUTOMATICAMENTE 
QUANDO A CARGA ESTIVER 
COMPLETA; - CARREGA 1 A 4 
PILHAS RECARREGÁVEIS AA OU 
AAA SIMULTANEAMENTE; - 
CARREGA 1 OU 2 BATERIAS 
RECARREGÁVEIS 9V 
SIMULTANEAMENTE - A LUZ (LED) 
APAGA QUANDO TERMINA DE 
RECARREGAR AS PILHAS E 
BATERIAS. 

63 85057 CARTÃO DE MEMÓRIA MICRO SD 
128 GB 80MB/S ULTRA COM 
ADAPTADOR SD 

4 UN   

64 92737 SWITCH 16 PORTAS RJ45 DE 
10/100MBPS DE AUTO-
NEGOCIAÇÃO, SUPORTA AUTO 
MDI / MDIX TECNOLOGIA VERDE 
ETHERNET ECONOMIA DE ATÉ 
80% DE ENERGIA O CONTROLE DE 
FLUXO IEEE 802.3X FORNECE 
TRANSFERÊNCIA DE DADOS 
CONFIÁVEL DESIGN DE CAIXA DE 
PLÁSTICO, DESIGN DE MESA OU 
DE MONTAGEM NA PAREDE PLUG 
AND PLAY, SEM PRECISAR DE 
CONFIGURAÇÃO ALGUMA. 
DEVERÁ SER APRESENTADO O 
CATÁLOGO DO PRODUTO, ONDE 
COMPROVE TODO O DESCRITIVO, 
E O MESMO DEVERÁ SER 
ANEXADO JUNTO À PROPOSTA DE 
PREÇO. 

30 UN   

65 65337 CONECTOR PLUG MACHO RJ-45 
CAT6 PARA CABO U/UTP DE 8 VIAS 

2.555 UN   

66 92921 HD INTERNO, CAPACIDADE: 240 
GB, TECNOLOGIA DE 
ARMAZENAMENTO: SSD, FATOR 
DE FORMA: 2.5 ``, INTERFACES: 
SATA III 

4 UN   

67 90403 GRAVADOR DVD/CD-RW DRW-
24F1MT. 

4 UN   

68 86171 ESTABILIZADOR MONO DE 1000W, 
COM AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS: POTÊNCIA: 
1000VA/1000W; TENSÃO DE 
ENTRADA: 115/127V; CORRENTE 
DE ENTRADA: 8,8 A; TENSÃO DE 
SAÍDA: 115V; FREQUÊNCIA: 60HZ; 
FUSÍVEL: LOA; 
MICROPROCESSADO: RISC/FLASH 
DE ALTA VELOCIDADE; FUNÇÃO 
TRUE RMS TENSÃO: MONO VOLT 
115 V 1000 VA; TOMADAS: 6 
TOMADAS NO PADRÃO NBR 14136; 
FILTRO DE LINHA INTERNO; LED: 
INDICA O MODO DE OPERAÇÃO DA 
REDE E FUNCIONAMENTO DO 
ESTABILIZADOR. PROTEÇÕES: 
CURTOCIRCUITO; SURTOS DE 
TENSÃO (DESCARGA ELÉTRICA); 

8 UN   
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

SUB/SOBRETENSÃO DE REDE. 
NESTAS OCORRÊNCIAS, O 
ESTABILIZADOR DESLIGA E 
RESTAURA AS SUAS ATIVIDADES 
AUTOMATICAMENTE NO RETORNO 
DA ENERGIA ELÉTRICA; 
SOBREAQUECIMENTO COM 
DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO; 
SOBRECARGA COM 
DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO. 
DEVERA SER APRESENTADO O 
CATÁLOGO DO PRODUTO, ONDE 
COMPROVE TODO O DESCRITIVO, 
E O MESMO DEVERÁ SER 
ANEXADO JUNTO À PROPOSTA DE 
PREÇO. 

69 62150 ESTABILIZADOR DE ENERGIA. 
ESPECIFICAÇÕES: - POTÊNCIA 
MÁXIMA DE SAÍDA: 300VA / 300W; - 
TENSÃO SAÍDA: 115V (±6%); - 
TENSÃO ENTRADA: 115V (93,1 ~ 
144,9V); - FREQUÊNCIA NOMINAL: 
60HZ (57 ~ 63HZ); - NÚMERO DE 
TOMADAS DE SAÍ-DA: 4 (2P + T); - 
RENDIMENTO COM CARGA 
NOMINAL: > 93,5%; - TEMPO 
MÁXIMO DE RESPOSTA PARA 
ESTABILI-ZAÇÃO: ≤ 2 CICLOS DE 
REDE ELÉTRICA. 
CARACTERÍSTICAS: - FILTRO DE 
LINHA INTEGRADO; - 6 ESTÁGIOS 
DE ESTABILIZAÇÃO; - PORTA 
FUSÍVEL EXTERNO COM UMA 
UNIDADE RESERVA; - GABINETE 
EM PLÁSTICO DE ALTO IMPACTO E 
ANTICHAMA; - ATENDE À NORMA 
NBR 14373:2006 (VERSÃO 
ATUALIZADA). 

55 UN   

70 92911 FILTRO DE LINHA COM 8 TOMADAS 
2 P + T, 2 USB 5 VOLT E 2.1 
AMPÈRES, BIVOLT. 

44 UN   

71 63010 FITA PARA ROTULADOR 
COMPATIVEL BROTHER, 12MM, 
M231, BRANCA COM ESCRITA 
PRETA. 

4 UN   

72 92913 FONTE ATX 500W REAL, ENTRADA: 
110V OU 220V (BIVOLT), 
CONECTORES: 1 CONECTOR ATX 
20 + 4 PINOS, 1 CONECTOR 
EPS/ATX12V 4 PINOS, 1 
CONECTOR PCI-EXPRESS DE 6 
PINOS, MÍNIMO DE 3 
CONECTORES SATA E MÍNIMO DE 
2 DE CONECTORES MOLEX. 

3 UN   

73 92914 FONTE DE ALIMENTAÇÃO ATX 
450W NOMINAL COM CABO, 
ENTRADA BI-VOLT, CONECTORES: 
20+4 PINOS, CPU 4 PINOS, 1X IDE, 
1X FLOPPY, 3X SATA 

320 UN   

74 92912 FONTE UNIVERSAL PARA 
NOTEBOOK, POTÊNCIA MÍNIMA DE 
90 W, 9 CONECTORES ADAPTÁVEL 
PARA ALIMENTAÇÃO DE ENERGIA, 

15 UN   
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

SAÍDAS DE 12V, 15V, 16V, 18V, 19V, 
19V, 20V/ 4, 5A MAX E 24V/ 3.75 A 
MAX, SAÍDA USB 5V/ ENTRADA 
127/220V CA AUTOMÁTICA, BIVOLT 

75 92918 HD 3,5”, CAPACIDADE DE 1 TB, 
INTERFACE SATA 3, VELOCIDADE 
DE ROTAÇÃO DE 7200 RPM, 
CACHE DE 64MB. 

56 UN   

76 69316 HD EXTERNO 1 TB - HD EXTERNO 
USB 3.0 PORTÁTIL 1 TB (1000 GB) 
PRETO 

9 UN   

77 83815 HD EXTERNO PORTÁTIL SLIM, 2TB, 
USB 3.0 2.0 5400 RPMTAXA 
MÁXIMA DE TRANSFERÊNCIA: ATÉ 
4,8 GBPS 

15 UN   

78 92920 HEADSET, DRIVERS DE 50MM, 
FREQUÊNCIA DE RESPOSTA: 20 - 
20K HZ, CONECTOR USB, 
IMPEDÂNCIA, MICROFONE 
OMNIDIRECIONAL, CONTROLE DE 
VOLUME. 

27 UN   

79 86227 PORCA E PARAFUSO M5 (PADRÃO 
RACK DE TELECOM), KIT 
COMPOSTO POR 100 PORCAS E 
100 PARAFUSOS, ALTO 
ACABAMENTO E DURABILIDADE. 

50 UN   

80 92915 MEMÓRIA RAM DDR 3 8GB DE 1600 
MHZ 

60 UN   

81 92916 MEMÓRIA RAM DDR 4 8GB DE 
2666/2133 MHZ 

21 UN   

82 92917 MOCHILA COM BASE 
EMBORRACHADA, ALÇA DE MÃO 
ALMOFADADA, 12 ENCAIXES 
EXTERNOS PARA FERRAMENTAS 
LONGAS, MÚLTIPLOS BOLSOS 
COM ZÍPER PARA TOTAL 
SEGURANÇA E 11 BOLSOS 
INTERNOS PARA TOTAL 
ORGANIZAÇÃO, DIMENÇÃO 14`` 

4 UN   

83 92927 MONITOR LED, TAMANHO DO 
PAINEL: 18,5” WIDESCREEN, 
FREQUÊNCIA DO PAINEL: 60 HZ, 
RESOLUÇÃO MÁXIMA: 1366 X 768 - 
60 HZ (HD), RESOLUÇÃO 
RECOMENDADA: 1366 X 768 -60 HZ 
(HD), SUPORTE DE CORES: MAIOR 
QUE 16 MILHÕES, CONEXÕES: 
VGA: 1 E HDMI: 1 

9 UN   

84 68397 MOUSE, CONEXÃO USB, PLUG 
AND PLAY, ÓPTICO, PARA PC, 
CABO DE 150 CM DE 
COMPRIMENTO MÍNIMO, 3 BOTÕES 
(DIREITO, ESQUERDO E SCROLL), 
RESOLUÇÃO DE 1200 DPI, PRETO. 

179 UN   

85 92928 MOUSE PAD ANTI-DERRAPANTE, 
PRETO, TAMANHO: 21 CM X 16 CM, 
ESPESSURA: 2MM 

43 UN   

86 55189 MOUSE PAD COM APOIO 
ERGONÔMICO DE PUNHO EM GEL, 
COR: PRETO. 

23 UN   

87 92944 NOBREAK 1200VA, 
MICROPROCESSADOR RISC DE 

7 UN   
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
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ALTA VELOCIDADE COM MEMÓRIA 
FLASH, MODELO BIVOLT: 
AUTOMÁTICO DE ENTRADA 115-
127/220V COM SAÍDA 115V, 
TOMADAS: 06 NO PADRÃO NBR 
14136, LED COLORIDO: INDICA O 
MODO DE OPERAÇÃO DO 
NOBREAK, BOTÃO: LIGA/DESLIGA 
TEMPORIZADO COM FUNÇÃO 
MUTE, FUSÍVEL: PORTA FUSÍVEL 
EXTERNO COM UNIDADE 
RESERVA. 

88 92945 NOBREAK 600VA, 
MICROPROCESSADOR RISC DE 
ALTA VELOCIDADE COM MEMÓRIA 
FLASH, MODELO BIVOLT: 
AUTOMÁTICO DE ENTRADA 115-
127/220V COM SAÍDA 115V, 
TOMADAS: 06 NO PADRÃO NBR 
14136, LED COLORIDO: INDICA O 
MODO DE OPERAÇÃO DO 
NOBREAK, BOTÃO: LIGA/DESLIGA 
TEMPORIZADO COM FUNÇÃO 
MUTE, FUSÍVEL: PORTA FUSÍVEL 
EXTERNO COM UNIDADE 
RESERVA. 

8 UN   

89 92950 PENDRIVE, CAPACIDADE 1282GB, 
INTERFACE: USB 3.2 GEN1 
(COMPATÍVEL COM VERSÃO 
ANTERIOR USB 2.0) 

15 UN   

90 92930 PENDRIVE, CAPACIDADE 16GB, 
INTERFACE: USB 3.2 GEN1 
(COMPATÍVEL COM VERSÃO 
ANTERIOR USB 2.0) 

72 UN   

91 92931 PENDRIVE, CAPACIDADE 32GB, 
INTERFACE: USB 3.2 GEN1 
(COMPATÍVEL COM VERSÃO 
ANTERIOR USB 2.0) 

52 UN   

92 92932 PENDRIVE, CAPACIDADE 64GB, 
INTERFACE: USB 3.2 GEN1 
(COMPATÍVEL COM VERSÃO 
ANTERIOR USB 2.0) 

16 UN   

93 92940 PLACA MÃE COM SOQUETE LGA 
1150, MEMÓRIA SUPORTADO: 800/ 
1280/ 1333/ 1600MHZ DDR3, CONTA 
COM 2 SLOT PCI EXPRESS X1 
PARA EXPANSÃO, INTERFACE 
EHCI COMPATÍVEL, COM 2 
PORTAS TRASEIRAS USB 3.0 E 8 
PORTAS USB 2.0 (4 PORTAS USB 
2.0 NO PAINEL TRASEIRO E 4 USB 
2.0 NO PAINEL FRONTAL), 
INCLUINDO ENTRADAS PARA 
MOUSE E TECLADO PS/2, UMA 
SAÍDA HDMI, UMA SAÍDA D-SUB 
(VGA), UMA SAÍDA DVI, UMA 
PORTA LAN RJ45, QUATRO 
PORTAS USB 2.0, 2 PORTAS USB 
3.0 E JACKS DE ÁUDIO PARA 
MICROFONE, LINE-IN E LINE-OUT, 
CONECTORES INTERNOS SATA 
3.0GB/S E 2 SATA 6.0GB/S PARA 
EXPANSÃO. 

10 UN   
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
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94 92941 PLACA MÃE COM SOQUETE LGA 
1155, MEMÓRIA SUPORTADO: 800/ 
1280/ 1333/ 1600MHZ DDR3, CONTA 
COM 2 SLOT PCI EXPRESS X1 
PARA EXPANSÃO, INTERFACE 
EHCI COMPATÍVEL, COM 2 
PORTAS TRASEIRAS USB 3.0 E 8 
PORTAS USB 2.0 (4 PORTAS USB 
2.0 NO PAINEL TRASEIRO E 4 USB 
2.0 NO PAINEL FRONTAL), 
INCLUINDO ENTRADAS PARA 
MOUSE E TECLADO PS/2, UMA 
SAÍDA HDMI, UMA SAÍDA D-SUB 
(VGA), UMA SAÍDA DVI, UMA 
PORTA LAN RJ45, QUATRO 
PORTAS USB 2.0, 2 PORTAS USB 
3.0 E JACKS DE ÁUDIO PARA 
MICROFONE, LINE-IN E LINE-OUT, 
CONECTORES INTERNOS SATA 
3.0GB/S E 2 SATA 6.0GB/S PARA 
EXPANSÃO. 

10 UN   

95 92942 PLACA MÃE COM SOQUETE LGA 
1151, MEMÓRIA SUPORTADO: 
2666/2133MHZ DDR4, CONTA COM 
2 SLOT PCI EXPRESS X1 PARA 
EXPANSÃO, INTERFACE EHCI 
COMPATÍVEL, COM 2 PORTAS 
TRASEIRAS USB 3.0 E 8 PORTAS 
USB 2.0 (4 PORTAS USB 2.0 NO 
PAINEL TRASEIRO E 4 USB 2.0 NO 
PAINEL FRONTAL), INCLUINDO 
ENTRADAS PARA MOUSE E 
TECLADO PS/2, UMA SAÍDA HDMI, 
UMA SAÍDA D-SUB (VGA), UMA 
SAÍDA DVI, UMA PORTA LAN RJ45, 
QUATRO PORTAS USB 2.0, 2 
PORTAS USB 3.0 E JACKS DE 
ÁUDIO PARA MICROFONE, LINE-IN 
E LINE-OUT, CONECTORES 
INTERNOS SATA 3.0GB/S E 2 SATA 
6.0GB/S PARA EXPANSÃO. 

10 UN   

96 63204 RÉGUA DE TOMADAS PARA RACK 
PADRÃO 19” COM FUSÍVEL DE 
PROTEÇÃO ALTA RESISTÊNCIA, 
CABO TRIPOLAR CERTIFICADO 
PELO INMETRO, 8 TOMADAS 
TRIPOLARES COMPATÍVEIS COM A 
NOVA NORMA NBR 14136, BIVOLT 
TENSÃO DE 
ALIMENTAÇÃO/POTÊNCIA: 
127V/1270W E 220V/2200W, 
COMPRIMENTO MÍNIMO DE 1,5 
METROS, COR PRETO, CORRENTE 
MÁXIMA 10A. 

4 UN   

97 92922 ROTEADOR WIRELESS, 
VELOCIDADE 5952 MBPS, DUAL-
BAND SIMULTÂNEO 5GHZ E 
2.4GHZ, PORTA USB E SERVIDOR 
DE MÍDIA DLNA, PORTAS GIGABIT 
ETHERNET (10/100/1000) E 
ANTENAS MU MIMO 4X4 

16 UN   

98 92923 ROTEADOR WIRELESS, 
VELOCIDADE 867 MBPS, DUAL-
BAND SIMULTÂNEO 5GHZ E 

43 UN   
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

2.4GHZ, 5 PORTAS ETHERNET 4 
ANTENAS EXTERNAS E 1 INTERNA 

99 92938 SUPORTE PARA GABINETE DE 
COMPUTADOR, BASE PLÁSTICA 
COM RODÍZIOS E SISTEMA DE 
AJUSTE PARA DIVERSOS 
TAMANHOS. 

2 UN   

100 92925 SWITCH 16 PORTAS RJ45 DE AUTO 
NEGOCIAÇÃO 10/100/1000MBPS 
SUPORTA (AUTO MDI/ MDIX), 
CAPACIDADE DE COMUTAÇÃO: 32 
GB/S, LARGURA X PROFUNDIDADE 
X ALTURA: 294 MM X 180 MM X 44 
MM, FONTE DE ALIMENTAÇÃO 100-
240V CA,50/60HZ 

17 UN   

101 92926 SWITCH 24 PORTAS RJ45 DE AUTO 
NEGOCIAÇÃO 10/100/1000MBPS 
SUPORTA (AUTO MDI/ MDIX), 
CAPACIDADE DE COMUTAÇÃO: 48 
GB/S, LARGURA X PROFUNDIDADE 
X ALTURA: 294 MM X 180 MM X 44 
MM, FONTE DE ALIMENTAÇÃO 100-
240V CA,50/60HZ 

24 UN   

102 92924 SWITCH 8 PORTAS RJ45 DE AUTO 
NEGOCIAÇÃO 10/100/1000MBPS 
SUPORTA (AUTO MDI/ MDIX), 
CAPACIDADE DE COMUTAÇÃO: 16 
GB/S, FONTE DE ALIMENTAÇÃO 
EXTERNA FONTE DE ENERGIA 
EXTERNA (SAÍDA: 5VDC/0.6A), 
DIMENSÕES (L X C X A) 127 × 66.5 
× 23 MM (5.0 × 2.6 × 0.9 POL.) 

13 UN   

103 92919 TECLADO COM FIO, CONEXÃO 
USB, PADRÃO ABNT2 PORTUGUÊS 
BR, COR PRETA, 107 TECLAS. 

184 UN   

104 92929 WEBCAM FULL HD COM 
MICROFONE EMBUTIDO, 
RESOLUÇÃO DE 1080P, FOCO 
AJUSTÁVEL, CONEXÃO USB E 
TRIPÉ AJUSTÁVEL. 

13 UN   

105 92730 CONECTOR FÊMEA RJ45 
KEYSTONE CAT 5E BRANCO, 
CORPO EM TERMOPLÁSTICO DE 
ALTO IMPACTO NÃO PROPAGANTE 
À CHAMA; TERMINAIS DE 
CONEXÃO EM BRONZE 
FOSFOROSO ESTANHADO, 
PADRÃO 110 IDC, PARA 
CONDUTORES DE 22 A 26 AWG; 
DISPONÍVEL EM PINAGEM T568A/B. 
DEVERÁ SER APRESENTADO O 
CATÁLOGO DO PRODUTO, ONDE 
COMPROVE TODO O DESCRITIVO, 
E O MESMO DEVERÁ SER 
ANEXADO JUNTO À PROPOSTA DE 
PREÇO. 

308 UN   

106 92732 FILTRO DE LINHA COM 5 
TOMADAS, CABO DE 1M, TIPO DE 
TOMADA: BIVOLT: PODE SER 
UTILIZADO EM 110 (127) E 220 
VOLTS, ITENS INCLUSOS: 1 FILTRO 
DE LINHA FIOLUX COM CORPO 
PLÁSTICO (ABS) 1 FUSÍVEL DE 10A, 

30 UN   
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
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CAPACIDADE: O FILTRO SUPORTA 
EM 1270 WATTS EM 110 V (127) E 
EM 2200 WATTS EM 220 V. DEVERÁ 
SER APRESENTADO O CATÁLOGO 
DO PRODUTO, ONDE COMPROVE 
TODO O DESCRITIVO, E O MESMO 
DEVERÁ SER ANEXADO JUNTO À 
PROPOSTA DE PREÇO. 

TOTAL (R$):  

LOTE 03 - LOTE 03 

107 93110 COMPUTADOR: PROCESSADOR - 
NÚMERO DE NÚCLEOS: 6, 
NÚMERO DE THREADS: 12, 
FREQUÊNCIA DO PROCESSADOR: 
2.90 GHZ, FREQUÊNCIA TURBO 
MAX: 4.30 GHZ, CACHE: 12 MB 
SMART CACHE, VELOCIDADE DO 
BARRAMENTO: 8 GT/S, TDP: 65 W, 
SOQUETES SUPORTADOS: 
FCLGA1200, LITOGRAFIA: 14 NM, 
10ª GERAÇÃO OU SUPERIOR; 
MEMÓRIA RAM: 8GB; HD SSD: 
240GB, 2.5” SATA 3, 6 GB/S; 
GABINETE: MICRO-ATX, COR: 
PRETO; MONITOR LED: TAMANHO 
18,5” OU SUPERIOR, WIDESCREEN, 
FREQUÊNCIA DO PAINEL: 60 HZ, 
RESOLUÇÃO MÁXIMA: 1366 X 768 - 
60 HZ (HD), RESOLUÇÃO 
RECOMENDADA: 1366 X 768 -60 HZ 
(HD), SUPORTE DE CORES: MAIOR 
QUE 16 MILHÕES, CONEXÕES: 
VGA: 1 E HDMI: 1; ESTABILIZADOR 
DE ENERGIA: POTÊNCIA MÁXIMA 
DE SAÍDA: 300VA / 300W; TENSÃO 
SAÍDA: 115V (±6%); - TENSÃO 
ENTRADA: 115V (93,1 ~ 144,9V); - 
FREQUÊNCIA NOMINAL: 60HZ (57 ~ 
63HZ); - NÚMERO DE TOMADAS DE 
SAÍ-DA: 4 (2P + T); FILTRO DE 
LINHA INTEGRADO; 6 ESTÁGIOS 
DE ESTABILIZAÇÃO; ATENDE À 
NORMA NBR 14373:2006 (VERSÃO 
ATUALIZADA); PLACA-MÃE: MICRO-
ATX, LGA 1200 PARA 
PROCESSADORES INTEL CORE DE 
10ª GERAÇÃO COM SUPORTE A 
M.2, MEMÓRIA 2 X DIMM, MÁXIMO 
DE 64GB, DDR4 
2933/2800/2666/2400/2133 MHZ , 
HDMI, D-SUB, PORTAS USB 3.2 
GEN 1, SATA 6 GB/S, 
PROCESSADOR GRÁFICO 
INTEGRADO 1 X D-SUB (VGA), 1 X 
HDMI 1.4B; SLOTS DE EXPANSÃO: 
1 X PCIE 3.0 X16 (MODO X16),2 X 
PCIE 3.0 X1; ARMAZENAMENTO: 1 
X M.2 SOCKET 3, COM M KEY, 
SUPORTE A DISPOSITIVO DE 
ARMAZENAMENTO TIPO 
2242/2260/2280 (MODO SATA & 
PCIE 3.0 X2)*1 E 4 X PORTA(S) 
SATA 6GB/S; LAN: 1 X GIGABIT LAN 
REALTEK® RTL8111H; PORTAS 

370 UN   

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

CF2B54EB3F24B322C9EFA4A532E35994

terça-feira, 29 de junho de 2021  |  Ano VII - Edição nº 01294 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 090

Prefeitura Municipal de Jequié



terça-feira, 29 de junho de 2021  |  Ano VII - Edição nº 01294 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 091

Prefeitura Municipal de Jequié

 

 

 

 50 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
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USB: 2 X USB 3.2 GEN 1 PORT(S)(2 
X TYPE-A) E 2 X USB 2.0 PORT(S)(2 
X TYPE-A); FRONT USB PORT: 2 X 
USB 3.2 GEN 1 PORT(S) E 4 X USB 
2.0 PORT(S); TECLADO COM FIO, 
CONEXÃO USB, PADRÃO ABNT2 
PORTUGUÊS BR, COR PRETA, 107 
TECLAS, MOUSE ÓTICO, COM FIO, 
CONEXÃO USB, COR PRETA, 
1200DPI. 

TOTAL (R$):  

LOTE 04 - LOTE 04 

108 92946 SCANNER DE MESA: 
ALIMENTAÇÃO VERTICAL, 
SCANNER DUPLEX COLORIDO, 
RESOLUÇÃO ÓPTICA: 600 DPI, 
RESOLUÇÃO MÁXIMA: 1200 DPI 
INTERPOLADOS, FONTE DE LUZ: 
LED RGB DE 3 CORES, 
PROFUNDIDADE DE BIT DE COR - 
COLORIDO, TONS DE CINZA, 
PROFUNDIDADE DE BIT 
MONOCROMÁTICO: RGB X 30 BITS 
ENTRADA / 24 BITS SAÍDA, 
ALIMENTADOR AUTOMÁTICO DE 
DOCUMENTOS: TAMANHOS DE 
DOCUMENTO: MÁXIMO: 21,6 X 
609,6 CM / MÍN: 5 X 5 CM, CICLO DE 
TRABALHO DIÁRIO: ATÉ 4.000 
PÁGINAS, PESO DO PAPEL: 27 A 
413 G/M², VOLTAGEM NOMINAL: AC 
100 - 240 V. 

3 UN   

109 82254 IMPRESSORA LASERJET 
MULTIFUNCIONAL COLORIDA; 
SISTEMA DE IMPRESSÃO: 
COLORIDA CONEXÕES: USB 2.0; 
VELOCIDADE EM CORES: ATÉ 12 
PPM; VELOCIDADE EM PRETO: ATÉ 
15 PPM; RESOLUÇÃO MÁXIMA EM 
PRETO: 1201 X 2400 DPI; 
RESOLUÇÃO MÁXIMA EM CORES: 
2400 X 1200 DPI. CONSUMO: 
CONSUMO APROX. DE ENERGIA: 
EM OPERAÇÃO: 220 WATTS 
STAND-BY: 34 WATTS; 
CAPACIDADE DA BANDEJA: 
CAPACIDADE MÁXIMA DE PAPEL: 
150 FOLHAS; SUPRIMENTOS: 
PRETO: 2.000 PÁGINAS PADRÃO 
106R01634; CIANO: 1.000 PÁGINAS 
PADRÃO 106R01631; MAGENTA: 
1.000 PÁGINAS PADRÃO 
106R01632; AMARELO: 1.000 
PÁGINAS PADRÃO 106R01633; 
SISTEMA OPERACIONAL: 
WINDOWS® 2003 SERVER; 
WINDOWS® 2008 SERVER; 
WINDOWS® 7; WINDOWS® VISTA; 
WINDOWS® XP. MAC MAC OS® 
VERSÃO 10.5 OU SUPERIOR; 
REQUISITOS DO SISTEMA: 200M 
DE ESPAÇO EM DISCO, 256MB DE 
RAM E UNIDADE DE CD E DVD 

3 UN   
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ROM; COR DA IMPRESSORA: 
BRANCA E AZUL; CONTEÚDO DA 
EMBALAGEM:01 IMPRESSORA, 01 
CARTUCHO DE TONER INICIAL 
(CAPACIDADE: 500 PÁGINAS), 01 
CABO DE ALIMENTAÇÃO, 01 
SOFTWARE E DOCUMENTAÇÃO; 
VOLTAGEM: 110V/220V; 
DIMENSÕES APROXIMADAS DO 
PRODUTO (CM) – AXLXP: 41X 29,9X 
38,9 CM; DIMENSÕES 
APROXIMADAS DA EMBALAGEM 
DO PRODUTO (CM) – AXLXP: 42,2X 
31,4X 39,5 CM; PESO LÍQ. 
APROXIMADO DO PRODUTO (KG): 
8,5 KG; PESO APROXIMADO DA 
EMBALAGEM C/ PRODUTO (KG): 
8,9 KG MAIS INFORMAÇÕES: 
RESOLUÇÃO MÁXIMA DE 
IMPRESSÃO: 1200 X 2400 DPI; 
NÍVEL DE RUÍDO: EM OPERAÇÃO 
MENOS DE 54 DB (A); EM ESPERA 
MENOS DE 15 DB (A) 

110 92936 IMPRESSORA LASER 
MONOCROMÁTICA DISPLAY LCD, 
VELOCIDADE DE IMPRESSÃO 
MÁXIMA: 32 PPM PRETO 
IMPRESSÃO DUPLEX (FRENTE E 
VERSO), RESOLUÇÃO DE 
IMPRESSÃO (MÁXIMA): 2400X600 
DPI, CICLO DE TRABALHO 
MENSAL: 10.000 PÁGINAS, 
CAPACIDADE DE ENTRADA: 250 
FOLHAS, CAPACIDADE DE SAÍDA: 
100 FOLHAS,TAMANHO DO PAPEL 
NA BANDEJA: CARTA, OFÍCIO, 
EXECUTIVO, A4, A5, A6, B5, B6, 
ENTRADA DE ALIMENTAÇÃO 
MANUAL, CONEXÃO: SEM FIO 
802.11B/G/N,10/100 BASE-TX, HI-
SPEED USB 2.0, WI-FI DIRECT 
ETHERNET 

9 UN   

111 92933 IMPRESSORA LASER 
MONOCROMÁTICA 
MULTIFUNCIONAL. IMPRIME, 
COPIA E DIGITALIZA FRENTE E 
VERSO SENDO A COPIA E A 
DIGITALIZAÇÃO NO ALIMENTADOR 
AUTOMÁTICO DE DOCUMENTOS 
(ADF) EM PASSAGEM ÚNICA, OU 
SEJA, NÃO PRECISA VIRAR A 
FOLHA PARA QUE O OUTRO LADO 
SEJA PREENCHIDO. CAPACIDADE 
DE ATÉ 250 FOLHAS NA BANDEJA 
PADRÃO, 50 FOLHAS NA BANDEJA 
MULTIUSO E 70 FOLHAS NO ADF. 
CONECTE-SE A ESSE 
EQUIPAMENTO ATRAVÉS DE 
DISPOSITIVOS MÓVEIS, ETHERNET 
E USB. IMPRIME E COPIA ATÉ 40 
PÁGINAS POR MINUTO E 
DIGITALIZA FRENTE E VERSO EM 
PRETO ATÉ 56 IMAGENS POR 
MINUTO OU COLORIDO 34 

14 UN   
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IMAGENS POR MINUTO, DISPLAY 
LCD TOUCHSCREEN COLORIDO 
DE 3,7``,TAMANHO DO PAPEL 
(MÁXIMO) ATÉ 21.6CM X 35.6CM 
(TAMANHO OFÍCIO). 

112 92935 MULTIFUNCIONAL: TANQUE DE 
TINTA, CONECTIVIDADE: - 
WIRELESS- WI-FI DIRECT, TIPO DE 
IMPRESSÃO: - COLORIDA- 
MONOCROMÁTICA, CONEXÕES: 
USB 2.0, FUNÇÕES: - 
IMPRESSORA- COPIADORA- 
DIGITALIZADORA, VELOCIDADE DE 
IMPRESSÃO: - 33PPM EM PRETO- 
15PPM EM CORES, TAMANHO DE 
PAPEL SUPORTADO: A4, A6, 
CARTA, LEGAL, 4X6`` (10X15CM), 
5X7`` (13X18CM), 8X10`` (20X25CM), 
3,5X5`` (9X13CM), 16:9 (10X18CM), 
MEIA CARTA, ENVELOPE, 
VOLTAGEM: BIVOLT, TECNOLOGIA 
DE IMPRESSÃO: JATO DE TINTA 
MICROPIEZO DE 4 CORES (CMYK) 

6 UN   

113 92733 IMPRESSORA LASER JET 
MONOCROMÁTICA, COM AS 
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: 
VELOCIDADE MÁXIMA PRETO 
(PPM): 28 PPM (A4), 29 PPM 
(CARTA); RESOLUÇÃO MÁXIMA 
(DPI): ATÉ 4800 X 600 DPI; TIPOS 
DE PAPEL: A4, A5, CARTA, OFÍCIO, 
EXECUTIVE, FOLIO, OFICIO, ISO 
B5, JIS 135; GRAMATURA MÁXIMA 
DO PAPEL G/M2: 60 ATÉ 163 G/M2; 
BANDEJAS DE ENTRADA 
(PÁGINAS): 250 FOLHAS; 
BANDEJAS DE ENTRADA 
(PÁGINAS): 250 FOLHAS; DUPLCX: 
AUTOMÁTICA; CICLO MENSAL: 
12.000 PÁGINAS; MEMÓRIA 
INTERNA: 128 MB. DEVERÁ SER 
APRESENTADO O CATÁLOGO DO 
PRODUTO, ONDE COMPROVE 
TODO O DESCRITIVO, E O MESMO 
DEVERÁ SER ANEXADO JUNTO À 
PROPOSTA DE PREÇO 

130 UN   

114 92734 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL 
LASER MONOCROMÁTICA, COM AS 
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: 
VELOCIDADE MÁXIMA PRETO 
(PPM): 28 PPM (A4), 29 PPM 
(CARTA); RESOLUÇÃO MÁXIMA 
(DPI): ATÉ 4800 X 600 DPI; TIPOS 
DE PAPEL: A4, A5, CARTA, OFÍCIO, 
EXECUTIVE, FOLIO, OFICIO, ISO 
B5, JIS 135; GRAMATURA MÁXIMA 
DO PAPEL G/M2: 60 ATÉ 163 G/M2; 
BANDEJAS DE ENTRADA 
(PÁGINAS): 250 FOLHAS; DUPLCX: 
AUTOMÁTICA; CICLO MENSAL: 
12.000 PÁGINAS; MEMÓRIA 
INTERNA: 128 MB. DEVERÁ SER 
APRESENTADO O CATÁLOGO DO 
PRODUTO, ONDE COMPROVE 

30 UN   
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TODO O DESCRITIVO, E O MESMO 
DEVERÁ SER ANEXADO JUNTO À 
PROPOSTA DE PREÇO 

TOTAL (R$):  

LOTE 05 - LOTE 05 

115 92934 PLOTTER JATO DE TINTA, 
TAMANHO DO MODELO 914 MM, 
VELOCIDADE DE IMPRESSÃO, 
MÁXIMA: 27 S/PÁGINA EM A1, 79 
IMPRESSÕES EM A1 POR 
HORA[1],MEMÓRIA, PADRÃO 01GB, 
QUALIDADE DE IMPRESSÃO 
COLORIDA ATÉ 2400 X 1200 DPI 
OTIMIZADOS,TECNOLOGIA DE 
IMPRESSÃO:JATO DE TINTA, 
ALIMENTAÇÃO POR FOLHAS E 
ROLO (A0), BANDEJA DE ENTRADA, 
CESTO DE MÍDIA, CORTADOR 
HORIZONTAL AUTOMÁTICO, 
CONECTIVIDADE PADRÃO: FAST 
ETHERNET (100BASE-T), HI-SPEED 
USB 2.0, WI-FI, DIMENSÕES (L X P 
X A)1292 X 530 X 932 MM 50,9 X 
20,9 X 36,7 POL. 

1 UN   

TOTAL (R$):  

LOTE 06 - LOTE 06 

116 93107 NOTEBOOK PROCESSADOR INTEL 
CORE I5 1035G1 OU SUPERIOR, 10ª 
GERAÇÃO OU SUPERIOR; 
MEMÓRIA RAM DDR4 8GB COM 
POSSIBILIDADE DE EXPANSÃO 
MÍNIMA DE 20GB; HD 256GB SSD; 
TELA 15,6” LED ANTIRREFLEXO 
COM RESOLUÇÃO HD (1366X768); 
ENTRADAS MÍNIMAS: 2 ENTRADAS 
USB 3.0, 1 ENTRADA USB 3.1 TIPO 
C, 1 ENTRADA USB 2.0, 1 ENTRADA 
HDMI, ENTRADA DE REDE LAN 
(RJ45): 1, PLACA WIRELESS 
802.11:WIRELESS PADRÃO 
B/G/N/AC; ENTRADA/SAÍDA P2 
PARA MICROFONE/FONE DE 
OUVIDO:1; CONECTIVIDADE: WI-FI 
E BLUETOOTH 5.0; WEBCAM HD; 
TECLADO: PORTUGUÊS-BR. 

20 UN   

TOTAL (R$):  

LOTE 07 - LOTE 07 

117 92947 PROJETOR, HDTV 1080P, 4.000 
LÚMENS, HDMI, ESPECIFICAÇÕES: 
MONITOR: - RESOLUÇÃO: 800 X 
600 PIXELS - SUPORTE PARA 
RESOLUÇÃO: VGA (640 X 480) 
PARA WUXGA_RB (1920 X 1200) - 
BRILHO (ANSI LÚMENS): 4000 ANSI 
LUMENS - RELAÇÃO DE 
CONTRASTE (FOFO): 20000:1 - COR 
DO DISPLAY: 30 BITS (1,07 BILHÃO 
DE CORES) - RELAÇÃO DE 
ASPECTO NATIVA: 4:3 NATIVO (5 
PROPORÇÕES SELECIONÁVEIS) 
VIDA ÚTIL DA FONTE DE LUZ* - 

2 UN   
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NORMAL 6.000 HORAS - 
ECONÔMICO 10.000 HORAS 
ÓPTICO: - DISTÂNCIA DE 
PROJEÇÃO: 1.96~2.15 - 
PROPORÇÃO DE ZOOM: 1,1X - 
DESVIO DA LENTE: NA - DESVIO 
DA PROJEÇÃO**: 110% - 
FREQUÊNCIA HORIZONTAL: 15K ~ 
102KHZ ALTO-FALANTE: - 
POTÊNCIA: 10W (1X) 
COMPATIBILIDADE: - 
COMPATIBILIDADE HDTV: 480I, 
480P, 576I, 567P, 720P, 1080I, 1080P 
- COMPATIBILIDADE DE VÍDEO: 
NTSC, PAL, SECAM, SDTV (480I / 
576I), EDTV (480P / 576P, HDTV 
(720P, 1080I / P 60 

118 92937 TELA DE PROJEÇÃO RETRÁTIL 
COM TRIPÉ, TAMANHO: 100`` (4:3) 
E 92`` (16:9) 

1 UN   

119 92952 SMART TV LED 50`` 4K COM 
HDR10+, DOLBY VISION, DOLBY 
ATMOS, WI-FI, QUAD CORE, 
BLUETOOTH, ENTRADAS HDMI E 
USB 

1 UN   

TOTAL (R$): 
 

VALOR GLOBAL (R$): 
 

 

 
O valor global da Proposta de Preço acima referenciada e abaixo discriminada é de ---------------- (por extenso).  
 
Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 
 
Prazo de execução: 12 (doze) meses. 
 
Atenciosamente, 

 
Carimbo de CNPJ e assinatura do representante legal 

 

2- A empresa deverá anexar arquivo contendo a proposta escrita no portal licitações-e, 
cotando os lotes que desejar concorrer.  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ANEXO III 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DA PROPOSTA 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO 

Número 
   076/2021 

 
  

_________________________ (representante do licitante), portador da 
Cédula de Identidade RG nº ____________ e do CPF nº ____________, como representante 
devidamente constituído de _________________________ (identificação do licitante ou do 
Consórcio), inscrita no CNPJ nº ____________, doravante denominado (Licitante), para fins do 
disposto no Edital da presente Licitação, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do 
Código Penal Brasileiro, que: 
 
(a) a proposta apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada de maneira 
independente (pelo Licitante), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da 
presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 
(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente Licitação não foi 
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente 
Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 
(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da presente Licitação quanto a participar ou não da referida licitação; 
 
(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não será, no todo 
ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante 
potencial ou de fato da presente Licitação antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 
 
(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não foi, no todo ou 
em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do órgão 
licitante antes da abertura oficial das propostas; e 
 
(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la. 
 

___________________________________________ 
(local e data) 

 
 

__________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA  
 

 
 
 
 
 

 
 
 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

CF2B54EB3F24B322C9EFA4A532E35994

terça-feira, 29 de junho de 2021  |  Ano VII - Edição nº 01294 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 096

Prefeitura Municipal de Jequié



terça-feira, 29 de junho de 2021  |  Ano VII - Edição nº 01294 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 097

Prefeitura Municipal de Jequié

 

 

 

 56 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
ANEXO IV 

 
(modelo) 

(Papel timbrado ou carimbo da empresa) 
 
DECLARAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO (EM ATENDIMENTO AO INCISO VII DO ART. 4º 
DA LEI Nº 10.520/2002) – PLENO CONHECIMENTO 
 
A empresa _______________________________, inscrita no CNPJ sob o 
nº_______________________, sediada __________________________, DECLARA, que cumpre 
plenamente os requisitos exigidos para sua habilitação, conforme prescreve o inciso VII, do artigo 
4º, da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, referente ao Pregão Eletrônico SRP nº XXX/2021, 
estando ciente das penalidades aplicáveis nos casos de descumprimento.  
 
______________, em _____ de _____________de 2021. 
 
 
______________________________________________  
Assinatura do Representante Legal. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
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ANEXO V 
 
 

(modelo) 
 
DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
 
 
 

Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 
8.666/93, acrescido pela Lei nº 9.854/99, que não empregamos menor de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos menor de 12 (doze) anos. 

 
Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na 

condição de aprendiz ( ). 
 
Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

 
 
__________________, ______ de _______________ de ______. 
Local e data 
_____________________________________ 
Licitante interessado 
 
 
OBS.:  
- ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ ESTAR CONTIDA NO ENVELOPE Nº 2 – DOCUMENTAÇÃO. 
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ANEXO VI 
 
 

(modelo) 
 
 
 
DECLARAÇÃO DO LICITANTE DE QUE NÃO SE ENCONTRA SUSPENSO DE LICITAR OU 
IMPEDIDO DE CONTRATAR 
 
 
Declaro, na condição de licitante, não estar suspenso de licitar ou impedido de contratar com 
qualquer entidade integrante da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, direta ou 
indireta. 
 
 
________________, _______, de _______________de_________ 
Local e Data 
 
____________________________________________________ 
Licitante Interessado 
 
 
OBS.:  
- ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ ESTAR CONTIDA NO ENVELOPE Nº 2 – DOCUMENTAÇÃO. 
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ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO  
COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP 

Número 
  076/2021 

 
 
 

_____________________________________(Razão Social da empresa), inscrita no CNPJ nº 
_______________________________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) 
Sr.(a) _______________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 
_________________e do CPF nº ______________________, DECLARA, para fins do disposto na 
letra “h” do subitem 4, do Edital, do Pregão Eletrônico SRP Nº 076/2021, sob as sanções 
administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 
 
(....) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123,de 04/12/2006; 
 
(....) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, 
de 14/12/2006. 
 
Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

     
 
___________________________________________ 

(local e data) 
 
 

__________________________________________ 
(representante legal) 

 
 
Observações: 
 
1) Assinalar com um “X” a condição da empresa; 
 
2) A Declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da licitante e estar assinada pelo 
representante legal da empresa; 
 
3) Esta declaração deverá ser entregue no ato do credenciamento. 
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ANEXO VIII 
MODELO DE DECLARAÇÃO ÚNICA 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP 

Número 
076/2021 

 
 
 
 
 
 
A empresa _____________________, inscrita no CNPJ sob o n° _____________, declara que: 
 
 

a. Aceitamos as condições estipuladas neste Edital, ressalvada a hipótese de 
impugnação; 

b. Executaremos o contrato de acordo com as diretrizes e normas técnicas adotadas 
pela PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ; 

c. Obedeceremos às ordens expedidas pela PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, 
durante a execução do contrato; 

d. Entre nossos dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis técnicos, e demais 
profissionais não figuram empregados da PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ; 

e. O endereço para correspondência, é______, o telefone para contato é ____, e nosso 
representante legal para assinatura de eventual contrato é o Sr (a) ____________, 
brasileiro, ________, ________, residente e domiciliado a_____________, inscrito (a) 
no CPF sob o n° ___________. 

 
 
 

____________,_____de_______________ de 2021. 
 
 
 

 
_____________________________________________________ 

RAZÃO SOCIAL 
 CNPJ 

NOME DO SÓCIO RESPONSÁVEL  
OU PELO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 
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ANEXO IX 
 

PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 076/2021 
PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 228/2021 

 
MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº____/2021 

 
 

............................................................................, com endereço à ..............................................., 
CNPJ/MF Sob o .......................................................... através do seu representante legal, 
__________________, R.G. nº. _________________________ CPF nº. 
_______________________, conforme instrumento em anexo, vem pela presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, firmada com a Prefeitura Municipal de JEQUIÉ, neste ato representado 
Prefeito Municipal, obrigar-se ao quanto segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1 Registro, com limite máximo de valor, visando CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ATRAVÉS DA 

MODALIDADE REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
FERRAMENTAS, MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DE TODAS AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE JEQUIÉ-BA. 
 

1.2  Os preços da PROPONENTE constante desta Ata de registro de preços ficam declarados 
registrados para fins de cumprimento deste instrumento e do Contrato que venha a ser 
firmado entre a PROPONENTE e a Administração. 

 
1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 
deles poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras licitações, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro preferência em igualdade de condições. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
2.1 O valor da presente Ata de registro de preços é R$ ............ (….........................................), 
constantes da proposta de preços apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº 076/2021, que é parte 
integrante deste instrumento, independente de transcrição, fixo e irreajustável, inclusos todos os 
custos e despesas decorrentes de transporte, seguros, impostos e taxas de qualquer natureza.  
 
Valor dos itens: (planilha de preços com os respectivos valores) 
 
2.2 Nas hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alínea “d” da lei 8.666/93, o órgão gerenciador poderá 
promover o equilíbrio econômico – financeiro do contrato, mediante processo fundamentado e aceito 
pela Administração. O pagamento será efetuado mensalmente após o 10° dia do mês subsequente à 
prestação, no valor correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A licitante vencedora 
apresentará nota fiscal referente à prestação realizado a CONTRATANTE, que encaminhará ao Setor 
de pagamento, toda a documentação necessária ao seu pagamento. 
 
2.3 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da contratada o 
decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em 
que estas foram cumpridas. 
 
2.4 O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo prestador, 
através de Nota Fiscal, em duas vias, após assinatura do Contrato e recebimento da Nota de 
Empenho. 
 
2.5 A entrega do objeto, deverá ser feita em até 8 (oito) dias após recebimento da ordem de 
fornecimento pela empresa. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
3.1 A empresa vencedora prestará os serviços licitados ao CONTRATANTE, livre de quaisquer ônus 
ou encargo, no prazo máximo determinado pelo edital, contados a partir da emissão da ordem de 
serviços. 
 
CLÁUSULA QUARTA – VALIDADE  
4.1 Esta Ata de Registro de preços tem validade de 12 meses, a contar da data de sua assinatura, 
conforme art. 15 da lei nº. 8.666/93, e decreto nº. 7892/2013. 
 
CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE 
5.1 Cumprir, integralmente, sob pena de cancelamento da presente Ata de registro de preços todas 
as cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados. 
 
5.2 Cumprir a presente Ata de Registro de Preços, nos termos aqui dispostos, sem prejuízo da 
cobrança da multa correspondente ao período total do atraso. 
 
CLÁUSULA SEXTA – INCIDÊNCIAS FISCAIS 
6.1 Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais) que sejam devidos 
em decorrência direta ou indireta da presente Ata, serão de exclusiva responsabilidade do 
contribuinte, assim definido nas Normas tributárias. 
 
6.2 A PROPONENTE declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta os tributos, 
emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as despesas 
incidentes sobre a compra de matéria, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nesta 
avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade 
competente. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO CONTRATO 
7.1 Para cada prestação de serviços será assinado um contrato ou documento equivalente entre a 
licitante que tenha firmado a Ata de Registro de Preços e o titular do órgão ou entidade compradora, 
com a emissão da respectiva Nota de Empenho. 
 
7.2 A adjudicatária será convocada para assinatura do contrato no prazo de 03 (três) dias úteis a 
contar do envio da convocação. 
 
7.3 O não atendimento no prazo previsto no subitem 7.2 ou a recusa em assinar o contrato pela 
Adjudicatária implicará das sanções previstas nesta Ata e no Edital. 
 
CLÁUSULA OITAVA – REVISÃO DE PREÇOS 
8.1. Fica vedada a revisão dos preços estabelecidos na ata, observando-se as disposições legais 
acerca da matéria. 
 
CLÁUSULA NONA – SANÇÕES 
9.1 Poderão ser aplicadas pela Administração à adjudicatária, as sanções previstas no art. 7º da lei 
10.520/02, art. 87 da Lei nº. 8666/93 e na legislação aplicável à espécie. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – CANCELAMENTO E ALTERAÇÃO DA ATA 
10.1 O órgão gerenciador poderá, desde que conveniente aos interesses administrativos, cancelar 
esta ATA, sem que com isso, o Prestador tenha direito a interpor recursos ou a indenizações. 
 
10.2 O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do órgão 
gerenciador. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO 
12.4. Fica eleito o foro da Cidade de Jequié/BA, como o competente para dirimir questões 
decorrentes do cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja.  
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Jequié, ________ de ________________de 2021. 

 
 
 

___________________________________ 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA  

CONTRATANTE 
 
 
 

____________________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CNPJ.:XXXXXXXXXXXXXX 
PRESTADOR/PROPONENTE 
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ANEXO X 
Minuta de Contrato 

 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº     076/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº   228/2021 

 
CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JEQUIÉ E 
............................................. ................... 

 
 
Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE JEQUIÉ, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede na Praça Duque de Caxias, s/n, Bairro Jequiezinho - Jequié – BA, inscrito 
no CNPJ sob o n.º 13.894.878/0001-60, neste ato representado pelo seu Prefeito, o Senhor zenildo 
Brandão Santana, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade n.º 801960126 - expedida pela 
ssp/ba, cpf/mf n.º 917.331.035-20 , doravante designada simplesmente MUNICÍPIO, e a empresa 
................................................, inscrita no CNPJ sob o n° ......................., situada na Rua ........., nº ...., 
................, .................................. - .., neste ato representada legalmente por seu representante legal, 
o Sr ................................., inscrito no RG nº ................... SSP-... e CPF nº ............................., 
doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista a Homologação do Pregão Eletrônico nº 
SRP 076/2021, constante do Processo Administrativo nº 228/2021, resolvem celebrar o presente 
CONTRATO que será regido pelas disposições da Lei 8.666/93, pelas cláusulas e condições 
seguintes e demais normas pertinentes, mediante as seguintes cláusulas e condições, as quais 
aceitam, ratificam e outorgam: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1. Constitui objeto deste contrato a __________. 
 
Parágrafo Primeiro: Pelo presente instrumento, a CONTRATADA obriga-se, nos termos dos 
documentos relacionados na presente cláusula décima segunda, a executar o objeto da contratação 
descrita. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PRAZOS 
 
2.1. Os materiais deverão ser entregues no prazo máximo de __ (_____) dias úteis após a assinatura 
deste contrato.  
 
2.2. O presente contrato terá prazo de vigência de ______ meses a contar da assinatura deste 
instrumento. 
 
2.3. Este contrato poderá ser prorrogado, obedecido prazos e condições dos artigos 71 e 81, da Lei 
Federal nº 8.666/93 e demais normas concernentes à matéria. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA GARANTIA 
 
3.1. A CONTRATADA deverá oferecer garantia de qualidade dos materiais ofertados, de acordo com 
o estabelecido no Edital de Licitação e Proposta apresentada. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
4.1 A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor total de R$ _____,__ (___________), já 
inclusos todas as taxas e impostos, e colocados no local indicado pela Administração, descarregados, 
empilhados, por conta e risco da CONTRATADA.   
 
4.2 A CONTRATANTE efetuará o pagamento do objeto contratual de acordo com o previsto no edital 
de licitação e descrito na(s) Ordem(ns) de Fornecimento, sendo que: 
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a) Desde que a(s) fatura(s) esteja(m) em conformidade com o Contrato, o MUNICÍPIO, efetuará o 
pagamento em até 30 (trinta) dias, com crédito na conta corrente em nome  da CONTRATADA, 
indicada por escrito na Nota Fiscal, considerando-se, porém, que não será aceita cobrança bancária e 
não será efetuado o pagamento de títulos descontados ou através de cobrança em banco, bem como 
os que forem negociados com terceiros. 
 
b) Na Nota Fiscal só poderá constar o objeto de licitação referente a este contrato, sendo 
indispensável mencionar na mesma o número deste contrato e o número da Ordem de Fornecimento 
correspondente. 
 
c) Deverão ser apresentados também os documentos de habilitação fiscal, solicitados quando da 
abertura da licitação. 
 
d) O faturamento dos materiais poderá ser feito parcelado, conforme as datas de entrega previstas ou 
programadas, sempre que assim permitam as condições constantes neste contrato e no Edital de 
Licitação. 
 
e) O processamento da Nota Fiscal será realizado após a conferência, recebimento e inspeção de 
qualidade de todos materiais nela constantes. 
 
f) A contagem do prazo de pagamento terá início a partir da data prevista para entrega, conforme 
estipulado neste contrato. Quando ocorrer atraso, a contagem será feita a partir da efetivação da 
entrega. 
 
g) A contagem do prazo para pagamento para material(is) rejeitado(s) na inspeção de qualidade e 
substituído(s), terá início na data da efetiva regularização do boletim de ocorrência, incidindo multa 
contratual no período de indisponibilidade do(s) material(is), de acordo com a cláusula oitava. 
 
CLÁUSULA QUINTA– DA FORMA DE FORNECIMENTO 
 
5.1. A contratação será pelo regime de fornecimento integral. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
 
6.1. O contrato poderá ser alterado por acordo entre as partes, obedecendo critérios da Lei Federal nº 
8.666/93, quando: 
 
6.1.1 O contratado poderá aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato, e, no caso particular de reforma de edifício ou de equipamento, até o limite de 
50% (cinquenta por cento) para os seus acréscimos. 
 
6.1.2. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos no item 6.1.1, salvo 
as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 
 
6.1.3. Quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica 
aos seus objetivos. 
 
6.1.4. quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou 
diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei. 
 
6.1.5. quando conveniente a substituição da garantia de execução. 
 
6.1.6. quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou serviço, bem como do 
modo de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais 
originários. 
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6.1.7. quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias 
supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipação do pagamento, com relação 
ao cronograma financeiro fixado, sem a correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou 
execução de obra ou serviço. 
 
6.1.8. para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração da obra, serviço ou 
fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico financeiro inicial do contrato, na 
hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA FONTE DE RECURSOS  
 
7.1. As despesas derivadas deste Contrato correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária e 
de créditos adicionais específicos, se necessário, previstos na verba Orçamentária do Poder 
Executivo: 
 

Unidade: ...   .................................................... 

Proj./Ativ:   .........  

Elemento: ......  OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS ................ 

Fonte de Recurso: ......   ............................................. 

 
7.2. No(s) exercício(s) seguinte(s),correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas 
da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.  
 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES  
 
8.1. Além das obrigações previstas no Edital e seus anexos, a CONTRATADA obriga-se a: 
 

a) Executar fielmente o objeto deste contrato, com pontualidade, presteza e qualidade, 
cumprindo, durante a execução deste instrumento, todas as obrigações assumidas, bem 
como todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais; 

 
b) Responsabilizar-se pela boa execução do contrato e pelos itens fornecidos, zelando sempre 

pelo interesse público, sem prejuízo da sua autonomia técnica-profissional, garantindo à 
Administração Pública o ressarcimento de eventuais prejuízos, em caso de má execução ou 
inexecução do contrato, em que fique configurada a culpa ou dolo da parte CONTRATADA; 

 
c) Manter o MUNICÍPIO informado do andamento da execução do contrato devendo comunicar 

ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom desenvolvimento do 
fornecimento objeto do presente contrato; 

 
d) A CONTRATADA é responsável pelos Encargos Trabalhistas, Previdenciários, Fiscais e 

Comerciais resultantes da execução do Contrato; 
 

e) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de Habilitação e Qualificação exigidas na Contratação; 

 
f) Toda mão-de-obra necessária ao Objeto do Contrato, deverá ser fornecida pela 

CONTRATADA, que se obriga ao fiel cumprimento de todas as obrigações e exigências 
decorrentes da Legislação Trabalhista, de Previdência Social e de Seguro pela qual é 
responsável; 

 
g) Assegurar que os integrantes da Equipe Técnica serão os Profissionais que efetivamente irão 

executar e assumir a Responsabilidade Técnica pelo fornecimento dos produtos, bem como 
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submeter previamente ao Contratante eventual alteração pretendida no que se refere à 
composição da Equipe Técnica, cumprindo à Contratada assegurar integral observância das 
condições exigidas; 

 
h) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

 
i) Atender com Presteza as reclamações sobre a Qualidade dos materiais e produtos 

fornecidos, providenciando sua imediata correção ou troca, sem ônus para o 
CONTRATANTE; 

 
j) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os materiais, produtos e itens em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções; 

 
k) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 
 

l) Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao 
CONTRATANTE e/ou a terceiros, por sua culpa ou em consequência de erros, imperícia 
própria ou de Pessoas que estejam sob sua responsabilidade, na execução do contrato; 

 
m) Efetuar pontualmente o pagamento de todos os Tributos que incidam ou venham a incidir 

sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do Objeto do presente Contrato, bem como 
observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal relativas aos materiais, 
produtos e itens fornecidos; 

 
n) Exibir a comprovação de todos os recolhimentos e atualização de todos os encargos referidos 

nas alíneas anteriores, toda vez que vier receber quaisquer valores do CONTRATANTE, sob 
pena de retenção, enquanto não satisfazer tais obrigações; 

 
8.2. Constituem direitos e obrigações do MUNICÍPIO:  
 

a) Promover, através de seu representante, o acompanhamento e a fiscalização da execução do 
contrato e efetuar os pagamentos nas condições e preço pactuados;  

 
b) Observar para que seja mantida, durante a vigência do Contrato, todas as condições de 

Habilitação e Qualificação da Contratada exigidas no processo administrativo;  
 

c) Notificar a Contratada, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 
execução do contrato, fixando prazo para a sua correção;  

 
d) Prestar todas as informações necessárias à Contratada para a execução do contrato;  

 
e) Receber ou rejeitar o contrato após verificar a execução e qualidade dos materiais, produtos e 

itens fornecidos. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
9.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 2002, 
a Contratada que: 
 

a) inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência 
da contratação; 
b) ensejar o retardamento da execução do objeto; 
c) fraudar na execução do contrato; 
d) comportar-se de modo inidôneo; 
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e) cometer fraude fiscal; 
f) não mantiver a proposta. 
g) apresentar documentação falsa; 
h) descumprir qualquer dos deveres elencados no edital ou no contrato; 
i) descumprir os prazos estipulados no Termo de Referência; 
j) não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta; 
l) deixar de entregar os documentos exigidos no certame e neste termo de referencia 
 

9.2      A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará 
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
 

a) advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 
b) multa moratória de 0,2% (zero vírgula dois por cento) por dia de atraso injustificado 
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;  
c) multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 
de inexecução total do objeto; 
d)         suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concreta mente, 
pelo prazo de até dois anos; 
e)         declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 
 

9.3      Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida e gravidade da conduta; 
 
9.4      Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a 
Contratada que: 
 
a) tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal; 

b) no recolhimento de quaisquer tributos; 
c) tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
d) demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados. 

 
9.5       A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento 
previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 
 
9.6       A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTAMENTO 
 
10.1. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO 
 
11.1. O presente contrato extinguir-se-á pela implementação do seu tempo final, com o integral 
cumprimento das obrigações pactuadas, e, poderá ser rescindido, pelo descumprimento de qualquer 
cláusula ou obrigações pactuadas, e especialmente pela ocorrência das hipóteses previstas nos 
artigos 77 e 78 da Lei Federal nº 8.666 de 22 de junho de 1993, com as consequências indicadas no 
art. 80 da mesma Lei, cujos dispositivos a CONTRATADA declara reconhecer, submetendo-se, 
irrestritamente, a todas as determinações estabelecidas. 
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11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
 
11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
c) Indenizações e multas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO 
 
12.1. Cabe à CONTRATANTE, a seu critério, por meio da área requisitante citada na(s) Ordem(ns) de 
Fornecimento vinculada(s) ao presente contrato, exercer ampla, irrestrita e permanente fiscalização 
de todas as fases da execução do objeto licitado. 
 
Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA declara aceitar, integralmente, todos os métodos e processos 
de inspeção, verificação e controle a serem adotados pela CONTRATANTE. 
 
Parágrafo Segundo: A existência e a atuação da Fiscalização da CONTRATANTE em nada 
restringe a responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto 
contratado e às suas consequências e implicações, próximas ou remotas. 
 
Parágrafo Terceiro: A CONTRATANTE também fica autorizada à preventivamente, promover a 
retenção dos créditos devidos em decorrência da execução do presente contrato, quando se fizer 
necessário para evitar prejuízo decorrente do inadimplemento do contrato relativos ao não 
pagamento ou a discussões administrativas ou judiciais relativas à encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais ou comerciais resultantes da execução do contrato. 
 
Parágrafo Quarto: A CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, o que for executado em 
desacordo com o Edital de Licitação ou com o Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO RECEBIMENTO 
 
13.1. Os materiais especificados neste Contrato estarão sujeitos a inspeção no ato de seu 
recebimento, nos aspectos quantitativo e qualitativo. 
 
13.2. Serão recusados os materiais cujo exame comprovar que:  
 
a) Não foram observadas as condições de fornecimento e especificações indicadas neste Contrato e 
no Edital de Licitação;  
b) Apresentem defeitos físicos ou de fabricação;  
c) Apresentem avarias que possam ser atribuídas a embalagem e/ou acondicionamento inadequados 
durante o transporte até a CONTRATANTE; 
d) Não correspondam às amostras fornecidas;  
e) Não atendam aos requisitos exigidos em critérios e/ou Normas adotadas pela CONTRATANTE;  
 
13.3. Obriga-se a Contratada a providenciar, por sua conta e risco, a substituição dos materiais 
recusados. 
 
13.4. A aceitação dos materiais pela CONTRATANTE não exime a CONTRATADA das 
responsabilidades por ela garantidas. 
 
13.5. O material fornecido deverá corresponder ao especificado neste Contrato. 
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13.6. Os materiais ou equipamentos, a juízo e critério da Contratante, serão submetidos a testes de 
qualidade na fabricação e/ou montagem, efetuados pela própria Contratante ou órgão por ela 
designado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS DOCUMENTOS 
 
14.1. Fazem parte integrante do presente contrato, com força de cláusula contratual, gerando direitos 
e obrigações, os seguintes documentos, cujo inteiro teor as partes declaram ter pleno conhecimento:  
 
a) o Edital de Licitação e Anexos;  
b) a Proposta da Contratada;  
c) a(s) Ordem(ns) de Fornecimento.  
 
14.2. Estes documentos acima relacionados ficam doravante anexados ao presente contrato. 
 
Parágrafo Primeiro: Os documentos referidos na presente cláusula são considerados suficientes 
para, em complemento a este contrato, definir a sua extensão e intenção, e desta forma reger a 
execução adequada do objeto contratual.  
 
Parágrafo Segundo: No caso de dúvida ou divergência entre os documentos integrantes deste 
contrato, prevalecerão as condições constantes no edital de licitação ou processo de dispensa de 
licitação ou inexigibilidade de licitação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – VEDAÇÕES 
 
15.1. É vedado à CONTRATADA: 
 
a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
 
b) Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - CASO FORTUITO E FORÇA MAIOR 
 
16.1. As partes não poderão ser responsabilizadas pelo não cumprimento de suas obrigações sob 
este Contrato em decorrência de Casos Fortuitos ou Eventos de Força Maior que impeçam, 
temporária ou definitivamente, o cumprimento de quaisquer dessas obrigações, conforme disposto do 
Código Civil Brasileiro. 
 
16.2. A parte que pretender se valer da Exoneração prevista nesta Cláusula deverá informar a outra, 
de Imediato e por Escrito, da ocorrência do Caso Fortuito ou Evento de Força Maior, informando 
também o prazo estimado de duração do referido Evento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DECLARAÇÕES E GARANTIAS ANTICORRUPÇÃO 
 
17.1. Se o CONTRATANTE identificar que o CONTRATADO tenha participação em práticas 
corruptas, fraudulentas, coercitivas ou obstrutivas, na licitação ou na execução do Contrato, o 
CONTRATANTE poderá, após 14 (quatorze) dias da notificação ao CONTRATADO, cancelar o 
fornecimento de acordo com os termos do contrato, bem como nas disposições sobre rescisão, 
aplicando esta rescisão conforme os termos dos subitens da referida Cláusula. 
 
17.1.1. Para os efeitos desta cláusula: 
 
a) “práticas de corrupção”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor ou empregado público no processo de 
licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: significa qualquer ato ou omissão de falsificação, inclusive falsidade 
ideológica, consciente ou inconscientemente, que engana ou tenta enganar, um indivíduo para obter 
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benefício financeiro de outro de qualquer ordem, ou com intenção de evitar o cumprimento de uma 
obrigação; 
c) “prática colusiva”: significa uma combinação entre duas ou mais partes visando alcançar um fim 
indevido, inclusive influenciar indevidamente as ações de terceiros; 
d) “prática coercitiva”: significa prejudicar ou causar danos, direta ou indiretamente a qualquer parte 
interessada ou a sua propriedade para influenciar de modo incorreto as ações de uma parte; 
e) “prática obstrutiva”:  
(e.1) deliberadamente destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em investigações ou fazer 
declarações falsas a investigadores, com o objetivo de impedir materialmente uma investigação do 
organismo financeiro multilateral, sobre alegações de uma prática de corrupção, fraude, coerção ou 
colusão; e/ou ameaçar, assediar ou intimidar qualquer parte para que esta não revele qualquer fato 
que seja de seu conhecimento em relação a questões relevantes para a investigação, ou para impedir 
que recorra à investigação ou a conduza, ou; 
(e.2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de a CONTRATANTE ou 
qualquer organismo de fiscalização promover inspeção ou auditorias de sua competência. 
 
17.2. A CONTRATANTE rejeitará ou rescindirá o contrato se concluir que o licitante indicado se 
envolveu, de forma direta ou por meio de um agente, em prática corrupta, fraudulenta, colusiva, 
coercitiva ou obstrutiva ao concorrer ao contrato em questão; 
 
17.3. Se algum funcionário do CONTRATADO tiver envolvimento em práticas corruptas, fraudulentas, 
colusivas, coercitivas ou obstrutivas durante a licitação ou durante a execução do contrato esses 
profissionais devem ser retirados da equipe imediatamente. 
 
17.4. O CONTRATADO deverá permitir, e fará seus Subcontratados e Subconsultores permitirem, 
que a CONTRATANTE e/ou pessoas designadas pela CONTRATANTE possam inspecionar o local e 
todas as contas e registros relativos à execução do Contrato e a apresentação da proposta, e ter as 
contas e registros auditados por auditores designados pelo CONTRATANTE, se o mesmo solicitar. 
 
17.5. O Contratado e seus Subcontratados e Subconsultores devem observar com atenção a cláusula 
sobre 17.1.1, que prevê, nomeadamente, que os atos destinados a impedir materialmente o exercício 
de inspeção do CONTRATANTE e do direito de efetuar auditoria prevista nesta Sub-cláusula 
constituem uma prática proibida e sujeita a rescisão do contrato, bem como a uma determinação de 
inelegibilidade, de acordo com as normas legalmente aplicáveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
18.1. A CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender temporariamente a execução deste 
Contrato, quando necessário por conveniência dos serviços ou da Administração, respeitados os 
limites legais e os direitos assegurados à CONTRATADA. 
 
18.2. A Administração Pública poderá motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive 
retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível 
reparação. 
 
18.3. Todas as Comunicações relativas ao presente Contrato serão consideradas como aceitas, se 
efetuadas por escrito, mediante protocolo, com exceção feita às alterações das condições 
Contratuais, os quais requererão Aditivos a ser redigido, pactuado entre as partes e devidamente 
publicado pelo CONTRATANTE. 
 
18.4. A tolerância, por qualquer das Partes, quanto ao descumprimento das condições aqui 
estipuladas, representará mera liberalidade, não podendo ser invocada como novação Contratual ou 
renúncia de direitos, que poderão ser exercidos pela Parte que se sentir prejudicada, a qualquer 
tempo.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - FORO 
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19.1. As Partes Contratantes elegem o Foro da Comarca de Jequié, Estado da Bahia, para dirimir 
eventuais controvérsias oriundas deste Contrato, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.  
 
E, por estarem assim justas e acordadas, as Partes firmam o presente Contrato em 02(duas) vias de 
igual teor e forma, juntamente com as duas Testemunhas abaixo assinadas, nomeadas e 
identificadas, obrigando-se por seus herdeiros ou sucessores, a qualquer título.  

 
 

Jequié-BA, __ de ________ de 2021. 
 
 
 

Zenildo Brandão Santana 
MUNICIPIO 

 
 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
CONTRATADA 

 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
_________________________  __________________________ 
CPF                 CPF 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 070/2021 – ID – 880510 - SMS – Objeto: 
Contratação de empresa especializada na publicação de Atos Oficiais em Jornais de Grande Circulação e 
Diário Oficial da União, conforme especificações e quantidades constantes do Termo de Referência em 
anexo ao Edital. Abertura das propostas dia 15 de julho de 2021, às 08:00 horas.  Data e hora da sessão 
pública: dia 15 de julho de 2021, às 10:00h (horário local). O Edital e anexos estão disponíveis aos 
interessados gratuitamente no Diário Oficial do Município http://pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br/diario ou pelo 
site: www.licitações-e.com.br. Informações: Departamento de Compras e Licitações da Secretaria 
Municipal de Administração, situado à Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho – Jequié – BA, das 08:00  
às 12:00 e das 14:00 às 18:00 horas. e-mail:compeljuridicosms@gmail.com -  Jequié/BA, 29 de junho de 
2021.  Tiago Alves Guimarães Muniz – Pregoeiro. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
 

 

Rua Dom Pedro II, s/n,  Centro, Jequié-Bahia – 
Telefone (73)  3526-8944 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

DIVULGA CONVOCAÇÃO DE VAGAS REMANESCENTES PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO 01/2021 

 

A PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   JEQUIÉ‐BA,   CONVOCA   o(s) candidato(s) aprovado(s) 

no Processo Seletivo Simplificado nº. 01/2021 – Secretaria Municipal de Saúde, ENTRE 

OS DIAS 30 DE JUNHO e 06 DE JULHO, DAS 08h às 11h, das 14h às 17h, munido(s) dos 

documentos  originais  e  cópias  simples  descritos  abaixo,  conforme  relação  de 

classificação: 

 

CANDIDATO  CLASSIFICAÇÃO

VANESSA VIEIRA NUNES  34º 

GABRIELA SOARES PEREIRA  35° 

 

Os candidatos convocados deverão comparecer na Secretaria Municipal de Saúde, na 

Rua Dom Pedro  II,  s/n  ,  Centro,  Jequié‐BA,  no Departamento  de  Recursos Humanos 

munidos de cópia e originais dos seguintes documentos: 

a) Carteira  de  identidade,  serão  aceitas  carteiras  expedidas  pelas  Secretarias  de 

Segurança  Pública  e  pelos  Institutos  de  Identificação;  carteiras  expedidas  pelos 

órgãos  fiscalizadores  de  exercício  profissional  (ordens,  conselhos  etc.),  desde  que 

possuam o número do Registro Geral (RG) com sua data de expedição; 

b) CPF; 

c) Título de Eleitor (frente e verso); 

d) Comprovante de votação nas últimas eleições (1º e 2º turno ou certidão de 

quitação eleitoral); 

e) Certificado de Reservista (sexo masculino); 

f) Certidão de Nascimento, Casamento ou averbação do divórcio; 

g) PIS/PASEP; 

h) Comprovante de endereço atualizado; 

i) Comprovante de Abertura de Conta Corrente ou Poupança junto ao Itaú; 
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1 Pça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8020Fax 73-3526-8030 – CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 

 
 
 
 
 
 

RETIFICAÇÃO DE EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO   
ADITIVO AO CONTRATO Nº 38/2019 

 
 
 

 
O Município de Jequié torna pública a retificação referente à publicação Diário Oficial do Município 008 terça-feira, 06 de 
abril de 2021, Ano VII - Edição nº 01239, Caderno 1.  
 
Onde se lê: valor mensal do contrato: R$ 14.818,53 (catorze mil oitocentos e dezoito reais e cinquenta e três centavos). 
 
Leia-se: valor mensal do contrato: R$ 74.092,62 (setenta e quatro mil noventa e dois reais e sessenta e dois centavos). 
  
 
 

  
 
 
 
ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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1 Pça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8020Fax 73-3526-8030 – CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 

 
 
 
 
 
 

RETIFICAÇÃO DE EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO   
ADITIVO AO CONTRATO Nº 17/2019 

 
 
 

 
O Município de Jequié torna pública a retificação referente à publicação Diário Oficial do Município 183 quarta-feira, 31 de 
março de 2021, Ano VII - Edição nº 01236, Caderno 1.  
 
Onde se lê: valor mensal do contrato: R$ 15.069,55 (Quinze mil sessenta e nove reais e cinquenta e cinco centavos). 
 
Leia-se: valor mensal do contrato: R$ 75.347,77 (setenta e cinco mil trezentos e quarenta e sete reais e setenta e sete 
centavos). 
  
 
 

  
 
 
 
ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 036/2021 

PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 116/2021 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 101/2021 
 
 

DM CONSTRUÇOES E ENGENHARIA EIRELI, com endereço à RUA São Francisco de Assis, 
n° 14170, sala 01, São Francisco, Passos-MG, CEP 37.902-072, CNPJ/MF Sob o 
23.690.416/0001-84, através do seu representante legal, DANIEL SOARES MUNIZ, portador 
do R.G. n.º0899838154, inscrito no CPF/MF sob o n.º 800.722.325-87, conforme instrumento 
em anexo, vem pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, firmada com a Prefeitura 
Municipal de JEQUIÉ, neste ato representado Prefeito Municipal, obrigar-se ao quanto segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1 Registro, com limite máximo de valor, visando o registro de preço para possível e eventual 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, PARA EXECUÇÃO DE 
ASSENTAMENTO DE MEIO-FIO EM DIVERSASRUAS DO MUNICÍPIO DE JEQUIÉ, NOS 
LOCAIS ONDE SERÃO EXECUTADOS PAVIMENTAÇÃO EM CONCRETO 
BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBQU). INFORMAMOS AINDA QUE A 
CONTRATADA SERÁ RESPONSAVEL PELOS MATERIAIS UTILIZADOS.  
 

1.2 Os preços da PROPONENTE constante desta Ata de registro de preços ficam declarados 
registrados para fins de cumprimento deste instrumento e do Contrato que venha a ser firmado 
entre a PROPONENTE e a Administração. 
 
1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações 
que deles poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras licitações, sendo 
assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
2.1 O valor da presente Ata de registro de preços é R$ 870.450,00 (oitocentos e setenta mil e 
quatrocentos e cinquenta reais) constantes da proposta de preços apresentada no Pregão 
Eletrônico SRP nº 036/2021, que é parte integrante deste instrumento, independente de 
transcrição, fixo e irreajustável, inclusos todos os custos e despesas decorrentes de transporte, 
seguros, impostos e taxas de qualquer natureza.  
 

ITEM QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA 
PREÇO 

OFERTADO 
TOTAL 

001 52.500 M 
SERVIÇO DE EXECUÇÃO DE MEIO 
FIO DE CONCRETO (30X12 

16,58 870.450,00 

870.450,00 

 
2.2Nas hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alínea “d” da lei 8.666/93, o órgão gerenciador 
poderá promover o equilíbrio econômico – financeiro do contrato, mediante processo 
fundamentado e aceito pela Administração. O pagamento será efetuado mensalmente após o 
10° dia do mês subsequente à prestação, no valor correspondente ao quantitativo 
comprovadamente entregue. A licitante vencedora apresentará nota fiscal referente à 
prestação realizado a CONTRATANTE, que encaminhará ao Setor de pagamento, toda a 
documentação necessária ao seu pagamento. 
 
2.3 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da contratada o 
decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da 
data em que estas foram cumpridas. 
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2.4 O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo prestador, 
através de Nota Fiscal, em duas vias, após assinatura do Contrato e recebimento da Nota de 
Empenho. 
 
2.5 A entrega do objeto, deverá ser feita em até 3 (três) dias após recebimento da ordem de 
fornecimento pela empresa. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
3.1 A empresa vencedora prestará os serviços licitados ao CONTRATANTE, livre de quaisquer 
ônus ou encargo, no prazo máximo determinado pelo edital, contados a partir da emissão da 
ordem de serviços. 
 
CLÁUSULA QUARTA – VALIDADE  
4.1 Esta Ata de Registro de preços tem validade de 12 meses, a contar da data de sua 
assinatura, conforme art. 15 da lei nº. 8.666/93, e decreto nº. 7892/2013. 
 
CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE 
5.1 Cumprir, integralmente, sob pena de cancelamento da presente Ata de registro de preços 
todas as cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados. 
 
5.2 Cumprir a presente Ata de Registro de Preços, nos termos aqui dispostos, sem prejuízo da 
cobrança da multa correspondente ao período total do atraso. 
 
CLÁUSULA SEXTA – INCIDÊNCIAS FISCAIS 
6.1 Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais) que sejam 
devidos em decorrência direta ou indireta da presente Ata, serão de exclusiva responsabilidade 
do contribuinte, assim definido nas Normas tributárias. 
 
6.2 A PROPONENTE declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta os 
tributos, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais, encargos trabalhistas e todas as 
despesas incidentes sobre a compra de matéria, não cabendo quaisquer reivindicações 
devidas a erros nesta avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos 
determinados pela autoridade competente. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO CONTRATO 
7.1 Para cada prestação de serviços será assinado um contrato ou documento equivalente 
entre a licitante que tenha firmado a Ata de Registro de Preços e o titular do órgão ou entidade 
compradora, com a emissão da respectiva Nota de Empenho. 
 
7.2 A adjudicatária será convocada para assinatura do contrato no prazo de 03 (três) dias úteis 
a contar do envio da convocação. 
 
7.3 O não atendimento no prazo previsto no subitem 7.2 ou a recusa em assinar o contrato 
pela Adjudicatária implicará das sanções previstas nesta Ata e no Edital. 
 
CLÁUSULA OITAVA – REVISÃO DE PREÇOS 
8.1. Fica vedada a revisão dos preços estabelecidos na ata, observando-se as disposições 
legais acerca da matéria. 
 
CLÁUSULA NONA – SANÇÕES 
9.1 Poderão ser aplicadas pela Administração à adjudicatária, as sanções previstas no art. 7º 
da lei 10.520/02, art. 87 da Lei nº. 8666/93 e na legislação aplicável à espécie. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – CANCELAMENTO E ALTERAÇÃO DA ATA 
10.1 O órgão gerenciador poderá, desde que conveniente aos interesses administrativos, 
cancelar esta ATA, sem que com isso, o Prestador tenha direito a interpor recursos ou a 
indenizações. 
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10.2O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do órgão 
gerenciador. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO 
10.4. Fica eleito o foro da Cidade de Jequié/BA, como o competente para dirimir questões 
decorrentes do cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
 
Jequié, 17 de Junho de 2021, Contratante: ZENILDO BRANDÃO SANTANA, Prefeito 
Municipal. Fornecedor: DM CONSTRUÇOES E ENGENHARIA EIRELI, CNPJ: 
23.690.416/0001-84.  
  
(Versão publicação, documento original encontra-se assinado nos autos do processo). 
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PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 037/2021 
PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 117/2021 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 102/2021 

 
 

VIRTUS CONSTRUCOES E TRANSPORTES LTDA, com endereço à Rua Santa Brígida, s/n, 
Kennedy, Alagoinhas-BA, CEP 20.558.174/0001-81, CNPJ/MF Sob o 20.558.174/0001-81, 
através do seu representante legal, JORGE SANTOS NASCIMENTO JUNIOR, portador do 
R.G. n.º0968909400, inscrito no CPF/MF sob o n.º 831.245.605-82 conforme instrumento em 
anexo, vem pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, firmada com a Prefeitura 
Municipal de JEQUIÉ, neste ato representado Prefeito Municipal, obrigar-se ao quanto segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1 REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA, PARA PRESTAR SERVIÇO DE ASSENTAMENTO DE 
MEIO-FIO EM CONCRETO PRÉ FABRICADO, INCLUSO ARAMASSA DE 
ASSENTAMENTO TRAÇO 1,3 EXCLUSIVE FORNECIMENTO DE MEIO-FIO. EM 
DIVERSAS RUAS DO MUNICIPIO DE JEQUIÉ 
 

1.2 Os preços da PROPONENTE constante desta Ata de registro de preços ficam declarados 
registrados para fins de cumprimento deste instrumento e do Contrato que venha a ser firmado 
entre a PROPONENTE e a Administração. 
 
1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações 
que deles poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras licitações, sendo 
assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
2.1 O valor da presente Ata de registro de preços é R$ 178.875,00 (cento e setenta e oito mil 
e oitocentos e setenta e cinco reais) constantes da proposta de preços apresentada no 
Pregão Eletrônico SRP nº 037/2021, que é parte integrante deste instrumento, independente 
de transcrição, fixo e irreajustável, inclusos todos os custos e despesas decorrentes de 
transporte, seguros, impostos e taxas de qualquer natureza.  
 

ITEM QTD UNID 
DESCRIÇÃO 
RESUMIDA 

PREÇO 
OFERTADO 

TOTAL 

001 22.500 M 

SERVIÇO DE 
EXECUÇÃO DE 
ASSENTAMENTO 
DE MEIO FIO EM 

7,95 178.875,00 

178.875,00 

 
2.2Nas hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alínea “d” da lei 8.666/93, o órgão gerenciador 
poderá promover o equilíbrio econômico – financeiro do contrato, mediante processo 
fundamentado e aceito pela Administração. O pagamento será efetuado mensalmente após o 
10° dia do mês subsequente à prestação, no valor correspondente ao quantitativo 
comprovadamente entregue. A licitante vencedora apresentará nota fiscal referente à 
prestação realizado a CONTRATANTE, que encaminhará ao Setor de pagamento, toda a 
documentação necessária ao seu pagamento. 
 
2.3 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da contratada o 
decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da 
data em que estas foram cumpridas. 
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2.4 O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo prestador, 
através de Nota Fiscal, em duas vias, após assinatura do Contrato e recebimento da Nota de 
Empenho. 
 
2.5 A entrega do objeto, deverá ser feita em até 3 (três) dias após recebimento da ordem de 
fornecimento pela empresa. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
3.1 A empresa vencedora prestará os serviços licitados ao CONTRATANTE, livre de quaisquer 
ônus ou encargo, no prazo máximo determinado pelo edital, contados a partir da emissão da 
ordem de serviços. 
 
CLÁUSULA QUARTA – VALIDADE  
4.1 Esta Ata de Registro de preços tem validade de 12 meses, a contar da data de sua 
assinatura, conforme art. 15 da lei nº. 8.666/93, e decreto nº. 7892/2013. 
 
CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE 
5.1 Cumprir, integralmente, sob pena de cancelamento da presente Ata de registro de preços 
todas as cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados. 
 
5.2 Cumprir a presente Ata de Registro de Preços, nos termos aqui dispostos, sem prejuízo da 
cobrança da multa correspondente ao período total do atraso. 
 
CLÁUSULA SEXTA – INCIDÊNCIAS FISCAIS 
6.1 Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais) que sejam 
devidos em decorrência direta ou indireta da presente Ata, serão de exclusiva responsabilidade 
do contribuinte, assim definido nas Normas tributárias. 
 
6.2 A PROPONENTE declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta os 
tributos, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais, encargos trabalhistas e todas as 
despesas incidentes sobre a compra de matéria, não cabendo quaisquer reivindicações 
devidas a erros nesta avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos 
determinados pela autoridade competente. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO CONTRATO 
7.1 Para cada prestação de serviços será assinado um contrato ou documento equivalente 
entre a licitante que tenha firmado a Ata de Registro de Preços e o titular do órgão ou entidade 
compradora, com a emissão da respectiva Nota de Empenho. 
 
7.2 A adjudicatária será convocada para assinatura do contrato no prazo de 03 (três) dias úteis 
a contar do envio da convocação. 
 
7.3 O não atendimento no prazo previsto no subitem 7.2 ou a recusa em assinar o contrato 
pela Adjudicatária implicará das sanções previstas nesta Ata e no Edital. 
 
CLÁUSULA OITAVA – REVISÃO DE PREÇOS 
8.1. Fica vedada a revisão dos preços estabelecidos na ata, observando-se as disposições 
legais acerca da matéria. 
 
CLÁUSULA NONA – SANÇÕES 
9.1 Poderão ser aplicadas pela Administração à adjudicatária, as sanções previstas no art. 7º 
da lei 10.520/02, art. 87 da Lei nº. 8666/93 e na legislação aplicável à espécie. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – CANCELAMENTO E ALTERAÇÃO DA ATA 
10.1 O órgão gerenciador poderá, desde que conveniente aos interesses administrativos, 
cancelar esta ATA, sem que com isso, o Prestador tenha direito a interpor recursos ou a 
indenizações. 
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10.2O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do órgão 
gerenciador. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO 
10.4. Fica eleito o foro da Cidade de Jequié/BA, como o competente para dirimir questões 
decorrentes do cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
 
Jequié, 17 de Junho de 2021, Contratante: ZENILDO BRANDÃO SANTANA, Prefeito 
Municipal. Fornecedor: VIRTUS CONSTRUCOES E TRANSPORTES LTDA, CNPJ: 
20.558.174/0001-81.  
 
(Versão publicação, documento original encontra-se assinado nos autos do processo). 
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PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 041/2021 
PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 127/2021 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 106/2021 

 
 

LUCINEA PAVAN COELHO SERAFINI-EPP, com endereço à Rod Armando Martinelli, n° 15, 
Fundos, Santa Teresinha, Colatina-BA, CEP 29.702-575, CNPJ/MF Sob o 08.704.069/0001-08, 
através do seu representante legal, LUCINEA PAVAN COELHO, portador do R.G. n.º469416, 
inscrito no CPF/MF sob o n.º 725.370.197-68, conforme instrumento em anexo, vem pela 
presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, firmada com a Prefeitura Municipal de JEQUIÉ, 
neste ato representado Prefeito Municipal, obrigar-se ao quanto segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1 Registro, com limite máximo de valor, visando CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ATRAVÉS 

DE REGISTRO DE PREÇOS, PARA POSSÍVEL E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
APARELHOS DE AR CONDICIONADO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 
UNIDADES VINCULADAS A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
 

1.2 1.2 Os preços da PROPONENTE constante desta Ata de registro de preços ficam 
declarados registrados para fins de cumprimento deste instrumento e do Contrato 
que venha a ser firmado entre a PROPONENTE e a Administração. 

 
1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 

deles poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras licitações, sendo 
assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
2.1 O valor da presente Ata de registro de preços é R$ 1.074.797,10 (um milhão, setenta e 
quatro mil, setecentos e noventa e sete reais e dez centavos) constantes da proposta de 
preços apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº 041/2021, que é parte integrante deste 
instrumento, independente de transcrição, fixo e irreajustável, inclusos todos os custos e 
despesas decorrentes de transporte, seguros, impostos e taxas de qualquer natureza.  
 
LOTE 3 - AR CONDICIONADO SPLIT 24.000 BTUS 
 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 PHILCO 390 UN 
AR CONDICIONADO DE 24.000 BTUS, 
TIPO SPLIT, HI-WALL, TENSÃO DE 220 
VOLTS, COM CONTROLE REMOTO. 

2.755,89 1.074.797,10 

TOTAL DO LOTE 1.074.797,10 
 
2.2 Nas hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alínea “d” da lei 8.666/93, o órgão gerenciador 
poderá promover o equilíbrio econômico – financeiro do contrato, mediante processo 
fundamentado e aceito pela Administração. O pagamento será efetuado mensalmente após o 
10° dia do mês subsequente à prestação, no valor correspondente ao quantitativo 
comprovadamente entregue. A licitante vencedora apresentará nota fiscal referente à 
prestação realizado a CONTRATANTE, que encaminhará ao Setor de pagamento, toda a 
documentação necessária ao seu pagamento. 
 
2.3 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da contratada o 
decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da 
data em que estas foram cumpridas. 
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2.4 O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo prestador, 
através de Nota Fiscal, em duas vias, após assinatura do Contrato e recebimento da Nota de 
Empenho. 
 
2.5 A entrega do objeto, deverá ser feita em até 3 (três) dias após recebimento da ordem de 
fornecimento pela empresa. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
3.1 A empresa vencedora prestará os serviços licitados ao CONTRATANTE, livre de quaisquer 
ônus ou encargo, no prazo máximo determinado pelo edital, contados a partir da emissão da 
ordem de serviços. 
 
CLÁUSULA QUARTA – VALIDADE  
4.1 Esta Ata de Registro de preços tem validade de 12 meses, a contar da data de sua 
assinatura, conforme art. 15 da lei nº. 8.666/93, e decreto nº. 7892/2013. 
 
CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE 
5.1 Cumprir, integralmente, sob pena de cancelamento da presente Ata de registro de preços 
todas as cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados. 
 
5.2 Cumprir a presente Ata de Registro de Preços, nos termos aqui dispostos, sem prejuízo da 
cobrança da multa correspondente ao período total do atraso. 
 
CLÁUSULA SEXTA – INCIDÊNCIAS FISCAIS 
6.1 Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais) que sejam 
devidos em decorrência direta ou indireta da presente Ata, serão de exclusiva responsabilidade 
do contribuinte, assim definido nas Normas tributárias. 
 
6.2 A PROPONENTE declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta os 
tributos, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as 
despesas incidentes sobre a compra de matéria, não cabendo quaisquer reivindicações 
devidas a erros nesta avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos 
determinados pela autoridade competente. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO CONTRATO 
7.1 Para cada prestação de serviços será assinado um contrato ou documento equivalente 
entre a licitante que tenha firmado a Ata de Registro de Preços e o titular do órgão ou entidade 
compradora, com a emissão da respectiva Nota de Empenho. 
 
7.2 A adjudicatária será convocada para assinatura do contrato no prazo de 03 (três) dias úteis 
a contar do envio da convocação. 
 
7.3 O não atendimento no prazo previsto no subitem 7.2 ou a recusa em assinar o contrato 
pela Adjudicatária implicará das sanções previstas nesta Ata e no Edital. 
 
CLÁUSULA OITAVA – REVISÃO DE PREÇOS 
8.1. Fica vedada a revisão dos preços estabelecidos na ata, observando-se as disposições 
legais acerca da matéria. 
 
CLÁUSULA NONA – SANÇÕES 
9.1 Poderão ser aplicadas pela Administração à adjudicatária, as sanções previstas no art. 7º 
da lei 10.520/02, art. 87 da Lei nº. 8666/93 e na legislação aplicável à espécie. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – CANCELAMENTO E ALTERAÇÃO DA ATA 
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10.1 O órgão gerenciador poderá, desde que conveniente aos interesses administrativos, 
cancelar esta ATA, sem que com isso, o Prestador tenha direito a interpor recursos ou a 
indenizações. 
 
10.2 O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do órgão 
gerenciador. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO 
10.4. Fica eleito o foro da Cidade de Jequié/BA, como o competente para dirimir questões 

decorrentes do cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

 
 
Jequié, 17 de Junho de 2021, Contratante: ZENILDO BRANDÃO SANTANA, Prefeito 
Municipal. Fornecedor: LUCINEA PAVAN COELHO SERAFINI-EPP, CNPJ: 08.704.069/0001-
08. 
  
(Versão publicação, documento original encontra-se assinado nos autos do processo). 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

2F8040B764918069381F0BE01AA5075E

terça-feira, 29 de junho de 2021  |  Ano VII - Edição nº 01294 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 126

Prefeitura Municipal de Jequié



terça-feira, 29 de junho de 2021  |  Ano VII - Edição nº 01294 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 126

Prefeitura Municipal de Jequié

 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 041/2021 
PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 127/2021 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 105/2021 

 
 

ROADI COMERCIO DE ALIMENTOS E SERVIÇOS LTDA, com endereço à Rua João 
Gualberto de Freitas, n° 9, Pitangueira, São Francisco do Conde-BA, CEP 43.900-000, 
CNPJ/MF Sob o 34.254.507/0001-93, através do seu representante legal, ADILIO 
NASCIMENTO FERREIRA DOS SANTOS, portador do R.G. n.º745254500, inscrito no 
CPF/MF sob o n.º 012.190.415-64, conforme instrumento em anexo, vem pela presente ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS, firmada com a Prefeitura Municipal de JEQUIÉ, neste ato 
representado Prefeito Municipal, obrigar-se ao quanto segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1 Registro, com limite máximo de valor, visando CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ATRAVÉS 

DE REGISTRO DE PREÇOS, PARA POSSÍVEL E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
APARELHOS DE AR CONDICIONADO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 
UNIDADES VINCULADAS A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
 

1.2 1.2 Os preços da PROPONENTE constante desta Ata de registro de preços ficam 
declarados registrados para fins de cumprimento deste instrumento e do Contrato 
que venha a ser firmado entre a PROPONENTE e a Administração. 

 
1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 

deles poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras licitações, sendo 
assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
2.1 O valor da presente Ata de registro de preços é R$ 145.410,00 (cento e quarenta e cinco 
mil e quatrocentos e dez reais) constantes da proposta de preços apresentada no Pregão 
Eletrônico SRP nº 041/2021, que é parte integrante deste instrumento, independente de 
transcrição, fixo e irreajustável, inclusos todos os custos e despesas decorrentes de transporte, 
seguros, impostos e taxas de qualquer natureza.  
 
LOTE 4 - AR CONDICIONADO DE 30.000 BTUS 
 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 GREE 40 UN 

AR CONDICIONADO DE 30.000 
BTUS, TIPO SPLIT, HI-WALL, 
TENSÃO DE 220 VOLTS, COM 
CONTROLE REMOTO. 

3.635,25 145.410,00 

TOTAL DO LOTE 145.410,00 
 
 
2.2 Nas hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alínea “d” da lei 8.666/93, o órgão gerenciador 
poderá promover o equilíbrio econômico – financeiro do contrato, mediante processo 
fundamentado e aceito pela Administração. O pagamento será efetuado mensalmente após o 
10° dia do mês subsequente à prestação, no valor correspondente ao quantitativo 
comprovadamente entregue. A licitante vencedora apresentará nota fiscal referente à 
prestação realizado a CONTRATANTE, que encaminhará ao Setor de pagamento, toda a 
documentação necessária ao seu pagamento. 
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2.3 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da contratada o 
decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da 
data em que estas foram cumpridas. 
 
2.4 O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo prestador, 
através de Nota Fiscal, em duas vias, após assinatura do Contrato e recebimento da Nota de 
Empenho. 
 
2.5 A entrega do objeto, deverá ser feita em até 3 (três) dias após recebimento da ordem de 
fornecimento pela empresa. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
3.1 A empresa vencedora prestará os serviços licitados ao CONTRATANTE, livre de quaisquer 
ônus ou encargo, no prazo máximo determinado pelo edital, contados a partir da emissão da 
ordem de serviços. 
 
CLÁUSULA QUARTA – VALIDADE  
4.1 Esta Ata de Registro de preços tem validade de 12 meses, a contar da data de sua 
assinatura, conforme art. 15 da lei nº. 8.666/93, e decreto nº. 7892/2013. 
 
CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE 
5.1 Cumprir, integralmente, sob pena de cancelamento da presente Ata de registro de preços 
todas as cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados. 
 
5.2 Cumprir a presente Ata de Registro de Preços, nos termos aqui dispostos, sem prejuízo da 
cobrança da multa correspondente ao período total do atraso. 
 
CLÁUSULA SEXTA – INCIDÊNCIAS FISCAIS 
6.1 Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais) que sejam 
devidos em decorrência direta ou indireta da presente Ata, serão de exclusiva responsabilidade 
do contribuinte, assim definido nas Normas tributárias. 
 
6.2 A PROPONENTE declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta os 
tributos, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as 
despesas incidentes sobre a compra de matéria, não cabendo quaisquer reivindicações 
devidas a erros nesta avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos 
determinados pela autoridade competente. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO CONTRATO 
7.1 Para cada prestação de serviços será assinado um contrato ou documento equivalente 
entre a licitante que tenha firmado a Ata de Registro de Preços e o titular do órgão ou entidade 
compradora, com a emissão da respectiva Nota de Empenho. 
 
7.2 A adjudicatária será convocada para assinatura do contrato no prazo de 03 (três) dias úteis 
a contar do envio da convocação. 
 
7.3 O não atendimento no prazo previsto no subitem 7.2 ou a recusa em assinar o contrato 
pela Adjudicatária implicará das sanções previstas nesta Ata e no Edital. 
 
CLÁUSULA OITAVA – REVISÃO DE PREÇOS 
8.1. Fica vedada a revisão dos preços estabelecidos na ata, observando-se as disposições 
legais acerca da matéria. 
 
CLÁUSULA NONA – SANÇÕES 
9.1 Poderão ser aplicadas pela Administração à adjudicatária, as sanções previstas no art. 7º 
da lei 10.520/02, art. 87 da Lei nº. 8666/93 e na legislação aplicável à espécie. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – CANCELAMENTO E ALTERAÇÃO DA ATA 
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10.1 O órgão gerenciador poderá, desde que conveniente aos interesses administrativos, 
cancelar esta ATA, sem que com isso, o Prestador tenha direito a interpor recursos ou a 
indenizações. 
 
10.2 O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do órgão 
gerenciador. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO 
10.4. Fica eleito o foro da Cidade de Jequié/BA, como o competente para dirimir questões 

decorrentes do cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

 
 
Jequié, 17 de Junho de 2021, Contratante: ZENILDO BRANDÃO SANTANA, Prefeito 
Municipal. Fornecedor: ROADI COMERCIO DE ALIMENTOS E SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 
34.254.507/0001-93. 
  
(Versão publicação, documento original encontra-se assinado nos autos do processo). 
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PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 041/2021 
PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 127/2021 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 103/2021 

 
 

DANUBIO COMERCIAL LTDA, com endereço à RUA São João, n°28, Centro-Camamuzinho, 
Ibirapitanga-BA, CEP 45.500-000, CNPJ/MF Sob o 06.114.043/0001-84, através do seu 
representante legal, FABRICIA GOMES LIMA PEREIRA, portador do R.G. n.º0848096045, 
inscrito no CPF/MF sob o n.º 016.185.505-94, conforme instrumento em anexo, vem pela 
presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, firmada com a Prefeitura Municipal de JEQUIÉ, 
neste ato representado Prefeito Municipal, obrigar-se ao quanto segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1 Registro, com limite máximo de valor, visando CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ATRAVÉS 

DE REGISTRO DE PREÇOS, PARA POSSÍVEL E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
APARELHOS DE AR CONDICIONADO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 
UNIDADES VINCULADAS A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
 

1.2 1.2 Os preços da PROPONENTE constante desta Ata de registro de preços ficam 
declarados registrados para fins de cumprimento deste instrumento e do Contrato 
que venha a ser firmado entre a PROPONENTE e a Administração. 

 
1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 

deles poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras licitações, sendo 
assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
2.1 O valor da presente Ata de registro de preços é R$ 44.799,90 (quarenta e quatro mil, 
setecentos e noventa e nove reais e noventa centavos) constantes da proposta de preços 
apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº 041/2021, que é parte integrante deste 
instrumento, independente de transcrição, fixo e irreajustável, inclusos todos os custos e 
despesas decorrentes de transporte, seguros, impostos e taxas de qualquer natureza.  
 
LOTE 1 - AR CONDICIONADO DE 12.000 BTUS, TIPO SPLIT, HI-WAL 
 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 CONSUL 30 UN 
AR CONDICIONADO DE 12.000 BTUS, 
TIPO SPLIT, HI-WALL, TENSÃO DE 220 
VOLTS, COM CONTROLE REMOTO. 

1.493,33 44.799,90 

TOTAL DO LOTE 44.799,90 
 
2.2 Nas hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alínea “d” da lei 8.666/93, o órgão gerenciador 
poderá promover o equilíbrio econômico – financeiro do contrato, mediante processo 
fundamentado e aceito pela Administração. O pagamento será efetuado mensalmente após o 
10° dia do mês subsequente à prestação, no valor correspondente ao quantitativo 
comprovadamente entregue. A licitante vencedora apresentará nota fiscal referente à 
prestação realizado a CONTRATANTE, que encaminhará ao Setor de pagamento, toda a 
documentação necessária ao seu pagamento. 
 
2.3 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da contratada o 
decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da 
data em que estas foram cumpridas. 
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2.4 O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo prestador, 
através de Nota Fiscal, em duas vias, após assinatura do Contrato e recebimento da Nota de 
Empenho. 
 
2.5 A entrega do objeto, deverá ser feita em até 3 (três) dias após recebimento da ordem de 
fornecimento pela empresa. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
3.1 A empresa vencedora prestará os serviços licitados ao CONTRATANTE, livre de quaisquer 
ônus ou encargo, no prazo máximo determinado pelo edital, contados a partir da emissão da 
ordem de serviços. 
 
CLÁUSULA QUARTA – VALIDADE  
4.1 Esta Ata de Registro de preços tem validade de 12 meses, a contar da data de sua 
assinatura, conforme art. 15 da lei nº. 8.666/93, e decreto nº. 7892/2013. 
 
CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE 
5.1 Cumprir, integralmente, sob pena de cancelamento da presente Ata de registro de preços 
todas as cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados. 
 
5.2 Cumprir a presente Ata de Registro de Preços, nos termos aqui dispostos, sem prejuízo da 
cobrança da multa correspondente ao período total do atraso. 
 
CLÁUSULA SEXTA – INCIDÊNCIAS FISCAIS 
6.1 Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais) que sejam 
devidos em decorrência direta ou indireta da presente Ata, serão de exclusiva responsabilidade 
do contribuinte, assim definido nas Normas tributárias. 
 
6.2 A PROPONENTE declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta os 
tributos, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as 
despesas incidentes sobre a compra de matéria, não cabendo quaisquer reivindicações 
devidas a erros nesta avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos 
determinados pela autoridade competente. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO CONTRATO 
7.1 Para cada prestação de serviços será assinado um contrato ou documento equivalente 
entre a licitante que tenha firmado a Ata de Registro de Preços e o titular do órgão ou entidade 
compradora, com a emissão da respectiva Nota de Empenho. 
 
7.2 A adjudicatária será convocada para assinatura do contrato no prazo de 03 (três) dias úteis 
a contar do envio da convocação. 
 
7.3 O não atendimento no prazo previsto no subitem 7.2 ou a recusa em assinar o contrato 
pela Adjudicatária implicará das sanções previstas nesta Ata e no Edital. 
 
CLÁUSULA OITAVA – REVISÃO DE PREÇOS 
8.1. Fica vedada a revisão dos preços estabelecidos na ata, observando-se as disposições 
legais acerca da matéria. 
 
CLÁUSULA NONA – SANÇÕES 
9.1 Poderão ser aplicadas pela Administração à adjudicatária, as sanções previstas no art. 7º 
da lei 10.520/02, art. 87 da Lei nº. 8666/93 e na legislação aplicável à espécie. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – CANCELAMENTO E ALTERAÇÃO DA ATA 
10.1 O órgão gerenciador poderá, desde que conveniente aos interesses administrativos, 
cancelar esta ATA, sem que com isso, o Prestador tenha direito a interpor recursos ou a 
indenizações. 
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10.2 O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do órgão 
gerenciador. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO 
10.4. Fica eleito o foro da Cidade de Jequié/BA, como o competente para dirimir questões 

decorrentes do cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

 
 
Jequié, 17 de Junho de 2021, Contratante: ZENILDO BRANDÃO SANTANA, Prefeito 
Municipal. Fornecedor: DANUBIO COMERCIAL LTDA, CNPJ: 06.114.043/0001-84. 
 
 
(Versão publicação, documento original encontra-se assinado nos autos do processo). 
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PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 041/2021 
PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 127/2021 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 104/2021 

 
 

ECOMAIS AR CONDICIONADOS LTDA, com endereço à Rua Bomfim, n° 130, sala 103 E, 
Passa Vinte, Palhoça-SC, CEP 88.132-135, CNPJ/MF Sob o 39.368.629/0001-24, através do 
seu representante legal, RAMIRO CEZAR SIQUEIRA MARTINS, portador do R.G. 
n.º139234227, inscrito no CPF/MF sob o n.º 532.567.190-15, conforme instrumento em anexo, 
vem pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, firmada com a Prefeitura Municipal de 
JEQUIÉ, neste ato representado Prefeito Municipal, obrigar-se ao quanto segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1 Registro, com limite máximo de valor, visando CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ATRAVÉS 

DE REGISTRO DE PREÇOS, PARA POSSÍVEL E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
APARELHOS DE AR CONDICIONADO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 
UNIDADES VINCULADAS A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
 

1.2 1.2 Os preços da PROPONENTE constante desta Ata de registro de preços ficam 
declarados registrados para fins de cumprimento deste instrumento e do Contrato 
que venha a ser firmado entre a PROPONENTE e a Administração. 

 
1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 

deles poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras licitações, sendo 
assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
2.1 O valor da presente Ata de registro de preços é R$ 1.169.975,00 (um milhão, cento e 
sessenta e nove mil e novecentos e setenta e cinco reais) constantes da proposta de 
preços apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº 041/2021, que é parte integrante deste 
instrumento, independente de transcrição, fixo e irreajustável, inclusos todos os custos e 
despesas decorrentes de transporte, seguros, impostos e taxas de qualquer natureza.  
 
LOTE 2 - AR CONDICIONADO DE 18.000 BTUS 
 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 TCL 530 UN 
AR CONDICIONADO DE 18.000 BTUS, 
TIPO SPLIT, HI-WALL, TENSÃO DE 220 
VOLTS, COM CONTROLE REMOTO. 

2.207,50 1.169.975,00 

TOTAL DO LOTE 1.169.975,00 
 
2.2 Nas hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alínea “d” da lei 8.666/93, o órgão gerenciador 
poderá promover o equilíbrio econômico – financeiro do contrato, mediante processo 
fundamentado e aceito pela Administração. O pagamento será efetuado mensalmente após o 
10° dia do mês subsequente à prestação, no valor correspondente ao quantitativo 
comprovadamente entregue. A licitante vencedora apresentará nota fiscal referente à 
prestação realizado a CONTRATANTE, que encaminhará ao Setor de pagamento, toda a 
documentação necessária ao seu pagamento. 
 
2.3 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da contratada o 
decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da 
data em que estas foram cumpridas. 
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2.4 O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo prestador, 
através de Nota Fiscal, em duas vias, após assinatura do Contrato e recebimento da Nota de 
Empenho. 
 
2.5 A entrega do objeto, deverá ser feita em até 3 (três) dias após recebimento da ordem de 
fornecimento pela empresa. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
3.1 A empresa vencedora prestará os serviços licitados ao CONTRATANTE, livre de quaisquer 
ônus ou encargo, no prazo máximo determinado pelo edital, contados a partir da emissão da 
ordem de serviços. 
 
CLÁUSULA QUARTA – VALIDADE  
4.1 Esta Ata de Registro de preços tem validade de 12 meses, a contar da data de sua 
assinatura, conforme art. 15 da lei nº. 8.666/93, e decreto nº. 7892/2013. 
 
CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE 
5.1 Cumprir, integralmente, sob pena de cancelamento da presente Ata de registro de preços 
todas as cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados. 
 
5.2 Cumprir a presente Ata de Registro de Preços, nos termos aqui dispostos, sem prejuízo da 
cobrança da multa correspondente ao período total do atraso. 
 
CLÁUSULA SEXTA – INCIDÊNCIAS FISCAIS 
6.1 Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais) que sejam 
devidos em decorrência direta ou indireta da presente Ata, serão de exclusiva responsabilidade 
do contribuinte, assim definido nas Normas tributárias. 
 
6.2 A PROPONENTE declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta os 
tributos, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as 
despesas incidentes sobre a compra de matéria, não cabendo quaisquer reivindicações 
devidas a erros nesta avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos 
determinados pela autoridade competente. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO CONTRATO 
7.1 Para cada prestação de serviços será assinado um contrato ou documento equivalente 
entre a licitante que tenha firmado a Ata de Registro de Preços e o titular do órgão ou entidade 
compradora, com a emissão da respectiva Nota de Empenho. 
 
7.2 A adjudicatária será convocada para assinatura do contrato no prazo de 03 (três) dias úteis 
a contar do envio da convocação. 
 
7.3 O não atendimento no prazo previsto no subitem 7.2 ou a recusa em assinar o contrato 
pela Adjudicatária implicará das sanções previstas nesta Ata e no Edital. 
 
CLÁUSULA OITAVA – REVISÃO DE PREÇOS 
8.1. Fica vedada a revisão dos preços estabelecidos na ata, observando-se as disposições 
legais acerca da matéria. 
 
CLÁUSULA NONA – SANÇÕES 
9.1 Poderão ser aplicadas pela Administração à adjudicatária, as sanções previstas no art. 7º 
da lei 10.520/02, art. 87 da Lei nº. 8666/93 e na legislação aplicável à espécie. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – CANCELAMENTO E ALTERAÇÃO DA ATA 
10.1 O órgão gerenciador poderá, desde que conveniente aos interesses administrativos, 
cancelar esta ATA, sem que com isso, o Prestador tenha direito a interpor recursos ou a 
indenizações. 
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10.2 O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do órgão 
gerenciador. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO 
10.4. Fica eleito o foro da Cidade de Jequié/BA, como o competente para dirimir questões 

decorrentes do cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

 
Jequié, 17 de Junho de 2021, Contratante: ZENILDO BRANDÃO SANTANA, Prefeito 
Municipal. Fornecedor: ECOMAIS AR CONDICIONADOS LTDA, CNPJ: 39.368.629/0001-24. 
 
(Versão publicação, documento original encontra-se assinado nos autos do processo). 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Processo: Pregão Eletrônico n.0 067/2021 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA EM REGISTRO DE PREÇO PARA FORNECIMENTO 

DE EQUIPAMENTOS DE ACADEMIA, PARA SEREM INSTALADAS EM DIVERSAS 
PRAÇAS DO MUNICIPIO DE JEQUIÉ. 

IMPUGNANTE: SIGMETAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA - ME 

1. DAS RAZÕES DAS IMPUGNANTES. 

A Impugnante contesta objetivamente o Edital Pregão Eletrônico nº 067/2021, alegando que: (i) 
não há previsão de cumprimento das regras da ABNT e inscrição no CREA por parte das 
licitantes, no que tange à qualificação técnica; (ii) a escolha pelo orçamento sigiloso no edital 
violaria as normas legais. 

Por estas razões, as Impugnantes buscam o provimento da presente Impugnação, com a 
consequente alteração do Edital licitatório, bem como sua republicação, requerendo a 
concessão de efeito suspensivo à impugnação e que sejam designadas novas datas para 
recebimento das propostas e inicio da sessão publica. 

2. DA TEMPESTIVIDADE DA IMPUGNAÇAO 

O Edital determina que o prazo para a apresentação de impugnação se encerra dois dias uteis 
antes da data da apresentação das propostas, que no presente caso concreto ocorrerá no dia 
30/06/2021, sendo, portanto, o último dia para a apresentação a data de 28/06/2021. 

A impugnante argumenta que a contagem de prazo, com base no art. 11 O da Lei nº 8.666/93, 
exclui o dia de início e inclui o dia de fim , porém apresenta precedente do TCU que determina 
que se deve excluir o dia marcado para o recebimento das proposta, vejamos: 

8. Ressalto, quanto à contagem de prazo para impugnações, que, considerando o 
disposto no art. 35 do Regulamento de Licitações e de Contratos da Apex-Brasil (fl. 
247), deve-se excluir, e não incluir, o dia marcado para o recebimento das 
propostas (23/03/2006). Esse ponto, entretanto, não altera o mérito da análise, uma 
vez que o prazo para apresentação das impugnações era o dia 21/03/2006 (dois 
dias antes da data fixada para o recebimento das propostas) , de acordo com o 
subitem 11 .2 do ato convocatório (fl . 47) , sendo a impugnação tempestiva . 
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Assim sendo, ao se excluir o dia de recebimento das propostas (30/06/2021 - quarta-feira), 
conclui-se que a data final para apresentação da impugnação se dá no dia 28/06/2021 , sendo, 
portanto, tempestivo. 

3 - DA ANÁLISE DAS ALEGAÇÕES. 

3.1 . QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

Inicialmente, cumpre destacar que a exigência trazida no Termo de Referência, Anexo I do 
Edital, esvazia por completo as alegações trazidas pela Impugnante. 

Como a própria Impugnante afirma, o item 8.1 do TR, anexo ao Edital , já prevê o dever dos 
licitantes em cumprir as normas da ABNT, inexistindo necessidade de inclusão da mesma em 
tópico específico. 

Ademais, quanto à suposta necessidade de se exigir a inscrição no CREA pelos licitantes, 
novamente razão não assiste à Impugnante. 

A presente licitação tem como objeto o fornecimento de equipamentos de academia, o que 
poderá ser realizada por licitante que apenas comercializa os mesmos, não apenas as 
empresas que desenvolvem o produto. 

Não há qualquer exigência na Lei nº 5.194/66, que regula o exerc1c10 das profissões de 
Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro-Agrônomo, que envolva o objeto do presente certame. 

Assim, a previsão de inscrição no CREA acabará por reduzir a competitividade da licitação, 
violando os princípio basilares das compras públicas, dentre os quais o da obtenção da proposta 
mais vantajosa. 

Destarte, não assiste razão à Impugnante, mantendo-se incólume o Edital nesse ponto. 

3.2. DO ORÇAMENTO SIGILOSO 

A Impugnante afirma que ao utilizar do instrumento do orçamento sig iloso, a Administração não 
poderia desclassificar propostas que sejam superiores ao estimado pela própria Administração. 

Razão não assiste à Impugnante. 
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Necessário destacar que o julgado do TCU trazido pela Impugnante não se aplica ao presente 
certame, tendo em vista que se trata de hipótese destinada às estatais, cujo regime jurídico de 
contratações se dá pela Lei nº 13.303/2016, enquanto a Administração Direta é regula pela Lei 
nº 8.666/93. 

Como bem destaca a Impugnante, o Decreto Federal nº 10.024/2019, norma regente ao 
presente processo administrativo, traz a possibilidade de utilização do orçamento sigiloso, 
vejamos: 

Art. 15. O valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação, se não 
constar expressamente do edital , possuirá caráter sigiloso e será disponibilizado 
exclusiva e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 
§ 1 ° O caráter sigiloso do valor estimado ou do valor máximo aceitável para a 
contratação será fundamentado no § 3° do art. 7° da Lei nº 12.527, de 18 de 
novembro de 2011 , e no art. 20 do Decreto nº 7. 724, de 16 de maio de 2012. 
§ 2° Para fins do disposto no caput, o valor estimado ou o valor máximo aceitável 
para a contratação será tornado público apenas e imediatamente após o 
encerramento do envio de lances, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos 
quantitativos e das demais informações necessárias à elaboração das propostas. 
§ 3° Nas hipóteses em que for adotado o critério de julgamento pelo maior desconto, 
o valor estimado, o valor máximo aceitável ou o valor de referência para aplicação 
do desconto constará obrigatoriamente do instrumento convocatório. 

Como se observa, a presente licitação não utiliza o critério de julgamento pelo maior desconto, 
mas sim pelo menor preço, não sendo obrigatório a inclusão do valor máximo aceitável. 

O sigilo do orçamento busca a redução do valor das propostas apresentadas, já que a 
divulgação do orçamento estimado faz com que os licitantes apresentem preço mais alto, dentro 
do limite já apresentado. 

Por sua vez, a ausência de parâmetros financeiros para os licitantes os obriga a ofertar, desde o 
princípio, preço compatível com o preço praticado no mercado, que tende a ser mais baixo. 

Assim , observando-se o princípio da economicidade e da proposta mais vantajosa, deve-se 
manter incólume o Edital nesse ponto. 

4. DECISÃO 

Isto posto, conheço, uma vez que presentes os pressupostos de admissibilidade, e, no mérito, 
subsidiado pela área técnica demandante, e com lastro nos posicionamentos levantados da 
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Impugnação apresentada para, no mérito, julgar pela sua IMPROCEDÊNCIA, 1 nos termos da 
legislação pertinente. 

É o que decido. 

Jequié - BA, 29 de junho de 2021. 
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MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 070/2021 
             PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 248/2021  
 

E D I T AL  D E  L I C I T AÇ ÃO  –  P R E ÂM B U L O  –  I D -  8 8 0 5 1 0   

I. Regência legal: 

Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto Municipal nº 12.370, de 15 de fevereiro de 2012, Decreto 
Municipal nº 18.629/2017, de 15 de agosto de 2017 e subsidiariamente aplicando-se, ainda, a Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada, e demais diplomas legais vigentes, nas condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

II. Repartição interessada e setor: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ- BA 

III. Número de ordem:  IV. Processo administrativo n
o
: 

P.E - Nº       070/2021    248/2021 

V. Finalidade da licitação/objeto: 

Contratação de empresa para prestação de serviços para publicação dos Atos Oficiais Administrativos 
em Jornais de Grande Circulação no Estado e no Diário Oficial da União referente à Prefeitura Municipal 
de Jequié. 

VI. Tipo de licitação:  VII. Unidade Solicitante: 

 
Menor Preço 

(   ) Por item  Secretária Municipal de Administração 

(   ) Por lote 

(X ) Global 

VIII. Regime de execução:  IX. Prazo de vigência 

Empreitada por preço global  12 meses a partir da data da assinatura. 

X. Informações gerais da sessão pública de licitação: 

Edital disponível nos sites: www.licitacoes-e.com.br e http://pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br 

Tempo de disputa: 05 (cinco) minutos mais o tempo aleatório do sistema. 

Recebimento das propostas: a partir das 08:00 horas do dia  01 de julho de 2021, até as 08:00 

horas do dia 15 de julho de 2021. (Horário do Estado da Bahia). Abertura das propostas 

eletrônicas: 08:00 horas do dia 15/07/2021 (Horário do Estado da Bahia) 

Início da Sessão Pública: 15/07/2021, às 10:00 (Horário do Estado da Bahia) 

 À critério do Pregoeiro da licitação, o horário definido para realização do certame poderá ser 

prorrogado, desde que não comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança 

da contratação, em razão da indisponibilidade de infraestrutura  física e/ou de instrumentos de 

trabalhos necessários à realização do certame na data e horário estipulados. 

 

XI. Local, horário e responsável pelos esclarecimentos sobre este edital: 

Pregoeiro e Portaria de designação: Tiago Alves Guimarães Muniz, portaria nº 068, de 16 de junho de 
2021. 

Endereço: Ed. Sede Prefeitura, Praça Duque de Caxias s/n, Jequiezinho, Jequié/BA. 

e-mail de contato: compeljuridicosms@gmail.com 
 
 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: P.A 2162 – ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 – FONTE: 00   
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TODAS AS REFERÊNCIAS DE TEMPO NO EDITAL, NO AVISO E DURANTE A SESSÃO PÚBLICA 
OBSERVARÃO, OBRIGATORIAMENTE, O HORÁRIO DO ESTADO DA BAHIA E, DESSA FORMA, 
SERÃO REGISTRADAS NOS DOCUMENTOS PERTINENTES.  

 

P AR T E  A –  P R E ÂM B U L O  

1. Regência Legal 

Esta licitação obedecerá, integralmente, do Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto Municipal 

nº 12.370, de 15 de fevereiro de 2012, do Decreto Municipal nº 18.629/2017, de 15 de agosto de 

2017, LC 123/06 e alterações, Decreto Federal nº 7.892/13 e subsidiariamente aplicando-se, 

ainda, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada, e demais diplomas legais vigentes, 

nas condições estabelecidas neste Edital e seus anexos 

2. Órgão Interessado 

Secretaria Municipal de Administração  

3. Modalidade e nº. da Licitação 

PREGÃO ELETRÔNICO n
o 

070/2021-ADM 

4. N° Processo Administrativo   

      248/2021 

5. Tipo de Licitação 

Menor Preço global 

6. Forma de Fornecimento 

Pronta entrega/execução imediata 

7. Condição de Futura Contratação 

7.1 Como condição prévia à contratação, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 

condições de idoneidade da licitante, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação em licitação e consequentemente a futura contratação: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria 

Geral da União http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis (AQUELES DECLARADOS 

INIDÔNEOS);  

 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 

pelo Conselho Nacional de Justiça 

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php;  

 

c) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1498:3 (SE A LICITAÇÃO FOR CUSTEADA COM RECURSOS 

FEDERAIS) 

 

8. Para Habilitação exigir-se-á dos interessados 

  

8.1. Habilitação jurídica 

 

8.1.1. Ato Constitutivo, Estatuto, Contrato Social ou Consolidação e alterações em vigor, 

inclusive RG e CPF do administrador legal, devidamente registrado(s), em se 

tratando de Sociedade Comercial e, no caso de Sociedade por Ações, acompanhado 

de documentos de eleição de seus administradores; 

8.1.2. Registro Comercial ou documento de constituição em se tratando de Empresa 

Individual, juntamente com RG e CPF; 

8.1.3. No caso de sociedades simples, do ato constitutivo juntamente com RG e CPF, 

estatuto ou contrato social, com suas eventuais alterações supervenientes em vigor, 
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devidamente registrados, acompanhados dos atos comprobatórios de eleição e 

investidura dos atuais administradores; 

8.1.4. Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país, e Ato de Registro ou Autorização para Funcionamento, 

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

8.1.5. Original ou cópia autenticada de procuração ou credencial identificando responsável 

pela assinatura do contrato, juntamente com RG e CPF do procurador, quando 

necessário; 

 

8.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista 

 

8.2.1. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da 

Fazenda (CNPJ), pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do 

certame; 

8.2.2. Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 

o objeto do certame; 

8.2.3. Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal (Alvará de Localização e 

Funcionamento ou outro equivalente), se houver, relativo ao domicílio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 

8.2.4. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

em vigor na data de apresentação da proposta, tratando-se de pessoa jurídica, por 

meio da apresentação do CRF – Certificado de Regularidade do FGTS; 

8.2.5. Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal e o Sistema de Seguridade 

Social - INSS, em vigor na data de apresentação da proposta, mediante a 

apresentação da CND – Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos 

Federais e à Dívida Ativa da União ou CPD-EN – Certidão Positiva com Efeitos de 

Negativa; 

8.2.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1º 

de maio de 1943. (NR), atendendo ao disposto na Lei Federal nº 12.440 de 7 de 

julho/2011, que poderá ser obtido no endereço: http://www.tst.jus.br/certidao; 

8.2.7. Prova de regularidade para com as Fazendas Públicas Estadual e Municipal. A 

comprovação da regularidade fiscal, no âmbito do Município, será efetuada mediante 

apresentação de certidão negativa de débito expedida pelo Município de Jequié para 

as empresas locais, ou àquela expedida no domicílio ou sede da empresa licitante; 

 

8.2.7.1. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual obtida mediante 

apresentação de Certidão Negativa de Débito, ou Positiva com efeito de 

Negativa, expedida pelo Estado da Federação domicílio ou sede da 

empresa licitante, conforme o caso; 

8.2.7.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal. A comprovação da 

regularidade fiscal, no âmbito do Município, será efetuada mediante 

apresentação de certidão negativa de débito expedida pelo Município de 

Jequié, ou aquela expedida no domicílio ou sede da empresa licitante. 

Para as Microempresas ou Empresa de Pequeno Porte 

8.2.8. As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, devidamente identificadas no 

certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
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comprovação da regularidade fiscal, mesmo que esta apresente restrições, conforme 

art. 43, LC 123/06: 

 

8.2.8.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, na hipótese exclusiva do 

subitem 11.2., cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 

licitante (ME ou EPP) for Declarado Vencedor do certame, prorrogáveis 

por igual período, a critério da Administração Municipal, mediante 

solicitação encaminhada por escrito, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de 

eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa, 

conforme art. 43, § 1º., LC 123/06; 

8.2.8.2. A não regularização da documentação fiscal no prazo previsto no 

subitem 8.2.8.1, implicará decadência do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei Federal nº. 8.666/93, 

sendo facultado à administração convocar os licitantes remanescentes 

na ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a 

licitação, conforme art. 43, § 2º, LC 123/06. 

 

8.2.9. AS CERTIDÕES EXTRAÍDAS DA INTERNET SÓ TERÃO VALIDADE SE 

CONFIRMADA A SUA AUTENTICIDADE 

8.3 Qualificação Técnica 

 
8.3.1 Apresentar no mínimo 01 Atestado de Capacidade Técnica fornecido por 

Pessoa Jurídica de Direito Publico ou Privado, em papel timbrado do 
emitente, atestando que já prestou serviços de natureza compatível em 
características, quantidades e prazos ao objeto desta licitação. 

 

 

8.4 Qualificação econômico-financeira 
 
A documentação relativa à qualificação econômico-financeira, cujo objeto social deverá ser 
compatível com o objeto licitado, consistir-se-á em: 
 

8.4.1 Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis de Resultados do 
último Exercício Social exigível, apresentados na forma da lei, 
devidamente registrados na Junta comercial ou órgão equivalente, que 
comprove a boa situação financeira da empresa atualizada por índices 
oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data da 
apresentação da proposta, vedada a sua substituição por Balancetes ou 
Balanços Provisórios, de acordo com a Lei das Sociedades por Ações, 
constando Termo de Abertura e Encerramento; 

 
8.4.2 Para balanço escriturado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – 

SPED o mesmo deverá estar acompanhado do Termo de Abertura e 
Encerramento, Recibo de Entrega de Livro Digital e Recibo de Entrega 
da Escrituração (FCONT) encaminhada a RFB; 

 
8.4.3 No caso específico de Sociedades por Ações, o balanço deverá ser 

apresentado por publicação no(s) meio(s) previsto(s) na legislação. 
8.4.4 Para as empresas constituídas no exercício de 2020, será exigido 

apenas o Balanço de Abertura, na forma da lei, assinado por técnico 
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habilitado no CRC com aposição da etiqueta de declaração de 
habilitação profissional (DHP); 

  
8.4.5 Comprovação de capital social mínimo de 10% (dez por cento) do valor 

estimado da contratação. A comprovação será obrigatoriamente feita 
pelo Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor e 
devidamente registrados na Junta Comercial Estadual ou outro órgão 
equivalente, balanço patrimonial ou certidão simplificada da JUNTA 
COMERCIAL; 

 
8.4.6 Certidão Negativa de Falência, Concordata ou Recuperação Judicial 

expedida pelo distribuidor da sede da empresa licitante, com validade 
mínima de 30 dias, ou aquela expressa no corpo da mesma ou com data 
não superior a 06 (seis) meses da data limite para recebimento das 
propostas, se outro prazo não constar de ato normativo próprio ou do 
documento; 
 

8.4.7 Declaração/Certidão do Simples Nacional extraída do site oficial Simples 
Nacional, disponível em: 
http://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional/quando tratar-se de 
empresa optante pelo Simples Nacional. Somente para 
Microempreendedores Individuais (MEI), Microempresas (ME) ou 
Empresas de Pequeno Porte (EPP). 

 
8.4.8 Fica dispensada a apresentação de Balanço Patrimonial para 

Microempreendedores Individuais (MEI). 
 

8.4.9 Toda documentação contábil exigida no subitem 8.4 deste instrumento, 
deverá ser apresentada assinada por bacharel ou técnico em Ciências 
Contábeis, devidamente habilitados no CRC – Conselho Regional de 
Contabilidade do seu domicílio ou sede, constando nome completo e 
número do  registro profissional;  

 

8.5 Declarações necessárias para Habilitação 

 

8.5.1  Declaração Conjunta Geral de Pleno Conhecimento e Enquadramento, de 

Inexistência de fato Superveniente Impeditivo da Habilitação para licitar e o que 

estabelece o Art. 7°, inciso XXXIII da Constituição Federal, combinado com o Art. 27 

da Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 9.854/98 (Declaração Geral Conjunta – 

Anexo I) 

8.5.2  Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos do art. 3º da 

Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, conforme modelo constante 

no ANEXO II deste Instrumento. Somente para as Microempresas ou Empresa de 

Pequeno Porte. 

 

8.6 É facultado ao Pregoeiro ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, promover 

diligências destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 

posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta. 

 

9. No uso da prerrogativa conferida pelo § 3º do artigo 43 da Lei nº 8.666/93, o Pregoeiro poderá 

solicitar, a qualquer tempo, os originais de procurações, documentos de habilitação, documentos 

que integrem as propostas dos licitantes e quaisquer outros cujas cópias sejam apresentadas 

durante o processo licitatório. 
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P AR T E  B  –  D I S PO S I Ç Õ E S  E S P E C Í F I C AS  D E ST E  C E R T AM E  

 

1. Termo de Referência 

1.1. O valor total estimado para a presente contratação foi obtido através de pesquisa junto ao 

mercado, conforme requisição que compõe o processo. 

1.2. Origem dos Recursos: Fonte do tesouro e repasses. 

1.3. Responsável Técnico/ Fiscal do Contrato: As dúvidas referentes à execução dos serviços, 
deverão ser reportadas à: PRISCILA OLIVEIRA DA SILVA 

1.4. Local de entrega: Almoxarifado da Prefeitura Municipal de Jequié, situado à Rua Leonel Ribeiro, 

nº 205, Bairro Campo do América, Jequié-BA, das 07:00 às 13:00 horas. 

1.5. Forma de execução dos serviços: Através da emissão e encaminhamento de Ordem de Serviço 

ao respectivo prestador contratado. 

1.6. O prazo para execução: em até 24 horas, após o recebimento da Ordem de Serviço. 

1.7. Os serviços licitados serão solicitados gradualmente, conforme necessidades da Administração. 

 

1.7.1. O prazo de validade do Contrato será de 12 (doze) meses, contados de sua assinatura; 

1.7.2. O prazo de vigência do contrato que rege o presente processo proporcional aos 

créditos orçamentários anuais, a partir de sua assinatura; 

1.7.3 O pagamento pela execução dos serviços prestados:  30 (trinta) dias a contar da data 

de recebimento e verificação da conformidade por parte da Unidade Requisitante, 

juntamente com o recebimento da Nota Fiscal. 

 

2 Determinações Adicionais 

 

2.1 Além das determinações contidas na PARTE C – DISPOSIÇÕES GERAIS, bem como, daquelas 

decorrentes de lei, deverão ser observados os seguintes itens neste instrumento convocatório: 

 

2.2.1 É permitida a subcontratação em parte do objeto desta licitação, mediante prévia 

autorização da Administração. 
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P AR T E  C  –  D I S PO S I Ç Õ E S  G E R AI S  

1. Da Justificativa 

Tendo em vista a aplicação dos princípios constitucionais que regem a Administração Publica, Considerando a 
necessidade de ampla publicidade e transparência dos Atos Administrativos, Considerando a necessidade de 
facilitar o acesso à informação pelos cidadãos através das publicações de informações por meio eletrônicos e 
demais meios, torna-se imprescindível a contratação de empresa especializada na publicação de Atos Oficiais e 
Administrativos, em Jornais de Grande Circulação no Estado da Bahia e Diário Oficial da União. 

2. Da Participação 

  

2.1. Somente serão admitidos a participar desta licitação os interessados previamente 

credenciados junto ao Banco do Brasil (www.bb.com.br), que atenderem plenamente às 

exigências de habilitação contidas neste edital e que pertençam ao ramo de atividade 

pertinente ao objeto licitado; 

2.2. Não será admitida a participação de empresas em consórcio nesta licitação; 

2.3. Não poderão participar os interessados que se encontrem sob falência, recuperação 

judicial, concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação, ou em regime de 

consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, empresas estrangeiras que não 

estejam regularmente estabelecidas no País, nem aqueles que estejam com o direito 

suspenso de licitar e contratar com a Administração Pública ou as declaradas inidôneas. 

3. Da Impugnação do Ato Convocatório  

 

3.1. Até 02 (dois) dias antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer 

pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório 

3.1.1. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas; 

3.1.2. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a 

realização do certame; 

 

4. Da Representação e do Credenciamento 

 

4.1. O credenciamento do LICITANTE será realizado pela empresa, através do Banco do 

Brasil, no prazo máximo de até 03 (três) dias úteis após a formalização do pedido e da 

entrega da documentação necessária em agência do Banco do Brasil; 

4.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de senha pessoal e intransferível para acesso 

às Licitações-e (www.licitacoes-e.com.br) e funcionará como assinatura eletrônica, 

implicando em responsabilidade legal e na presunção de sua capacidade para a 

realização das transações inerentes a este pregão eletrônico, validando todos os atos 

praticados; 

4.3. Informações complementares sobre credenciamento poderão ser obtidas pelos 

telefones 0800 729 0500, capitais e regiões metropolitanas 3003 0500 ou pelo e-

mail:licitações@bb.com.br. 

5. Da Proposta de Preços- Aspectos relativos à confecção e classificação 

 

5.1. As propostas comerciais deverão ser enviadas através do site: www.licitacoes-e.com.br 

mediante a opção “Acesso Identificado”, no sistema eletrônico Licitações–e.com.br do 
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Banco do Brasil, obedecendo a data e horários estabelecidos no preâmbulo X do 

Edital; 

5.2. Antes de enviar a proposta comercial em formulário eletrônico, o LICITANTE deverá 

manifestar, em campo próprio do site www.licitacoes-e.com.br, o pleno conhecimento e 

atendimento às exigências de habilitação e demais condições previstas neste Edital; 

5.3. Quando do registro das respectivas propostas no sistema www.licitacoes-e.com.br, o 

Pregoeiro poderá observá-las detalhadamente procedendo, quando necessário, a 

desclassificação das propostas que não atenderem as condições e exigências deste 

Edital, no que se refere à apresentação da marca e modelo (quando necessário) e/ou 

consignarem preços inexeqüíveis ou acima dos valores estimados pela  

Administração, assim considerados aqueles incoerentes com os praticados pelo 

mercado, para a execução do objeto do contrato; 

5.4. A Proposta de Preço e os lances formulados deverão ser apresentados levando em 

conta o critério de julgamento: menor preço global. 

5.5. A Comissão de Avaliação de Compras será composta pelo Pregoeiro responsável pela 

respectiva licitação, pela equipe de apoio e por servidores públicos do(s) órgão(s) 

requisitante(s)do objeto licitado, franqueado o ingresso de quaisquer interessados para 

acompanhar o desenvolvimento do certame, desde que não seja perturbada ou impedida 

a realização dos trabalhos, conforme disposição da Lei 8.666/93, Art. 4º. 

5.6. A empresa deverá registrar no sistema licitações-e.com.br o valor do LOTE que desejar 

concorrer. A quantidade e especificações dos itens componentes dos itens estão 

dispostos no anexo IV deste edital. 

 

5.7. Especificação para elaboração da Proposta de Preço atualizada: 

 

5.7.1. O Proponente deverá levar em consideração os seguintes aspectos 

imediatamente especificados para elaboração da proposta de preços: 

5.7.2. A indicação dos dados bancários do proponente, identificação do banco, 

número da agência bancária e número da conta corrente, com vistas à 

efetuação de pagamento pelo fornecimento/ prestação; 

5.7.3. O prazo de validade da Proposta comercial é de no mínimo 120 (cento e 

vinte) dias corridos, a contar da data da entrega das propostas, em 

consonância com o disposto na legislação vigente. As propostas que omitirem 

o seu prazo de validade serão consideradas como válidas pelo período 

supracitado; 

5.7.4. A pretensa contratada deve observar e levar em consideração para cálculo de 

custos o período de validade das propostas bem como, o período de vigência 

do contrato de fornecimento; 

5.7.5. Quando for o caso, observar e levar em consideração para cálculo de custos 

a forma de fornecimento, gradativa ou imediata, conforme solicitação da 

respectiva Coordenação da Unidade Requisitante mencionada no Preâmbulo 

VII deste edital; 

5.7.6. Nos preços apresentados/registrados deverão estar inclusos todos os custos 

com material de consumo, salários, encargos sociais, previdenciários e 

trabalhistas de todo o pessoal da licitante, como também, custo com 

fardamento; transportes de qualquer natureza; materiais empregados, 

inclusive ferramentas, utensílios e equipamentos utilizados; depreciação; 

aluguéis; administração; impostos; taxas; emolumentos e quaisquer outros 
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custos que, direta ou indiretamente, influenciem no fiel cumprimento das 

obrigações por parte da pretensa contratada; 

5.7.7. A Proposta de Preços (devidamente atualizada após a realização da disputa 

eletrônica) do arrematante e os Documentos de Habilitação deverão ser 

encaminhados ao endereço indicado no Preâmbulo XI, no prazo de até 02 

(dois) dias úteis, em envelope devidamente lacrado, indevassado, que deverá 

estar rubricado pelo representante legal da empresa, ou por seu mandatário, 

devendo ser identificado no anverso; 

 

5.8. A Proposta de Preços atualizada deverá ser apresentada em 01 (uma) via, impressa 

preferencialmente em papel timbrado do proponente ou confeccionada com base 

no formulário constante em ANEXO V, com todos os itens relacionados em 

ANEXO VI – Modelo de Proposta Econômica, em língua portuguesa, salvo quanto a 

expressões técnicas de uso corrente, redigidas com clareza, sem emendas, rasuras, 

acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada, assinada e rubricada em todas as 

folhas, pelo representante legal do proponente; 

 

5.9. A Proposta de Preços deverá conter 

5.9.1. Cotação de preços em moeda corrente nacional, expressos em algarismos; 
 

5.9.2. A proposta e os lances formulados pelo licitante, através do sistema 
eletrônico deverá indicar o preço do lote, expresso em Real (R$), com no 
máximo 2 (duas) casas decimais após a vírgula, cotado conforme modelo de 
planilha de preços - Anexo V deste Edital. Em caso de divergência entre os 
valores unitários e totais, serão considerados os primeiros; 

5.9.3. Declaração expressa de que os preços contidos na proposta incluem todos os 
custos e despesas, tais como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, 
taxa de administração, materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas, 
seguros, frete, embalagens, lucro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto deste Edital e seus Anexos; 

5.9.4. Oferta firme e precisa, sem alternativas de preços ou qualquer outra condição 
que induza o julgamento a ter mais de um resultado; 

 
5.10. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta ou 

incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo 
considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título. 

5.11. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente 
Edital e seus Anexos, sejam omissas ou apresentem irregularidades, ou defeitos 
capazes de dificultar o julgamento; 

6. Habilitação Preliminar 

 

6.1. A Habilitação preliminar na Licitação modalidade pregão se dará por meio do 

preenchimento da Declaração de Habilitação, conforme consta modelo no Anexo I (um) 

que é parte integrante deste Edital. É de inteira responsabilidade do 

Fornecedor/Proponente as informações prestadas na Declaração mencionada, a fim de 

poder licitar com a Administração Pública. 

6.2.  O licitante deve ter condição de cumprir, em tempo hábil, a exigência de entrega de, no 

mínimo, todos os documentos exigidos. 
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7. Da Habilitação 

 

7.1. Para habilitação dos interessados na licitação, exigir-se-ão, os seguintes documentos 

mencionados no Item 8, Parte A do preâmbulo. 

7.2. Os documentos necessários à habilitação deverão estar com prazo vigente e poderão 

ser apresentados, de imediato, via E-mail, após o encerramento da etapa de lances da 

sessão pública. 

7.3. Encaminhamento dos originais ou cópias autenticadas será no prazo de até 02 (dois) 

dias úteis do encerramento do pregão, sendo, inclusive, condição indispensável para 

contratação. 

 

7.4. Disposições Gerais da Habilitação 

 

7.4.1. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em 

original, por qualquer processo de cópia autenticada por meio de cartório 

competente ou por servidor da Administração Pública ou, ainda, por 

publicação em órgão da imprensa oficial. 

7.4.2. Os documentos apresentados deverão ser, obrigatoriamente, da mesma 

sede, ou seja, se da Matriz, todos da Matriz, se de alguma filial, todos da 

mesma filial, com exceção dos documentos que são válidos para Matriz e 

todas as filiais. 

7.4.3. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em 

substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos. 

7.4.4. Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou 

contrariar qualquer dispositivo deste Edital e seus Anexos, o Pregoeiro 

considerará o proponente inabilitado, ressalvados os casos específicos 

referente aos documentos exigidos para efeito de Comprovação de 

Regularidade Fiscal. 

 

7.5. Para Habilitação das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 

 

7.5.1. Regularidade Fiscal das microempresas e Empresas de Pequeno Porte, 

nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

7.5.2. As microempresas e empresas de pequeno porte, beneficiárias do tratamento 

diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/06, deverão 

apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

7.5.3. Nesta hipótese, havendo alguma restrição na comprovação da regularidade 

fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 

corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor 

do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração 

Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento 

do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito 

de certidão negativa. 

7.5.4. A não - regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, 

implicará decadência do direito a contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei nº 10.520/02, Lei nº 8.666/93. 
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8. Sessão do Pregão 

8.1. A partir do horário previsto no Edital, terá início a sessão pública do pregão eletrônico, 

com a divulgação das propostas de preços recebidas e em consonância com as 

especificações e condições detalhadas pelo edital. 

8.2. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital. 

 

9. Lances Eletrônicos 

 

9.1 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 
fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance 
final e fechado.  
 

9.2 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 
transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o 
qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.  

 
9.3   Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento 
superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual 
será sigiloso até o encerramento deste prazo.  

   
9.4   Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 
três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo.  

 
9.5  Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os 

lances segundo a ordem crescente de valores.  
 

9.6  Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens 
anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o 
máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em 
até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.  

 
9.7  Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 

etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às 
exigências de habilitação.  

 
9.8  Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  
 

9.9  Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

 
9.10  No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 
lances.  

 
9.11  Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 
no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

451EA9BE16155CB9FAC840E5E3F9268F



terça-feira, 29 de junho de 2021  |  Ano VII - Edição nº 01294 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 151

Prefeitura Municipal de Jequié

 
ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 
 

 

 

9.12  O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e 
seus anexos.  

 
9.13  Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  

 
9.14  Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 
automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 
identificará em coluna própria às microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta 
for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-
se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 
8.538, de 2015.  

 
9.15 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 
melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.  

 
9.16  A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 
comunicação automática para tanto.  

 
 

9.17  Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior.  

 
9.18  No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta.  

 
9.19  Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
 

9.20  Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 
sucessivamente, aos bens produzidos:  

 
9.20.1   no pais;  

 
9.20.2  por empresas brasileiras; 

 
9.20.3   por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País;  
 

9.20.4  por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.  

9.21  Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 
as propostas ou os lances empatados. 

 
9.22  Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 
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melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 
diferentes das previstas neste Edital.  

9.23  A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes.  

 
9.24  O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 03 (três) horas, 

envie através da plataforma de compras, a proposta readequada ao último lance 
ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos de 
habilitação. 

 
9.25  Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 
 

 

10. Do Julgamento das Propostas 

 

10.1. O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO GLOBAL 

 

10.2. Encerrada a etapa de lances, o Pregoeiro poderá encaminhar pelo sistema eletrônico, 

contraproposta diretamente ao proponente que tenha apresentado o menor valor, para 

que possa ser obtida melhor proposta. 

10.3. Havendo apenas uma oferta, esta poderá ser aceita, desde que atenda todas as 

condições do Edital e seu preço seja compatível com o valor estimado para a 

contratação e dentro da realidade do mercado. 

10.4. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas, o Pregoeiro 

examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo 

motivadamente a respeito. 

10.5. Sendo aceitável a proposta de menor preço, será verificado pelo Pregoeiro as condições 

habilitatórias do licitante que tiver formulado. 

10.6. Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, o licitante habilitado será 

declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo Pregoeiro, com a 

posterior homologação do resultado pela Autoridade Competente. 

10.7. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o 

Pregoeiro examinará a oferta subseqüente, verificando a aceitabilidade e procedendo à 

habilitação do proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a 

apuração de uma proposta que atenda a todas as exigências, sendo o respectivo 

licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto definido neste Edital e seus 

Anexos. 

10.8. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as condições e exigências 

deste Edital e/ou consignarem preços inexeqüíveis ou superfaturados para a 

Administração, assim considerados aqueles incoerentes com os praticados pelo 

mercado, à execução do objeto do contrato. 

10.9.  NO QUE CONCERNE ÀS INFORMAÇÕES PERTINENTES AO JULGAMENTO 

REGISTRADAS NO CHAT MENSAGENS DO SISTEMA licitações-e.com.br, O 

LICITANTE DEVE OBEDECER AS DETERMINAÇÕES CONSTANTES DESTE ITEM, 

VISANDO ASSEGURAR A OPORTUNIDADE DE REDIGIR CONSIDERAÇÕES A 

CADA UM DOS LICITANTES E PROMOVENDO MAIOR AGILIDADE AO PROCESSO 

DE ANÁLISE/JULGAMENTO DE CADA LOTE 

 

10.9.1. Quando necessário e desejado, o LICITANTE deve redigir considerações de 

seu respectivo interesse no Chat Mensagens do LOTE desejado 
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10.9.2. Posteriormente, as razões expostas no Chat Mensagens devem ser redigidas 

em PAPEL TIMBRADO da Licitante autora das considerações, e 

encaminhada via e-mail para o Pregoeiro da Licitação, para conhecimento e 

providências necessárias. 

10.9.3. AS MANIFESTAÇÕES QUE NÃO PREENCHEREM, SIMULTANEAMENTE, 

OS DOIS REQUISITOS mencionados anteriormente (10.9.1 e 10.9.2), 

SERÃO DESCONSIDERADAS PARA EFEITO DE ANÁLISE/JULGAMENTO, 

por contrariar esta disposição editalícia. 

 

10.10. Da sessão, o sistema gerará Ata Circunstanciada, na qual estarão registrados todos os 

atos do procedimento e as ocorrências relevantes, e estará disponível para consulta no 

site: www.licitacoes-e.com.br 

 

Para as Microempresas ou Empresa de Pequeno Porte 

 

10.11. No caso de empate ficto será assegurada, nos termos da Lei Complementar nº 123/06, a 

preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte 

beneficiárias do regime diferenciado e favorecido, nos termos que se seguem. 

10.12. Entende-se por empate ficto as situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam até 5% (cinco por cento) superiores 

à proposta mais bem classificada. 

10.13. Em qualquer destas hipóteses, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem 

classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora 

do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado. 

10.14. No caso de equivalência dos valores apresentados pelo MEI, ME e EPP que se 

encontrem nos intervalos estabelecidos no subitem 10.12, será realizado sorteio entre 

eles para que se identifique o que primeiro poderá apresentar melhor oferta. E sempre 

que houver sorteio deverá ser lavrada ata específica . 

10.15. A existência de restrição na comprovação da regularidade fiscal das microempresas e de 

empresas de pequeno porte sujeitas ao regime da Lei Complementar nº 123/06 não 

implica a inabilitação automática da licitante, observados os prazos para obtenção da 

regularidade fiscal conforme determina a Lei Complementar nº 123/2006. 

10.16. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital e em seus 

Anexos. 

10.17. Não haverá empate ficto nos ITENS exclusivos para ME e EPP. 

10.18. Empresas de outro porte não poderão concorrer aos itens exclusivos para ME e EPP, 

sob pena de desclassificação. 

 

11. Dos Recursos e Impugnações 

 

11.1. Quando da intenção de RECURSOS ou IMPUGNAÇÕES, os mesmos deverão ser 

protocolados pelo Licitante, junto à Secretaria Municipal de Administração, 

localizada à Praça Duque de Caxias s/n, Bairro Jequiezinho, Departamento de 

Compras do Edifício Sede da Prefeitura Municipal de Jequié- Ba, para que seja 

instaurado o devido processo.  

11.1.1. É permitida à licitante a utilização de sistema de transmissão de dados e 

imagens ou outro meio eletrônico, para a apresentação de recursos que 

dependam de petição escrita. 
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11.1.2. A utilização de sistema de transmissão de dados e imagens não prejudica o 

cumprimento dos prazos, devendo os originais ser entregues no setor 

supracitado da Secretaria Municipal de Administração, necessariamente, em 

até 03(três) dias, sob pena de não conhecimento do recurso. 

11.1.3. A utilização do sistema de transmissão torna o usuário responsável pela 

qualidade e fidelidade do material transmitido, e por sua entrega ao Setor de 

Compras e Licitações. 

11.1.4. Não havendo perfeita concordância entre o original remetido pelo sistema de 

transmissão de dados e imagens ou outro meio eletrônico e o original entregue, 

o recurso não será conhecido, podendo, ainda, a licitante sofrer as punições 

cabíveis. 

11.2. Declarado o LICITANTE vencedor, qualquer LICITANTE poderá manifestar 

motivadamente a intenção de recorrer no prazo de 04 horas, em campo específico do 

sitio eletrônico www.licitacoes-e.com.br, quando lhe será concedido o prazo de até 03 

(três) dias para a apresentação das razões do recurso, ficando os demais LICITANTES 

desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que 

começarão a correr do término do prazo do recorrente. 

11.3. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 

direito de recurso e a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor. 

11.4. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

11.5. Os autos do processo permanecerão com vistas franqueadas aos interessados, no Setor 

de Compras e Licitações, da Secretaria Municipal de Administração, conforme endereço 

constante do subitem 11.1. 

 

12. Adjudicação e Homologação 

 

12.1. Não havendo recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto da licitação à proponente 

vencedora, para posterior homologação do resultado pela autoridade superior. 

12.2. Ocorrendo a manifestação de recursos, decididos os mesmos eventualmente interpostos 

e, constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade superior adjudicará o 

objeto licitado ao licitante vencedor, homologando, em seguida, o procedimento licitatório 

12.3. Como condição para o fornecimento, o licitante vencedor deverá manter as mesmas 

condições de habilitação, prestar as informações solicitadas pela Prefeitura Municipal de 

Jequié, dentro dos prazos estipulados, bem como não transferir a outrem as obrigações 

decorrentes deste Edital. 

12.4. Homologado o resultado da licitação, o Setor de Compras e Licitações, respeitada a 

ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará 

os interessados para assinatura do Contrato que, depois de cumprido os requisitos de 

publicidade, terão efeito de compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas. 

12.5. A homologação e a adjudicação do objeto desta licitação não implicarão em direito à 

contratação. 

  

13. Do Pagamento 

 

13.1. O pagamento será efetuado 30 (trinta) dias após o recebimento da nota fiscal. 

13.2. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota 

Fiscal, que deverá vir acompanhada do DANFE e/ou RANFS, apresentadas pela 

LICITANTE. 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

451EA9BE16155CB9FAC840E5E3F9268F



terça-feira, 29 de junho de 2021  |  Ano VII - Edição nº 01294 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 155

Prefeitura Municipal de Jequié

 
ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 
 

 

 

 

13.2.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal 

apresentada pela CONTRATADA e do regular cumprimento das obrigações 

assumidas; 

13.2.2. O DANFE - Documento Auxiliar de Nota Fiscal Eletrônica será exigido, sempre 

que a nota fiscal for eletrônica; 

13.2.3. O Registro Auxiliar de Nota Fiscal de Serviço - RANFS - será exigido, nos casos 

de prestadores de serviço sediados fora do Município de Jequié, cuja nota fiscal 

não seja emitido por este Ente, mas que executarem o serviço neste Município. 

13.3. A adjudicatária deverá emitir a Nota Fiscal juntamente com a Nota Eletrônica de acordo 

com o estabelecido no contrato. 

13.4. Qualquer erro ou omissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por 

parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até 

que o problema seja definitivamente sanado. 

 

14. Da Fiscalização do Objeto 

 

14.1. Competirá ao Contratante proceder ao acompanhamento da entrega dos objetos e 

registrar, em relatório, todas as ocorrências e as deficiências verificadas, e sua cópia 

será encaminhada à CONTRATADA, objetivando a imediata correção das 

irregularidades apontadas. 

14.2. Deverá a Unidade Requisitante, também, proceder ao acompanhamento e fiscalização 

da entrega do objeto ou da prestação do serviço. 

14.3. O recebimento se dará em caráter provisório, inicialmente, pela Comissão ou servidor 

encarregado para este fim, até a verificação da conformidade com as especificações no 

prazo de até 05 (cinco) dias úteis, quando será emitido um documento firmando o 

recebimento definitivo. 

 

15. Das Sanções Administrativas 

 

15.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a 

proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, 

fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da 

ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de 

até cinco anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade 

15.2. Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas nesta licitação, erros ou 

atraso na execução do objeto e quaisquer outras irregularidades, a Administração 

poderá, isolada ou cumulativamente, garantida a prévia defesa, aplicar a adjudicatária as 

seguintes penalidades, tendo como base o artigo 7º da Lei 10.520/02 e subsidiariamente 

o artigo 87 da Lei 8.666/93: 

 

15.2.1. Rescisão do Contrato; 

15.2.2. Advertência; 

15.2.3. Declaração de inidoneidade para participar de licitação e impedimento de 

contratar com a União, com órgãos e entidades do Estado da Bahia e dos 

demais estados da federação, com o Distrito Federal e Municípios por prazo de 

até 05 (cinco) anos; 
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15.2.4. Descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município de Jequié pelo 

mesmo prazo previsto na alínea anterior; 

15.2.5. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de recusa do 

adjudicatário em assinar o contrato, dentro de 10 (dez) dias corridos, contados 

da data de sua convocação; 

15.2.6. Multa de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, 

sobre o valor da parte do objeto não entregue; 

15.2.7. Multa de 0,7 % (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do objeto não 

entregue por cada dia subseqüente ao trigésimo; 

15.2.8. A Administração se reserva o direito de descontar do pagamento devido à 

LICITANTE o valor de qualquer multa porventura imposta em virtude do 

descumprimento das condições estipuladas no Contrato. 

 

15.2.8.1. As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e 

o seu pagamento não eximirá a CONTRATADA da 

responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações 

cometidas. 

15.2.8.2. As multas referidas neste item poderão ser descontadas no 

pagamento, cobradas administrativamente ou judicialmente. 

16. Revogação – Anulação 

 

16.1. A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos do art. 49, da Lei 8.666/93, no 

seu todo ou em parte. 

 

17. Contrato 

 

17.1. Após homologação do resultado da licitação pela autoridade competente, será assinado 

Contrato entre a licitante vencedora e a Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de 

Jequié. 

17.2. O Instrumento de Contrato destina-se a subsidiar o acompanhamento dos preços e 

correta execução do objeto desta licitação. 

17.3.  A licitante vencedora será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados 

da data de recebimento da convocação, assinar o Instrumento de Contrato. 

17.4. É facultado à Administração, havendo recusa da licitante vencedora em atender a 

convocação no prazo mencionado acima, convocar o 2º colocado e assim 

sucessivamente, na ordem de classificação pelo menor preço, para assinar o Contrato, 

nas mesmas condições do 1º colocado ou revogar a licitação. Contudo, antes de tal 

convocação, deverão ser examinados os seus documentos habilitatórios, que deverão 

atender às exigências editalícias. 

17.5. Toda a vez que for constatada, através de pesquisa de preços realizada pela Unidade 

Requisitante ou pelo Órgão Gerenciador, que os valores registrados no Contrato, 

encontram-se divergentes dos praticados no mercado, a Administração Municipal 

poderá: 

 

17.7.1 Revogar o Contrato por razão de interesse público, nos termos do Art. 49 da Lei 

nº 8.666/93. 

 

17.7.2 Promover ajustes dos preços contratados, na hipótese de restabelecimento do 

equilíbrio econômico-financeiro do contrato, nos casos previstos no art. 65, inciso 
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II, alínea “d” da Lei nº 8.666/93, mediante comprovação oficial, fundamentada e 

aceita pela Administração Municipal; 

18. Das Disposições Gerais 

 

18.1. A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá o 

Pregoeiro, se necessário, modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder a 

divulgação, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

18.2. As normas disciplinadoras deste Pregão serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

18.3. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar falhas meramente formais 

constantes da documentação e proposta, desde que não comprometam a lisura do 

procedimento ou contrariem a legislação pertinente. 

18.4. É facultado o Pregoeiro ou a autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do 

processo licitatório, desde que não implique em inclusão de documento ou informação 

que deveriam constar, originariamente, da proposta 

18.5. A apresentação da proposta implica para a LICITANTE a observância dos preceitos 

legais e regulamentares em vigor, bem como a integral e incondicional aceitação de 

todos os termos e condições deste Edital, sendo responsável pela fidelidade e 

legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da 

licitação. 

18.6. A participação na presente licitação implica em concordância tácita, por parte do 

licitante, com todos os termos e condições deste Edital e das cláusulas contratuais já 

estabelecidas. 

18.7. À Administração reserva-se o direito de transferir o prazo para o recebimento e abertura 

das propostas descabendo, em tais casos, direito à indenização pelos licitantes. 

18.8. A Administração quando da contratação de fornecedores/prestadores não estará 

obrigada a contratar a totalidade dos quantitativos previstos no Contrato. 

18.9. Caberá ao representante credenciado da LICITANTE acompanhar as operações no 

sistema eletrônico com vistas à inclusão das informações necessárias, tais como valores 

ou aquelas previstas neste edital, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância destes aspectos ou ainda, de quaisquer formalidades 

do certame. 

18.10. Os casos omissos serão dirimidos pelo Pregoeiro, com observância da legislação em 

vigor, em especial as Leis nº. 8.666/93, Lei nº. 10.520/2002 e Lei Complementar nº. 

123/06 e Decreto Municipal nº 18.629/2017. 

18.11. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da 

Comarca de Jequié, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

18.12. No ato de aquisição do Edital, o adquirente deverá observar se o seu exemplar está 

devidamente completo e acompanhado dos seguintes anexos: 

 

19. Das Disposições Gerais 

 

19.1. A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá o 

Pregoeiro, se necessário, modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder a 
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divulgação, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

19.2. As normas disciplinadoras deste Pregão serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

19.3. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar falhas meramente formais 

constantes da documentação e proposta, desde que não comprometam a lisura do 

procedimento ou contrariem a legislação pertinente. 

19.4. É facultado o Pregoeiro ou a autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do 

processo licitatório, desde que não implique em inclusão de documento ou informação 

que deveriam constar, originariamente, da proposta 

19.5. A apresentação da proposta implica para a LICITANTE a observância dos preceitos 

legais e regulamentares em vigor, bem como a integral e incondicional aceitação de 

todos os termos e condições deste Edital, sendo responsável pela fidelidade e 

legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da 

licitação. 

19.6. A participação na presente licitação implica em concordância tácita, por parte do 

licitante, com todos os termos e condições deste Edital e das cláusulas contratuais já 

estabelecidas. 

19.7. À Administração reserva-se o direito de transferir o prazo para o recebimento e abertura 

das propostas descabendo, em tais casos, direito à indenização pelos licitantes. 

19.8. A Administração quando da contratação de fornecedores/prestadores não estará 

obrigada a contratar a totalidade dos quantitativos previstos no Contrato 

19.9. Caberá ao representante credenciado da LICITANTE acompanhar as operações no 

sistema eletrônico com vistas à inclusão das informações necessárias, tais como valores 

ou aquelas previstas neste edital, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância destes aspectos ou ainda, de quaisquer formalidades 

do certame. 

19.10. Os casos omissos serão dirimidos pelo Pregoeiro, com observância da legislação em 

vigor, em especial as Leis nº. 8.666/93, Lei nº. 10.520/2002 e Lei Complementar nº. 

123/06 e Decreto Municipal nº 18.629/2017. 

19.11. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da 

Comarca de Jequié, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

19.12. No ato de aquisição do Edital, o adquirente deverá observar se o seu exemplar está 

devidamente completo e acompanhado dos seguintes anexos: 

 

ANEXO I – Modelo Declaração Geral Conjunta para Habilitação 

ANEXO II – Modelo Declaração de Enquadramento de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, 

nos termos do art. 3º. da LC 123/06 

ANEXO III – Modelo de Procuração (Opcional). 

ANEXO IV – Dos itens - Especificações dos serviços. 

ANEXO V – Modelo de Proposta Econômica Padrão. 

ANEXO VI – Minuta do Contrato 

Jequié - BA, 29 de junho de 2021. 

 

 Tiago Alves Guimarães Muniz 
               Pregoeiro 
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ANEXO I - MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA PARA HABILITAÇÃO 

 

 

Modalidade de Licitação: 

Pregão Eletrônico  

Número: 

   070/2021 

 

 

(Nome da pessoa jurídica), CNPJ nº. ______________________, sediada (endereço completo), neste 

ato representada legalmente por (nome e qualificação do representante legal), declara sob as penas da 

lei: 

 que possui pleno conhecimento de todas as informações e das condições contidas no edital 

referente ao Pregão Eletrônico nº. ________; 

 declaramos, sob as penas da lei, que esta pessoa jurídica ou física (conforme o caso) está apta 

a participar de licitações e contratações administrativas, conforme respectivo Edital, não estando 

enquadrada em nenhum impedimento legal para licitar e contratar com o Município de Jequié, 

Estado da Bahia, especialmente no que tange ao art. 9º da Lei nº 8.666/93. 

 que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente certame 

licitatório, atendendo a todas as exigências feitas no referido instrumento convocatório, inclusive 

aquelas relativas ao cumprimento do objeto da licitação; e 

 que, em atendimento ao quanto previsto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, 

combinado com o artigo 27 da Lei nº. 8.666/93, alterado pela Lei nº. 9.854, de 27 de outubro de 

1999, não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menor 

de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 

 

Jequié – BA, _____de __________________ de ______. 

 

 

Razão Social / CNPJ / Nome e Nº do RG do Representante Legal / Assinatura 

 

 

 

 

Não serão aceitas declarações manuscritas, tampouco aquelas preenchidas em formulário 

com timbre da PMJ. As mesmas deverão ser confeccionadas preferencialmente em papel 

timbrado da empresa licitante  
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ANEXO II - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA  

OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 

 

 

 

 

 

(Nome da pessoa jurídica) ___________________________, CNPJ nº. _________________ sediada 

(endereço completo) ______________________, neste ato, representada legalmente por (nome e 

qualificação do representante legal) _____________________________, declara sob as penas da lei: 

 

 Cumprir plenamente os requisitos para classificar-se como Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte, nos termos do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Declara, ainda, ciente das responsabilidades administrativas, civis e criminais. 

 

Jequié – BA, _____ de ________________ de 2021. 

 

 

 

______________________________________ 

Razão Social / CNPJ 

 Nome e Nº do RG do Representante Legal 

 Assinatura 

 

 

 

 

 

 

 

Não serão aceitas declarações manuscritas, tampouco aquelas preenchidas em formulário 

com timbre da PMJ. As mesmas deverão ser confeccionadas preferencialmente em papel 

timbrado da empresa licitante  

  

Modalidade de Licitação: 

Pregão Eletrônico  

Número: 

                  

070/2021 
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ANEXO III – MODELO DE PROCURAÇÃO (OPCIONAL) 

 

Modalidade de Licitação: 

Pregão Eletrônico   

Número: 

        070/2021 

 

 

 

 

 (Nome da Empresa) _______________, CNPJ n.º ________________, sediada _____ 

(endereço completo) _____________________, neste ato representado por seu sócio/gerente, o Sr. 

________________, brasileiro, estado civil, portador da Carteira de Identidade nº. _________, inscrito no 

Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) sob o nº __________________, residente e domiciliado nesta 

cidade, com poderes estabelecidos no ato de investidura (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de 

eleição do outorgante, etc.) conforme cópia em anexo, no uso de suas atribuições legais, nomeia e 

constitui seu bastante PROCURADOR o Sr. ________________, brasileiro, estado civil, cargo, portador 

da Carteira de Identidade nº _________, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) sob o nº 

__________________, residente e domiciliado na cidade de __________, com poderes para representá-

lo junto ao MUNICÍPIO DE JEQUIÉ – PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - BAHIA, podendo 

participar no presente processo licitatório PREGÃO ELETRÔNICO Nº. ____/ 2021, apresentar a 

proposta, ofertar lances, manifestar intenção de interpor recursos, assinar atas e contratos e praticar 

todos os demais atos pertinentes ao certame.  

 

 

 

Jequié – BA, ___ de ____________ de 2021. 

 

 

 

Nome 

 Qualificação do declarante 

 

 

 

 

 

 

Não serão aceitas declarações manuscritas, tampouco aquelas preenchidas em formulário 

com timbre da PMJ. As mesmas deverão ser confeccionadas preferencialmente em papel 

timbrado da empresa licitante  
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ANEXO IV – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Modalidade de Licitação: 

Pregão Eletrônico   

Número: 

        070/2021 

  

Termo de Referência nº 50 / 2021 

 

1. Objeto 

 

Contratação de empresa para prestação de serviços para publicação dos Atos Oficiais 
administrativos de matéria legal em jornais de grande circulação, no estado da Bahia e no diário 
oficial da união, referente a prefeitura municipal de Jequié-Ba. 

 
2. Justificativa 

A presente contratação tem por objetivo viabilizar a publicação em jornal de grande circulação no Estado 
da Bahia e Diário Oficial da União, de matérias que, por força do art. 21, III da lei 8666/93, do art. 4, I da 
lei nº 10.520/02 deverão ser publicadas em jornal de grande circulação, a fim de dar publicidade aos 
interessados da fase externa de certame licitatório. ressalta-se que o descumprimento deste 
preceito legal ensejará em nulidade processual, causando prejuízos para a administração pública. 

Por necessidade de cumprir os comandos legais pertinentes à publicidade dos atos administrativos, 
em especial, a divulgação dos certames licitatórios, visando à ampliação da competitividade, bem 
como, publicações de chamamentos públicos e comunicados de Atos Oficiais de relevante interesse 
público, como por exemplo, resumos de contratos e todos os demais que exijam ampla divulgação, 
levando mais transparência aos processos. 

 3. Prazo de Vigência 

O prazo de vigência será de 12 (doze) meses contados a partir da data de assinatura. 

 4. Valor global estimado 

R$ 119.000,00 (cento e dezenove mil reais). 

 
5. Detalhamento do serviço 

 

Observação: os jornais de grande circulação deverão ter veiculação diária em todo o Estado da Bahia. 

Especificações dos serviços: 

Entende-se por cm/col (centímetro por coluna) o equivalente a 1 (um) centímetro de altura por 1 (uma) coluna 
de largura; 

Cada coluna publicada deverá ter, aproximadamente, cinco (5) centímetro de largura, com variação máxima de 
10% (dez por cento) para mais ou para menos; podendo variar o tamanho da altura em centímetro da coluna, 
conforme o tipo e tamanho da matéria enviada para publicação. 

O preço cotado deverá ser unitário, para o cm/col (centímetro por coluna), para qualquer dia. 

Os arquivos contendo a matéria a ser publicada deverão ser enviados através de sistema próprio a ser 
disponibilizado pela empresa detentora do contrato e quando este não estiver disponível o envio da matéria 
dar-se-á obrigatoriamente por meio eletrônico através de e-mail. 

A detentora do contrato deverá disponibilizar imediatamente após a publicação da matéria enviada, o arquivo 
em formato pdf, via e-mail para o Município.  
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Todas as publicações deverão ser realizadas através de servidor com certificação digital, sendo que todas as 
edições publicadas sejam assinadas digitalmente, criptografadas e com autenticidade digital, certificada de 
acordo com a legislação vigente. 

A detentora do contrato deverá republicar imediatamente, sem ônus para o Município, as matérias publicadas 
incorretamente, em decorrência de erro da empresa. 

Fornecer ao Município, o nome, e-mail e o número do telefone celular do preposto, com perfeito conhecimento 
do objeto do contrato, para o pronto atendimento das demandas oriundas do pressente contrato. 

Fornecer ao Município, e-mail oficial em que as matérias poderão ser enviadas caso ocorra falhas no sistema 
disponibilizado pela empresa detentora do contrato. 

Deverá fornecer senha e treinar os servidores municipais responsáveis pela execução e operacionalização 
eletrônica das publicações dos atos oficiais, via sistema, mediante prévio requerimento do Município. 

A detentora do contrato não poderá paralisar os serviços sem justa causa e prévia comunicação à 
administração, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, previstas em lei. 

Os serviços, objeto do presente edital, serão executados de forma parcelada, conforme a necessidade do 
município, sendo os quantitativos estimados, em função de eventual necessidade, não sendo obrigado o 
município a autorizar sua totalidade. 

  

Item Especificação qtd. u. f. 

1 Publicação dos atos oficiais e administrativos em 
jornais de grande circulação no estado. 

1.000 un 

2 Publicação de atos oficiais e administrativos no 
diário oficial da união. 

1.000 un 

6. Obrigações das partes: 

I - Da Contratada: 

a) prestar o serviço, de acordo com o especificado no edital e seus anexos; 

b) efetuar a publicação nos prazos estabelecidos; 

c) manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas 
as condições de qualificação assumidas na licitação; 

d obedecer às determinações legais ou emanadas das autoridades constituídas, sendo a única responsável 
pelas providências necessárias e pelos efeitos decorrentes de eventuais inobservâncias das mesmas; 

e) facilitar a ação da fiscalização, fornecendo informações ou provendo acesso à documentação e aos serviços 
efetuados e atendendo prontamente às observações e exigências por ela apresentadas; 

f) caso a publicação não seja efetuada de acordo com o solicitado pela administração, efetuar às suas 
expensas a publicação do cancelamento nos mesmos veículos, e nova publicação em conformidade com o 
solicitado; 

g) responder, diretamente, por quaisquer perdas, danos ou prejuízos que vierem a causar ao município ou a 
terceiros, decorrentes de sua ação ou omissão, dolosa ou culposa, na execução do objeto, independentemente 
de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 

h) responsabilizar-se por todos e quaisquer ônus e encargos decorrentes da legislação fiscal (Federal, Estadual 
e Municipal) e da legislação social, previdenciária, trabalhista e comercial, decorrentes da execução do objeto 
do contrato; 

i) responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mãos de obra necessárias a perfeita prestação 
do serviço referente ao objeto registrado no contrato, como única e exclusiva empregadora; 

j) preservar e manter o Município a salvo de quaisquer reivindicações, demandas, queixas e representações de 
qualquer natureza, decorrentes de sua ação; 

k) apresentar durante a execução do objeto do contrato, se solicitado, documentos que comprovem estar 
cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na presente licitação, em especial, encargos 
sociais, trabalhista, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais; 

l) não utilizar-se deste contrato como garantia para qualquer operação financeira, a exemplo de empréstimos; 

  

II – Do Município: 
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pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

451EA9BE16155CB9FAC840E5E3F9268F



terça-feira, 29 de junho de 2021  |  Ano VII - Edição nº 01294 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 164

Prefeitura Municipal de Jequié

 
ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 
 

 

 

a) relacionar-se com a detentora do contrato exclusivamente com pessoa por ela credenciada; 

b) cumprir e fazer cumprir o disposto nas cláusulas; 

c) efetuar, com pontualidade, os pagamentos à detentora do contrato, após o cumprimento das formalidades 
legais; 

d) anotar em registro próprio e notificar à detentora do contrato por escrito, a ocorrência de eventuais 
imperfeições no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

e) fornecer à detentora do contrato todos os esclarecimentos necessários para execução dos serviços e 
demais informações que esta venha a solicitar para o bom desempenho dos serviços ora contratados; 

f) informar à detentora do contrato nome e telefone do gestor do contrato e seu substituto, mantendo tais dados 
atualizados. 

  7. Condições de pagamento 

A detentora do contrato deverá enviar juntamente com a fatura os recortes da publicação nos meios em que a 
mesma tenha sido efetivada, para a comprovação e arquivamento da (s) publicação (ões), sob pena de não ser 
liberada a fatura para o pagamento. 

A empresa detentora do contrato apresentará a nota fiscal/fatura do período referente aos serviços prestados, 
acompanhadas de relatório constando a data em que os serviços foram solicitados, numero da licitação, 
valores e nº da nota fiscal/fatura. 

As notas fiscais deverão sempre ser encaminhadas no último dia útil de cada mês. 

O pagamento será efetuado por preço unitário mediante apresentação das notas fiscais/faturas, devidamente 
atestados por servidor responsável, obedecendo os preços unitários constantes na proposta apresentada pela 
detentora 

O pagamento será efetuado após a devida prestação do serviço, de acordo com as ordens emitidas e 
devidamente atendidas, com apresentação da nota fiscal até o até o 5º (quinto) dia do mês subsequente, 
sempre após atesto por funcionário responsável. 

Parágrafo primeiro: havendo erro na nota fiscal/fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo 
ou em parte, a tramitação da nota fiscal/fatura será suspensa para que a detentora tome as providências 
necessárias à sua correção, passando a ser considerada para efeito de pagamento a data de reapresentação 
do documento em questão, corrigido e atestado. 

Parágrafo segundo: o pagamento fica condicionado à comprovação de que a detentora encontra-se adimplente 
com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante: 

a) Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e á Divida Ativa da União, expedida pela 
Secretaria da Receita Federal; 

b) Certidão Negativa de Débitos, emitida pelo INSS, no domicílio ou sede da licitante, dentro do seu prazo de 
validade (Lei Federal nº 8.212/91 e 8.666/93); 

c) Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do seu prazo de 
validade (lei federal n° 8.036/1990 e 8.666/1993); 

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal n° 12.440/2011 e 
8.666/1993); 

e) Certidão Negativa de Débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se localiza a sede 
da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente. 

f) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou domicilio, dentro do seu 
prazo de validade; 

8. Dotações Orçamentárias 

Secretaria Elemento de 
Despesa 

Projeto Atividade Fonte de 
Recurso 

Valor (r$) 

Secretaria Municipal 
de Administração 

33903900 - 
Outros Serviços 
de terceiros - 
Pessoa Jurídica 

2162 - Serviços 
Técnicos e 
Administrativos da 
Secretaria de 
Administração 

00 - Recursos 
Ordinários 

119.000,00 

9. Fiscal do Contrato – PRISCILA OLIVEIRA DA SILVA 

 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

451EA9BE16155CB9FAC840E5E3F9268F



terça-feira, 29 de junho de 2021  |  Ano VII - Edição nº 01294 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 165

Prefeitura Municipal de Jequié

 
ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 
 

 

 

ANEXO V – MODELO ILUSTRATIVO DE PROPOSTA ECONÔMICA PADRÃO 

(REALINHADA) CONFORME ESPECIFICAÇÕES E DISPOSIÇÃO DOS ITENS NO 

PORTAL www.licitacoes-e.com.br. 

Modalidade de Licitação: 

Pregão Eletrônico  

Número: 

070/2021 

1. Razão Social da Empresa: ________________________________________________ 
 

2. CNPJ n°: ______________I. Estadual: _____________ I. Municipal: _____________  
 

3. Endereço: ____________________________________________________________ 
 

4. Telefone: (XX) _________ Fax: (xx)_________  E-mail: _______________________ 
 

5. Validade da Proposta: 120 (cento e vinte) dias.  
 

6. Prazo pagto: cfe Edital - Banco: _______Ag.: ________ C/C: _____________ 
 

7. Representante da Empresa: ______________________________________________ 
 

8. Cargo: ________________ RG: _____________CPF: ____________________ 
 

9. A Unidade da Federação na qual será emitida a Nota Fiscal é _____________ 
 

10. Apresentamos nossa Proposta para Registro os serviços de publicidade em jornal de grande 
circulação e Diário Oficial da União, na forma de Pregão Eletrônico, referente ao objeto do PE n°. 
_______/2021, conforme especificações e quantidades constantes do Termo de Referência em Anexo. 

 
Declarações que devem constar na proposta: 

11. No preço estão contidos todos os custos e despesas diretas e indiretas, tributos incidentes, 
encargos sociais, previdenciários, trabalhistas e comerciais, taxa de administração e lucro, 
materiais e mão-de-obra a serem empregados, seguros, fretes, rotulagem, embalagens e 
quaisquer outros necessários ao fiel e integral cumprimento do objeto deste Contrato e seus 
Anexos. 
 

12. Declaramos que tomamos conhecimento de todas as informações e condições para o 
cumprimento das obrigações objeto desta licitação e que atendemos a todas as condições do 
Edital. 
 

13. A empresa deverá anexar proposta inicial escrita ao portal licitações-e.com.br, (arquivos nas 
extensões permitidas pelo sistema) cotando todos os itens do item. A proposta inicial escrita, não 
deverá conter dados que identifiquem o licitante. Caso não anexe o arquivo, deverá ser descrito 
em campo próprio do sistema, especificação completa e detalhada do produto, contemplando 
todas as características necessárias, não serão aceitas ausência de características do produto, 
sob pena de desclassificação. 
 

14. Marca, modelo e demais especificações dos aparelhos apresentados. 
 

UF, ____ de ______________ de 2021. 

 

Assinatura do Representante Legal – Carimbo CNPJ 
 

Não serão aceitas declarações manuscritas, tampouco aquelas preenchidas em formulário 
com timbre da PMJ. As mesmas deverão ser confeccionadas preferencialmente em papel 
timbrado da empresa licitante  
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 ANEXO VI  

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº            /2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº               /2021 
 

MINUTA DO CONTRATO N.º ________/2021 
 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE JEQUIÉ E A EMPRESA ________________, NA 
FORMA ABAIXO: 

 
Pelo presente instrumento particular, o MUNICÍPIO DE JEQUIÉ - BA, e SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO, pessoas jurídicas de direito público interno, com respectiva sede: à Praça Duque de Caxias, s/n, 

Bairro Jequiezinho - Jequié – BA,  inscrito respectivamente nos CNPJ sob o número: 13.894.878/0001-60 , neste ato 

representado por seu Prefeito, o Senhor Zenildo Brandão Santana, brasileiro, casado, portador da Cédula de 

Identidade n.º 801960126 -  expedida pela SSP/BA, inscrito no CPF/MF n.º 917.331.035-20 e por seu Secretário 

Municipal, o  Senhor xxxxxxxxxxxxxxxx, ,  , portador da Cédula de Identidade nº   – expedida pela, inscrita no 

CPF/MF nº , doravante designados simplesmente CONTRATANTES, e a firma............................., CNPJ 

Nº....................., com sede em.............. neste ato representada por..............., doravante simplesmente denominada 

CONTRATADA, tendo em vista a homologação do Pregão Eletrônico Nº  /2021, resolvem celebrar  o presente 

CONTRATO que será regido pelas disposições das Leis nº  8.666/93, alterações posteriores e pelas cláusulas e 

condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO - Contratação de empresa para prestação de serviços para 
publicação dos Atos Oficiais Administrativos em Jornais de Grande Circulação no Estado e no Diário 
Oficial da União referente à Prefeitura Municipal de Jequié 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Integram este contrato, independentemente de transcrições, a proposta da 
Contratada o edital e demais documentos apresentados no Pregão Eletrônico Nº      /2021 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – O objeto deste certame será executado de acordo com a solicitação feita 
pela Administração. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas com o objeto deste Contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária a seguir 
especificada: Projeto de atividade:  
Elemento de despesa: 44903900 
Fonte:  
Valor: 
CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
Pelo objeto abaixo especificado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, os seguintes valores: 
 
ESPECIFICAÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO A SER ADQUIRIDO (CONFORME TABELA 

CONSTANTE DA TR) 

O valor global deste Contrato é de R$ ........(........................................).  
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTD M3 PREÇO UNIT TOTAL 

01     

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Não haverá reajuste de preços, porém ocorrendo alteração das condições 
econômicas fundamentais prevalecentes na assinatura do contrato, será assegurada a recuperação dos 
valores ora contratados, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, na conformidade 
do disposto no Art. 65, II, “d”, da Lei nº 8.666/93 e alterações. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO - Nos preços ofertados na proposta do Contratado já estão inclusos todos os 
custos e despesas de qualquer natureza, notadamente os relativos a transporte e outros quaisquer que, 
direta ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento deste Contrato. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - O faturamento deverá ser apresentado pelo Contratado através de Nota 
Fiscal/Fatura, em duas vias, com os requisitos de lei, no local de execução dos serviços, no prazo 
estabelecido no Pregão Eletrônico Nº        /2021. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - O pagamento será efetuado até o 30º dia do mês subsequente a execução do 
objeto, no valor correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A licitante vencedora 
apresentará nota fiscal referente ao objeto licitado, a CONTRATANTE, que encaminhará ao Setor de 
pagamento, toda a documentação necessária ao seu pagamento. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Havendo erro na fatura ou recusa pela Prefeitura na aceitação dos serviços 
executados, no todo ou em parte, a tramitação da fatura será suspensa até que a Contratada tome as 
providências necessárias à sua correção, passando a ser considerada, para fins de pagamento a data da 
reapresentação, devidamente regularizada. 

 
PARÁGRAFO SEXTO - Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades contratuais, 
nem implicará em aprovação definitiva do objeto total ou parcial. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO - As faturas deverão ser obrigatoriamente acompanhadas das guias de 
recolhimento dos encargos sociais devidos (INSS e FGTS), em relação ao mês anterior ao da emissão 
da fatura relativos à execução do objeto.  
 
PARÁGRAFO OITAVO - O pagamento estará condicionado ao cumprimento do estabelecido neste 
Contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA - PRAZO DE VIGÊNCIA 
 
Este contrato tem prazo de vigência de 12 meses a partir da sua assinatura. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A empresa contratada deverá entregar o objeto do presente instrumento, no 
prazo de até 30 dias após solicitação do demandante. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, qualquer item em 
desacordo com as especificações da licitação, da proposta da Contratada e as disposições deste 
Contrato. 
 
CLÁUSULA SEXTA - FISCALIZAÇÃO 
O objeto deste contrato, será fiscalizado por Comissão ou servidor especialmente designada pela 
CONTRATANTE, conforme o art. 67 da Lei 8.666/93. 
 

Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um 

representante da Administração especialmente designado, permitida a contratação de 
terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição. 
§ 1º O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados. 
§ 2º As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante 

deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Além das obrigações constantes deste Contrato a CONTRATADA se obriga a: 
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a) Responder financeiramente, inclusive pela via judicial, por todos os danos que causar a 
CONTRATANTE ou a terceiros, por si, seus empregados ou prepostos, quando da execução 
deste Contrato. 

 

b) Não transferir a CONTRATANTE quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do presente Contrato. 

 

c) Não transferir, no todo ou em parte, o objeto do presente Contrato. 
 

d) Aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no objeto do contrato, 
obedecidos aos limites legais. 

 

e) Responder por todos os ônus e obrigações concernentes às legislações comerciais, 
previdenciárias, tributárias e trabalhistas. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Efetuar o pagamento ajustado, no prazo e nas condições estabelecidas na 
Cláusula terceira deste instrumento. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Designar pessoas responsáveis pelo encaminhamento e fiscalização do 
objeto adquirido. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que 
atendidas as obrigações contratuais. 
 
PARÁGRAFO QUARTO – Comunicar à CONTRATADA, tão logo constate caso de irregularidade, 
defeito, vícios ou incorreções na execução do contrato, para que adote as medidas indispensáveis ao 
bom andamento do contrato. 
CLÁUSULA NONA - MULTAS E SANÇÕES    
                       
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do 
contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da 
infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 
 
10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive 
no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço 
da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 
 
0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do objeto não 
executado; 
 
0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do objeto não executado por cada dia subsequente 
ao trigésimo. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu 
pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações 
cometidas. 
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PARÁGRAFO QUARTO - Pela inexecução total ou parcial do contrato serão aplicadas as sanções 
previstas no "caput" desta Cláusula, garantida a defesa prévia, no respectivo processo, no prazo de 
cinco dias úteis, podendo haver cumulação das demais sanções com a multa. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a natureza 
e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na 
prática do ato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - INEXECUÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Declarada a rescisão deste Contrato, com fundamento nos incisos I a XII do 
art. 78, da Lei nº 8666/93, o Contratado que laborar em culpa, perderá, em favor da CONTRATANTE, a 
garantia de execução prestada e seus reforços, podendo, ainda, a CONTRATANTE promover o 
ressarcimento de perdas e danos por via administrativa ou judicial, através de processo de execução e 
neste último caso o presente Contrato servirá de título executivo extra judicial. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
Este Contrato reger-se-á, ainda, pelas seguintes disposições gerais: 
 
a) O Contratado responderá por todos os danos que causar a CONTRATANTE ou a terceiros, por si, seus 
empregados ou prepostos, quando da execução deste Contrato. 
b) A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato. 
 
c) O Contratado obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações ora assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital. 
 
d) O presente Contrato poderá ser objeto de subcontratação, em parte, com a devida anuência da  
Contratante. 
 
e) Na interpretação das disposições deste Contrato e integração das omissões, desde que compatíveis 
com os preceitos de direito público, aplicar-se-á, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 
contratos e as disposições de direito privado. 
 
f) O Contratado responderá por todos os danos decorrentes de paralisações na execução do objeto deste 
contrato, salvo na ocorrência de caso fortuito ou força maior, sem que haja culpa do Contratado, apurado 
na forma da legislação vigente, quando comunicados à CONTRATANTE, no prazo de 48 horas da 
ocorrência, ou ordem expressa e escrita da CONTRATANTE. 
 
g) Após o trigésimo dia de paralisação do objeto não executado, a CONTRATANTE poderá optar por uma 
das seguintes alternativas: 
 

 Promover a rescisão contratual, com as consequências previstas no art. 80, da lei nº 8666/93, 
respondendo o Contratado com as perdas e danos decorrentes da rescisão; 

 

 Exigir a execução do Contrato, sem prejuízo da cobrança de multa correspondente ao período total do 
atraso, respeitado o disposto na legislação em vigor. 

 
h) A CONTRATANTE providenciará a publicação resumida deste Contrato e seus aditamentos, no Diário 
Oficial do Estado, no prazo de lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 
 
 
Os Contratantes elegem o foro da Cidade do JEQUIÉ, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente 
Contrato. 
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E por assim estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 02(duas) vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado conforme. 
 
JEQUIÉ/BA, ............de........................ de 2021. 

 
 

________________________________ 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 

CONTRATANTE 
 
 
 

______________________________ 
CONTRATADA 

CNPJ.:XXXXXXXXXXXXXX 

 
 
 

TESTEMUNHAS: 
_________________________    
CPF: 
_________________________ 
CPF: 
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